
DIÁRIO 
ANO XXXIX - N' 0006 

t -ATA- DA 6' SESSÃO, EM 14 DE MARÇO 
DE !984 

!.! -ABERTURA 

L2 - EXPEDIENTE 

1.2.1 - Oficio do Sr. 11' - Secretário da Câmara 
dos Deputados 

- Referente a autógraro de projeto de lei sanciona­
do. 

I ,2.2 ....,.. Pareceres encaminhados à Mesa 

1.2.3 - Leitura de projetos 

-Projeto de Lei do Senado n~' 14/84, de autoria 
do Sr. Senador Nelson Carneiro. que acrescenta dis­
positivo à Lei n\1 6.435, de 15 de julho dCT9'1T, que 
dispõe sobre as entidades de previdência privada. 

- Projeto de Lei do Senádo n·l' 15/84, de autoria 
do Sr. Senador Nelson Carneiro. que dispõe' Sobi'C ã­
dedução das despesas realizadas com a aquisição dC 
medicamentos nas declarações do imposto de renda. 

-Projeto de Lei do Senado n9 16/84, de autoria 
do Sr. Senador Jaison Barreto, que modificll ã ri_­
dação do art. 11' c do § 21' do art. 81' da LOPS, de 
modo estabelecer que o trabulhador desempregado, 
mesmo perdendo a qualidade de segurado por ter 
deixado de contribuir, não ficará privado da assistên­
cia médica previdenciárT~~ 

- Projeto de Lei do Senaêlo n9 17/83, de autoria­
do Sr. Senadoi-Jorge Kalume, que estabelece a obri­
gatoriedade de _consignação do nome do autor nas_ 
fórmulas de promulgação ou sanção de atos legisla ti~ 
VOS. 

~Projeto de Lei do ·Senado n9 18/84;-dc-ãuto_ría 
do Sr. Senador Gabriel Hermes, que acrescenta a ca­
tegoria profissiorial do contador u-o grupo daS profis.: 
sões liberais. --

1.2.4 - Comunicações 

--Da Bancada do PTB, indicando o Senador Nel-
son Carneiro para Uder do Partido._ - - ·-

República Federativa do Brasil 

DO CONGRESSO NACIONAL 
CAPITAL FEDERAL 

SENADO FEDERAL 
·suMÁRIO 

-Da Banc<Jda do PDT, indicando o Senador Ro­
berto Saturnino parn- Líder do Partido. -

- Da B:.mcada do PMDB, indicando O Senador 
Humberto Lucena para Líder do Partido. 

1.2 .5 - Requerimento 

NY 6/84, de autoria dos Srs. Senadores Aderbal Ju­
rema e Jutahy Magalhães, s_olicitando a C!Jnvo·caçào 
de S. Ex~ o Sr. Ministro Jurbas Passarinho, da Previ­
dência e Assistência Social, a fiin de que. perante o 
Plenário, preste informações sobre a crise econômica 
e finan<..-cira da Previdência c Assistência Social. 

I .2.6 - Discursos do Expediente 

SENADOR ALMIR PINTO- Seca nordestina. 

'SE/VADOR ITAMAR FRANCO -Inclusão, em 
Ordem do Dia, de requerimento de sua autoria, soli­
citando a criação de comissão especial destinada a 
avaliar irregularidades, _veiculadas na Imprensa, en­
vorverido o CNP. 

SENADOR JOSE FRAGELLI- Resultado de 
pesquisa sobre o nível de popularidade do Presidente 
João Figueiredo. 

SENADOR ALOYSIO CHAVES,como Líder­
-RespostU ao discurso do orador que o antecedeu na 
tribuna. 

SENADOR NELSON CARNEIRO, como Líder 
- Fa)ecimento do embaixador peruano,• Sr. Alejan­
dro Duestua. 

-1.2. T....:..:.. ·comunicação da Presidência 

:-_ Convú~ação ~e sessão extraordinária a 
realizar-se hoje, às 18 horas e 3.0 minutos, com Or­
dem do Dia que designa. 

1.2.8 - Cõmullicaçào 

- Do Sr. Senador Saldanha. Derzi, Presidente 
eventual da Comissão de Redação, referente -a eleição 
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do Presidente e do Vice-Presidente daquele 6rgào têc-_ 
nico. 

!.3 - ORDeM DO D!A 

-Projeto de Lei do Senado n'<' 120/81- Comple­
mentar, de autoria do Senador Cunha Uma, que 
acrescenta dispositivo à lei ComPiemen"tar n~' 26, de -
11 de setembro de 1975, que unificou O PIS-PASEP. 
Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n'? 280/80, de autoria 
do Senador Itamar Franco, determinando que a Or­
dem dos Advogados do Brasil opine sobre a escolha 
de magistrados que devam integrar Tribunais com ju­
risdição em todo território nacional. (Apreciação 
preliminar da constitucionalidade). Votação.- adiada 
por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n~' 21/83, que dispõe 
sobre a redução do preço do úlcool para venda a pro­
prietários de veículos de ai uguel empregados no 
transporte illdividual de passageiros, mediante subs[­
dio, nas condições que especific<l. (Apreciação preli­
minar da constitucionalidade). Votação adiada por 
falta de quorum. 

- Projeto de Lei da Cãmara n9 21/83 (n9 
5.472/81, na Casa de origem), que dá o nome de 
·'B-Crllar"dino de Souza''- à pÕnte sobre o rio Real, na 
BR-101, divisa dos Estados da Bahia e de Sergipe. 
Discussão encerrada, ficando a votação adiada por 
falta de quorum, após usar da palavra o Sr. Nelson 
Carneir-o. 

- Projeto de Lei da Câmara n~"- 90/83 (n9 
2.747/80, na Casa de origem), que acrescenta disposi­
tivo do art. 79l da Consolidação das Lei do Traba­
lho, aprovada pelo Decreto-lei n~' 5.452, de J9 de 
maio de 1943, díspondo sobre a constituiçào de Pro­
curadores. Discussão encerrada, ficando a votação 
adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei da Câmara n~' 143/83 (n9 
4.120/80, na Casa de origem), que altera u redação 
do art. l i2 da Lei n~' 1.711, de 28 de outubro de 1952 
-:- Estatutos dos Funcionários Públicos Civis da 
União. Discusão encerrada, ficando a votação adiada 
por falta de quorum. 
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AIMAN GUERRA NOGUEIRA DA GAMA 

Diretor-Geral do Senado federOI 

ALOISIO BARBOSA DE SOUZA 

Diretor Executivo 

LUIZ CARLOS DE BASTOS 

Diretor Industrial 

RUDY MAURER 

Diretor Administrativo 

- Projeto de Lei do Senado n<:> 16/82, de autoria 
dl) Senador Lázaro Barbosa, que dispõe sobre a· prol-_ -
biçào de importar alho. Dlscussio encerrada, ficando 
a votação adiada por falta de quorum, após usar da 
palavra o Sr. Marcondes Gadelha. 

1.4- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR ALFREDO CAMPOS Nulidade do 
ato de fiança do BNCC em f<lvor da Agropecuária--­
Capem L 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Doação 
gratuita de sangue humano. 

SENADOR GAST.40 MÜLLER- Manifestação 
de vereadores de Jaciara-MT favorável à eleição dire­
ta para a sucessão do Presidente João Figueiredo. 
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SENADOR JAISON BARRETO- Apoiamento 
à campanha da Associação dos Municípios da Re­
gião Carbonífera, de Santa Catarina, contrária à im­
portução de carvão colombiano. 

1.5 - DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO .DIA 
DA PRÓXIMA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2- ATA DA 7• SESSÃO, EM 14 DE MARÇO 
DE 1984 

2.1 - ABERTURA 

2.2- ORDEM DO DIA 

- Parecer da Comissão de Constituição e Justiça, 
sobre n Mens_ag_em n<? 57, de 1984 (n9 72/84, na ori­
gem), pela qual o Senhor Presidente da República 

submete à deliberação do Sen:Jdo a escolha do 
General-de-Exército Sérgio de Ary Pires para exercer 
o cargo de Mini-....,tro do Superior Tribunal Militar, na 
vaga decorrente do falecimento do Ministro General­
de-Exército José Fragomeni. Apreciado em sessJ.o se­
creta. 

2.3 - DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA 
DA PRÓXIMA SESSÃO. ENCERRAMENT0. 0 

3 - RETIFICAÇÃO 
-Ata da 211~ Sessão. realizada etn 22-11-83 

4 - MESA DIRETORA 

5 - LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTI­
DOS 

6 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PER­
MANENTES 

Ata da 6'!- Sessão, em 14 de março de 1984 

2~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

Presidência do.s Srs. Lomanto Júnior e _ Lenoir Vargas 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SEN.4DORES: 

Jorge Kalume- Fábio Lucena- Raimundo Parente 
-Aloysio CfúiVes:..:.... Gabriel Hermes-:- Hélio_queiro~ 

- Alexandre Costa - José Sarney - A_lbertQ Silv_a---
Helvídio Nunes- Almir__f.into- José Lins- Virgílio 
Távora- Carlos Alberto- _Martins Filho- Humberw 
to Lucena- Marcondes Gadelha- Milton Cabral­
Aderbal Jurema- Marco Macíei--Llll~ C,Lyal_çante:­
Passos Pôi'tCl- Lomanto Júnior- Luiz Vjana--:- José 
Ignácio Ferreira - Nelson C:;trneiro - Roberto Satur­
nino- Itamar Franco- Murilo Badaró- Severo Go­
mes- Benedito f"crreir:J- Henrique Sanfíllo- Bene­
dito Canelas- Gastão Müller- Roberto C:Jmpos­
José Fragelli- Saldanha Derzi- Affooso CamargO­
Ãlvaro bías - Octávio CardoSO. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 40 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro abert<l a__s_e_ss_ã_o._ 

Sob a proü:ção de Deus iniciamos nossos trabalhos. 
-0 Sr \<:>-Secretário procederá à leituw do Expediente. 

I:. lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIO_ 
Do Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

N<:> 48/84, de 13 de m:Jrço do corrente _ano, encami­
nhando autógrafo do Projeto de Lei do Senado_n? 3_07, 
dC-1976 (n94.188/77, na üimura dos DePútados), de au­
tOria do- se-nador -Saldanha Derzi, que- acrescenta par-á~ 

-grafo ao art. 175 da Lei n<? 4.737, de_l5 dej~lho de 1965 
-Código Eleitoral, alterada pela Lei n<? 4.961, de 4 de 
maio de 1966. 

(Projeto que se transformou na Lei n<? 7.179, de 19 de 
dezembro de (983). 

PARECERES 

PARECER 
N<?J, de 1984 

Da Comissão Especial que examina a Lei de Segu­
rança- Nacional. 

Relator: Senador Murllo Badar6 
Em decorrência de proposta apresentada pelo eminen­

te Senador Nelson_ Carneiro, o Senado Federal criou Co­
missão Especial com posta de 5 membros para estudar a 
legislção de Segurança Nacional. Em seu judicioso arra­
zoado p~ra justificar a medida, o nobre representante do 
Estado do Rio de Janeiro diz que a atual Lei nt 6.620 
manteve a mesma estrutura do Decreto-lei NO? 898, edita­
do pela junta Militar em 1969 durante o recesso do Con­
gresso Nacional e alinha opiniões das importantes perso­
nalidades em favor do aperfeiçoamento da Lei de Segu­
rança Nacional. 

Instalada, a _Comissão ouvi.u vários depoimentos de 
_ especialistas na matéria, cujo resumo segue adiante 
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RESUMO DOS DEPOIMENTOS TOMADOS 
PELA COMISSÃO ESPECIAL 

No roteiro aprovado pela ComissãO para·-ctesetiVofvi­
mento de seus trabalhos, foi proposto o convite a diver­
sos Ministros do Supremo Tribunãl Federal e do-Egrégio 
Tribunal Superior-Militar, bem como do Procurador 
Geral da Repúbltcu e da Justiça Mmtar. Alegando ra· 
zões funcionais, que no entendimento da.Comissão pare­
ceram relevantes, excusaram-se delicadamente de com­
parecer. 

O primeiro depoimento tomado foi do Juiz auditor da 
Justiça Militar, professor Cêlio Lobão. Fazendo menção 
à sua condição de estudioso~ do problema e ofe-reciinento 
ao exame da Comissão trabalho de sua autoria denomi­
nado "Crimes Contra a Segurança do Fstado", o de­
poente assinalou o pouco acervo bibliográfiéo -em toà1Õ 
do tema, alegando mais que praticamente o assunto vern 
recebendo tratamento e análise política, para concluir 
ser o livro rctrocitado o primeiro documento que estuda 
de forma sistemática e com um prisma estritamente jurí­
dico o problema da legislação de Segurança Nacional. 

Depois de fazer breve esforço histórico sobre a Ieiis­
lação que protege a S_egurança do Estado, o proefessor 
depoente vai encontrar na antiga Roma o crime majesta­
de como a matriz de toda a legislação que, __ no _decorrer 
dos tempos, tinha como objetivo dar ao Estado o que an­
tes propriciitva ao soberano, cuja figura se confundiu 
com o próprio Estado. 

Citando Garrot que diz ser "o crime co_Õtfa a segü. 
rança do Estado uma das piores aberrações do espírito 
humano", informa que-nãO tinha ulimites i amplitude 
do crime de lesa-majestade, pois servia perfeitamente à 
concepção do direito divino 'do monarca", usadÕ até 
mesmo pela Igreja atráves do PontífiCe BOnifácio VIII_, 
enérgico e ·cruel -no exercício de seu "pontificàdo. 

Para que chegasse ao Brasil as concepções que domi· 
navam no Direito Europeu antigo; as concepções sobre -o 
crime lesa-majes-tarde entraram nas Ordenações Afonsi· 
nas, inscritas depois nas Manoelinas pura adquirirem 
nftída configuração nas Ordenações FHipinãs.· 

Discorrendo abundantemente__ sobre a evolu-ção da 
teoria do crime político, o profcssor-Cétiõ-lobào trai: ã 
debate as diversas teorias que procuraram dar corpo 
doutrinário à tese, assiilalando que, no Brasil ''nossa le­
gislação começou tro Código Penal do Impbrio, dé- i 930, 
que tmtava da segurança externa do Estado nos artigos 
68 a 90 e da segllránçã iriterna do Império nos artigoS 
101 a 115. posteriormente, vem à luz o Código Penal da 
República, de 1890, que previa os crimes contra a exis­
tência da República, nos artigos 87 a I 14, crimes c.Ontra 
a segurança interna da República, nos artigos 115 a 123. 
Ao lado do Código Penal da República vigofou tanibém 
o Código Penal da Armada, que continua preceitos rela­
tivos à segu-rança externa e interna do País, corll a deno­
minaÇãõ de crime c_ontra a Pútrhl ilos artigos 74 a 86 ~e 
crimes contra~ segurança intCrna nos artigos 87 a -100.-

Prosseguindo em seu depoimento, o professor Célio 
Lobão discorre com proficiências sobre toda a legislação 
brasileira que gritãva em torno _do assunto seguranÇã. do 
Estado, para dizer que á atual Lei n9 6.620 "tem que ser 
feita toda. Ela está comprometida no seu âmago. Não 
sou contra a inexistênCia de uma lei de segurança do Es­
tado". 

Comentando a atual lei de segurança, o professo-r 
Célio critica vários de seus dispositivos, centraOdo s.eUS 
argumentos na análise do dispositivo que tipifica como 
crime "violência CQntra estrangeiro"; o que considera 
uma "excrescêncíá1úrldica". 

Faz menção a diversas impropriedades té_cnicaS exis­
tentes na lei, que acabem por levar o julgado a equívoCo 
na aplicação da pena. Discorda do Trat:lmento dado à 
lei ao problema da "guerra revolucionária" e da "guerra 
psicológica e subversiva", atribuindo as definições à bi­
polarização mundial entre leste e oeste, que "chegou a 
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um ponto em que tiveram de_ traçar nov9 meridianQ _de 
to;cie~üh"is"~(siC). _ __ _ 

-Concluído no seu longo depoimento,.o professor Célio 
Lobão di"z que "indfspensável a reformulaçãO. da lei de 
SegUrança Nacional, pois há na lei dispositivos já con­
templados nÇI Código Pena_! c9mum, no Código- Pena~ 
~illtar ~na Lei d~ Imprensa, havendo necessidade de se 
estabelecer a diferenciação entre elas para melhor defi-
iliçãO e tipificação dos delitOS·;~- . -
---Critica a -derioinin"ãçãó"Lei de Segurança Nacional (jue 
atribue uma herança do período getutiano, entendendo 
que melhor seria denominá-la de Crimes contra a segu­
rança do Estado". Manifesta-~e favorável à incl!JS~o do_s 
crimes· contra a segurança do Estado no Código Penal, a 
exe.mplo da legis.Jaçã'? .~uropéia'~. 

Rcferentemente ao problema da competência jurisdi­
cional da Justiça Militar para julgar crimes contra a se-­
gurança, o depoente diz que "segundo me parece essa 
competência foi deferid~ à Justiça Militar, com todos 
seus erros e acertos de todas as justiças, teve apenas um 
mérito, o de dar celeridade aos processos e assim abre­
viar o processo de redemocratização que hoje nos goza­
mos", propondo que "essa competência-passe para a 
Justiça Federal". 

DEPOIMENTO DO PROFESSOR HELENO FRA­
GOSO 

Co!'lsiderado_um dos m.el~orcs entendedores do tema, 
o professor Hdeno Frag_oso iniciou seu substancioso de­
poimento assinalando a imp9rtáncia do trabalho da Co­
missão-, considerado da "maior relevância". Segundo 
ele" a vigente lei de segurança. nacional é a expressão 
mais acabada d<! legislação autoritária. Ela é absolut<!­
mente incompatível çom o regime democráti_co". 

Citando a legislação anterior, critica o Decreto-lei n9 
5l0, revogado _pelo Decreto-lei n" 898, por ter "introdu­
zido, inlcusive, a punição dos utos preparatórios o que 
constituía de modo geral um sinal de extrema servidade 
parp. aquela legislação". 

"E óbivio que não se pode pensar, creio, numa simples 
revogaç_ão da lei de ~egurança Nacional. Muitos têm_fa­
lado na nece~sidude de ~evogá-la. Mas é claro que esta lei 
tem de ser substituída por uma outra que preveja segun­
do os critérios de um sistema dem9crático, a incrimi~ 
nação fatos atentatórios à segurança do Estado", assína­
la o depoente. 

Analisando historicamente <! evolução doutriháÍ'ia 
sobre __ o_s_crimes contra a segurança do Estado, o profes­
sor Helena Fragoso coloca a questão no ponto que se­
gundo ele é mais penetrante e importante do debate, assi­
nalando " que precisamos ter bem nítido qual é o objeto 
da tutela jurídieü nessa espécie de crime, ou seja, quarê o 

_interesse protegido pela lei penal. O que se tutela, o que 
se protege", pergun~a. 

Informa que "desde o século passado os crimes contra 
o segurança do Estado foram divididos em duas grandes 
categorias: os_crimes contra a segurança externa e os cri­
mes contra a segurança interna. Os crimes contra a segu­
rança externa referem-se à tutela jurídica da independên­
cia, da sob_erania, da unidade. da integridade do terri­
tório n-acional e da defesa contra a agressão externa. Os 
crimes contra a segurança externa gravitam na orbita da 
traição à pátria. Os crimes contra a segurança interna, 
referem-se à inviolabilidade dos órgãos supremos do E~­
tado, na forma em que a ConStituição os estabelece, de 
sorte qUe gravitam, os criines'éOiltra ri segurança iilternã, 
na órbita da sediçào, da rebelião e da subversão". 

Analjsando o argumento de que muitas vezes os aten­
tados à- segurança do Estado do. ponto de vista externa 
podem ser atingidos por ações no campo interno, o prd­
fessor Helena Fragoso assinala que "isto não pode servir 
de_argumento para que se ~onceba os crimes contra f!. se­
gurança do Estado numa faixa de amplitude tal que 
transcedam os interesses políticoS do EStaOo''. 

Prossegue afirmando que ·~uma concepção liberal do 
uime político é aquela segundo a qual ê indispensáv_el, 
para que haja ofensa aos interesses da segurança interna, 
o propósito político subversivo. e o propósito político 
subVirsivo que distingue e caracteriza os crímes contra a 
segurança interna". 

"Antagonismos e pressões são naturais nas sociedades 
demo_cráticas", sentencia. 

Analisa)ldo_ o dispositivo da lei que fala nos objetivos 
nacionais, diz: ·~são objetivos nacionais, segundo a lei: a 
_soberania nacional, integridade territorial o regime re­
presentativo democrático- esses são interesses poHticOs 
- mas, menciona, também, como objetivos nacionais, a 
paz social, prosperidade nacional e harmonia internacio­
nal. Poderíamos dizer que a harmonia internacional 
também é um interesse político. mas a referência à paz 
social nos leva à perplexidade com a evidente possibili­
dade. de deSborde o carõpo da repressão dos delitos con­
tra a segurança do Estado, sobre ações que nada têm a 
ver com a segurança do Estado". "De sorte que, essa his­
tória de paz social, conduz <! uma perda completa de cri­
térios para estabelecer o que deva ser um crime contra a 
segurança do Estudo", arremata. 

Segundo o d_epoente, "é preciso compreender que uma 
lei que _define_cdmes _contra a segurança do Estado prote­
ge o Estado democrático. O que se pretende proteger é o 
Estado democrático, ou seja, o que s_e pretende proteger 
são os interesses políticos do &tudo democrático de di­
reitO. Os -interesseS políticos do Estado democrático de 
dirCito-são os ínteresses de sua segurança externa e os_in­
teresses de sua segurança interna, que_se protegem res­
pectivamente contra a traição e contra a subversão". 

E mais: "é preciso afastar a doutrina da segurança na­
cional que é profundamente antidemocrática, por todos 
os lados que se examine. ~ uma doUtrina totaHtárla, na 
medida em que engloba todas as ações através de pres­

-soeS eanragonismos, a concepção ou manutenção dos 
objetivos nacionais definidos em termos de extrema va­
gllCú-Ou vaguidade", propondo eliminar da lei o artigo 
relacionado com a definição de segurança nacional, pois 
a "lei é um conjunto de comandos t! imperativos. A lei 
não é um tratado, um livro de doutrina, a lei não tem que 
conter uma definição de segurança nacional". 

Considera ridículo- O "conceito de guerra psicológica 
adv_ersa", que permite colocar entre os crimes capitula­
dos na tei Us manifestaÇões de pensamento. 

Para ele, "o_ objetivo é incorporar na lei uma con_­
cepção democrática de _crime político, expurgar da lei to­
das as suas expressões que conduzem ao arbítrio, à into­
lerância e à opressão. E são muitas". 

"O defeito mais importante desta lei são as indefi­
nições vagas e indeterminadas", acentua o professor 
Fragoso, assinalando que "a lei não foi feita pOf jUrista-s. 
A origem militar do texto é manifesta. Sabem por quê? 
Porque se emprega na lei _expressões que não têm signifi­
cação técnica'', e ''isto viola o princípio da reserva legal, 
adotado pela doutrina penal brasileira, eis que incrimi­
nações vagas e indeterminadas não permitem identificar 
a ação proibida". 

Condena a "inclusão da greve pacífica na Lei de Segu­
rança Nacional que constitui uma aberração, que expres­
sa da forma mais brutal o poder de dominar e_controlar 
a classe trabalhadora, suprimindo-lhe seu poder de pres­
são"_. 

ComentandO o fenômeno do terrorismo, "considera-o 
um 'crime grave contra a segu-ranÇà interna de um País". 
Mãs ê evidente que na repressão contra o terrorismo, o 
Estado tem que resistir a criar, também por seu turno, 
urri dlreito penal terrorista. A experiência dos pulses que 
criaram leis especiais- inclusive pa[ses democráticos­
para a represSão do terrOrismo, como é o caso da Alema­
nha e da Itália e Espanha, ê uma experiência simples­
mente lamentável". Afirma o depoente que "não existe 
uma específica figura de--defíto denominada terrorismo. 
O crime de terrorismo não existe. Não existe uma figur-a 
esp-ecificã-de-delito denominada terrorismo. A expressão 
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se aplica a um conjunto de crim_dS contra a_§eguranÇa-do 
Estado que se caracterizem por causar danos Consid~r_á­
veis a pessoas ou coisas. pela criação real op potencial de 
terror ou intimidaçã..o com a finulidade_político-sQfial". 

Conclue seu importante depoimento com -as seguintes 
afirmativas. 
·~Abandono da doutrina da segurança nacional. Os 

crimes que queremos prever sãos os crimes contra ~_Se­
gurança do Estado e mais particularmente do estado_de­
mocrático de direito:-Todos os_Estados têrp Q direito-de 
se defenderem na medida em que mantêm o regime de-, 
rnocrático. As tiranias em princfpio, não têrrciniinigos 
ilegítimos". 

''7\.s penas devem ser brandas. Não se deve supor que 
através de leis severas é que se c_ontrolam o fenômeno de 
crimíilalidade polítíca", 

"A pretensão ao respeito das autoridades que é o obje­
to da tutela jurídica nos crimes contra a honra jã é' m.ilis 
do que amplamente realizada no Código Penal comum. 
A ofen-sa para estar na Lei de Segurança Nacional teria 
que ser a ofensa subversiva, ou seja, a ofensa através da 
qual se procura abalar as bases da autoridade com _finidi· 
dades subversivas ... 

"Creio que o nielhQr_- sisfefua fosse ntesmo voltar ao 
critério da Lei n"' Oi .802: crimes contra a segurança ex­
terna, competência da Justiç_a_Militar; crimes contra a se­
gurança interna, competência da jurisdição comum". 

"Por subversão e:ntende-sc a ofensa à ordem política 
estabelecida, na forma em que a Constituição a ~strutu­
ra, para a sua mudança violenta. Subversão é querer ti­
rar o Presidente da_ República, é _querer fechar o Con­
gresso, é ·querer impedfr que ã magistratura funcione~ é 
querer desestruturar o sistema poHtico vigente na forma 
em que a Constituição cstubelcce. Isso é subversão". 

DEPOIMENTO DO SR. JOS~ BERNARDO 
CABRAL, 

ANTIGO PRESIDENTE DA 
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

Fazendo menção a decisões tomadas pelo 6rgão que 
presidiu em relação à conjuntura política brasileira, o 
Dr. Bernardo Cabral assinalou _que a "Ordem entende 
urgente a revogação da Lt:i de Segurança Nacional". __ 
Esse tipo de lei só tem sintonia nos eStados ditOsde-!=Jr.-­
ceção, o que, obviamente, não é o dos nossos dias. 

Prosseguiu afirmaiido que "convocado o Conselho 
Pleno da OAB, quando ainda me encontrava no exercí­
cio de sua Presidência, decidiu mesmo, por unanimida­
de, que a idéia de crimes contra a segurança nacional de­
via ser abandonada e que se devia cuidar dos crimes con­
tra a segurança do Estado, razão pela qual, naquela 
oportunidade, fixou~se a pOsição de que tais crimes de­
viam voltar·ª· ser incluídos no Código Penal, onde é s_ua 
sede natural". Segundo ele "a posição da OAB teve, 
como ponto de partida, o entendimento de nos países de­
mocráticos os- crimes contra a S<;guraflçâ do Estado se 
encontram sediados no CódigÓ Pe~al, o que levou todo o 
Conselho Federal da OAB a sugerir, no-ínstãnteem que 
se trata da reforma do Código Penal, que constassem tais 
crimes do último titulo da sua parte especial". 

Segundo o ex-presidente da OAB, .. essa lei é ainda lfrs­

trumento de perseguição de jornalistas, de :trabalhadp• 
res, de estudantes, o que leva_ a uma descaracterização_dt 
todo um regime d_ernocrãtico. A posiçãO correta da OAB 
é-a --de--q-ue-crimes--rel-acionádos à -manifestaç-ão-de pensa· 
mento, praticados atr.11vés de imprensa, devem, induvi­
dosamente, voltar à Lei d~ Imprensa, a fim de que sejam 
·submetidos ao regime especiãl de crimes cometidos pela 
Imprensa". 

Igualmente defende o depoente a tese de que "a com­
petência para o julgamento desses crimes contra a segu­
rança interna v_olt~m para a esfera da justíÇa com uni". 

DEPOIMENTO DO DR. BARBOSA LIMA SOBRic 
NHO. 

Presidente da Associção Brasileira de Imprensa 

Depois de historiar detalhadamente a posiçã-o da enti­
dade qUe preside quando da vÕtação pelo Congresso da 

,a_tual Lei de Segurança, _o D~_. Barbosa Lima Sobrinho 
ofereceu à Comissão uma -coletâne~ de jQ_I)lah;; editados 
pela ABI, contendo sua posição oficial sobre o palpitan­
te tema, ''porque a Lei de Segurança parece que se fez, 
sobretudo, contra os jornalistas". _ 

Concentrando-se no princiPal foco de seu depoimeii~ 
to, Ou- seja, _r?~aitigo-5_0 da Lei. -~e Segura~ça, que permite 
ao Ministro da Justiça promOVer a apreensão_ de jornais, 
a que ofereceu clara condenação, o depoente assinala 
que u.quando permite a apreensãO de jornais; por simples 
ato di_sçriç_jgoário do Minist.r,:o da Justiça, estã contra~ 
riando dispositivos expressos-dá. Declaração Universal_ 
dos Direitos Humanos, suprimindo o direito de defesa". 

Segundo o_Pr_ofessor Barbosa Lima Sobrinho, "leis de 
segurança não levam em consideração o homem a que 
elas se destinam. Levam em consideração apenas o Esta-

- do _divinizado e coloca~o numa situaÇão- em que a pró­
pria doutrin-ã de segurança do Estado_é t_o_talitãria, por­
que, a9 falar~se em segurança, não hã nada que se possa 
alegar contra essa, segurança". 

Analisando o problema de competência da Justiça Mi­
litar para julgamento dos crimes contra a Segurança Na­
cional e manifestando~se pelo retorno da apreciação dos 
crimes desta espécie à Justiça comum, o depoente assina~ 
la que isto representaria a superiorldade do poder civil, 
pelo que "a Lei de Segurança Nacioital, deve ser revista e 
reformada no sentido, exatamente de ajustá-la a essa s_u­
pcríoridade do poder civil. 

DEPOIMENTO DO DR. LAtRCIO PELEGRINO, 

Presiden_te do Instituto dos AdvogadoS do _Brasil. 

Assinalando que seu depoimento se faz na qualidade 
·de residente _do Instituto dos Advogados Brasileiros, a 
mais antiga instituição dos advogados em nosso País, o 
Dr. Pclegrino "diz que há de se manter a ordem pública e 
os Bens Maiores da Nação, sem o sacrifício, por exem­
plo, dos direítos fu_ndamentais._Não se concebe realmen­
te, a vigência de uma lei especial, para atender a uma si­
tuação de emergência, quando o País caminha resoluto· 
para uma democracia plena e irreversível". 

Prosseguindo em seu depoimento, diz que "não se ad­
mite mais, por exemplo, uma disposição como a contida 
no art. 53, da atual Lei de Segurança Nacional, que per­
mite à autoridade responsável pelo inquérito manter o 
indiciado preso ou sob custódia, por até 30 dias quando 

I! princípio constitucional de que Q cidac;lão só pode ser 
preso em flagrante delito ou por ordem escrita da autori~ 
dade judiciãria''. 

Profliga igüalmente o parágrafo primeiro do referido 
are 53, qúe permite manter o indiciado incomunicãvel 
pelo prazo de oito dias, "quando é principio univerSal­
mente consagrado, pelos regimes democráticos o direito 
de os advogados se comunicarem, pessoal e reservada­
mente, com os seus clientes, ainda quando esses se 
pcham presos ou detidos em estabelecimento civil ou mi· 
litar, mesmo incomunicáveis". 

Acentua que "há dispositivos na Lei de Segurança Na­
cional que incriminam condutas jã tipificadas em- outras 
leis federais, como o Código Penal, o Código Penal Mili­

. ta,r, a Lei das Contravenções Penais e a Lei de Impren· 
sa", para dizer que "uma mudançª hâ de ser feita~ 
atualizando-se nossa legislação penal, adaptando-a à 
nova_ realidade brasileira. 

O ponto mais importante do depoimento do Dr. Laér­
cio Pdegrino se situa na afirmação de que "não se aceita, 
uma Lei de Segurariça como a que estã em vigor nõ nos­
so País, na qual além dos defeitosjâ apontados, prepon­
dera os chamados tjpos abertos com descrições muito 
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amplas dos modelos das condutas proibidas. Os enuncia­
dos vastos e indefinidos, como por exemplo o dos artigO"S 
3Y e 5Y e_ seus parágrafos, geram o subjetivismo no aplica­
dor da lei, dando·lhe uma amplitude de entendimento 
inaceitável em ma,t~ria penal. Conceitos vagos, elásticos 
e indeterminado~ como se segurança interna, integrada 
na segurança nacional, guerra psicológica adversa e 
guerra revolucionáiia, produzem uma visão sem limites 
dos comportamentos incriminados". 

DEPOIMENTO DO 
DR. ANTONIO EVAR1STO DE MORAIS FILHO 

Segundo ele "o Senado Federal ao instituir essa Co­
missão Especial, captou os anseios da consciênciajurfdi~ 
ca de todo o País, que já estigmatizou a Lei de Segurança 
Nacional vigente, como um resquício de uma fase de au­
toritarismo que todos desejamos superar", 

No entendimento do depoente, "o que se verificou de 
64 para cá, em primeiro lugar, foi uma hipertrofia do 
conceito de valor da Segurança Nacional e esta hipertro­
fia pOde ser sintetizada por um simples cotejo entre a 
Constituição de 46 e esta emenda Cónstituiciónal que 
hoje nOs r_ege". Assíilala a diferença havida entre as duas 
cartas quando da fixação da competência do Conselho 
de Segurança Nacional, eis que pela Constituição de 46 
era função ..do _Conselho _de Segurança o estudo dos 
problemas relativos à defesa do País, enquanto que pela 
Emenda n"' I, de 1969, compete ao Conselho de Segu­
rança Nacional a fixação dos Objetivos Nacionais, tarefa 
que no seu entender devia caber exclusivamente ao Con­
gresso NaCional. 

Segundo o Dr. Evaristo de Morais, "há na Lei de Se­
gurança Nacional a disto-reão de, ao querer resguardar 
-de ferina exagerada, o -que se ia a segurança nacional, 
despreza-se paralelamente e sufoca~se, coloca-se em risco_ 
os direitoS- e garantias individuais". 

Prosseguindo, diz o depoente que o Decreto-lei nY 898, 
de 1969, sobrevive na atual lei, para concluir que sua 
edição deu-se em momento de grande conturbação na­
cional. Para ele, "basta esta observação para demonstrar 
que hoje vivemos um ambiente polítlco-social absoluta­
mente diferente daqueles dias conturbados de 1969. Bas­
ta esta observação para verificarmos que esta Lei n"' 
6.620, que é uma cópia do Decreto n"' 898, não pode 
sobreviver". 

Condena o dispositivo que permite a prisão do indicia­
do Pelo encarregado do inquérito, sugerido que, nesta hi­
pótese, se volte ao disposto na Lei de Segurança nY 1.802, 
de 1953, que permitia a prisão no curso do inquérito, de­
cretada pela autoridade judiciâria. 

Ver hera como equivocado o artigo 33 da Lei de Segu­
rança, ''que pune como crime contra a segurança ofensas 
morais a algumas autoridades que o artigo e~pecifica. Is­
to, numa confusão entre a figura de autoridade com o 
próprio Estado, como se o Estado fosse a autoridade e a 
autoridade fosse o Estado. E, o que é mais grave, pela 
Lei _de Segurança Vigente, de acordo com o parágrafo ú­
nico desse artigo 33, e de acordo com a interpretação que 
vem dando, a meu ver equivocada, mas é a que vem dan­
do o Superior Tr-ibunal.Militai, a ofensa nem precisa ter 
motivo político, basta que seja: uma ofensa à honra, diri­
gida a uma autOridade determinada". 

Analisa diversos pontos da lei que, em sua opinião, 
merecem ser revisados, e acrescenta seu abalizado pensa­
mento sobre o problema da competência jurisdicional 
acentuando que "não se concebe porque a Justiça Mili­
tar que _é destinada__ao julgamento dos crimes militares, 
f-oi---Cr--iãdi -e a- fu:J.-aUdade-é esta.,--pode julgar-mi crimçs .con­
tra a segurança externa e os crimes limitares. Porque a 
Justiça Militar yai julga_r os crimes políticos? Isto não é _ 
assim em nenhuma nação democrática". 

Segundo o depoente .. os crimes contra a Segurança 
Nacional são os mesmos hã mais de um século e não mri-­
daram. São tradicionalmente os crimes contra a segu­
rança externa que afetam a integridade e a independên-
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cia do País, que são os crimes de traiÇã-o e·êspiona"gem. E 
os crimes contra a segurança interna, que atingem a es­
trutura política do P:.ils, a forma de governo. 1:. a tentati­
va de mudar a forma do governo, através de meios vio­
lentos, é a edição, é a guerra civil.". 

DEPOIMENTO DO MINISTRO DA JUSTIÇA, 
DR. IBRAHIM ABI-ACKEL 

Adllertindo que não tinha condições de "estabelecer 
por antecipação quais os possíveis pontos de vista da 
eventual reforma da Lei de Segurança, O Ministro da 
Justiça entende que a Lei de Segurança ••não é unl-diPlo­
ma anômalo ou atípico, dentro do quadro dos nossos 
Institutos Criminais, mas parte integfarúe do conjunto 
de instituições destinadas à contenção do crime". 

"De um mod" geral, prossegue o Ministro, 2-s leis: pe:· 
nais brasileiras foram formuladas no início deste sêC-U!o. 
A despeito de promulgadas_em 1940 e_de serem algumas 
delas diplomas irretocâveis no fundo e na forma, falta­
lhes a contemporaneidade que lhes permitiriam enfren­
tar com êxito as manife~taçõeS do áime, que se trãnsfor­
mou, principalmente ao longo da década de 19.70, pari 
passo com a sofisticação tecnológica". "O que ocorreu 
foi que enquanto o País se desenvolvia e se transformava 
e enquanto o crime deixava de ser um impulso pessoal 
decorrente da carga criminosa, mas incluída na esfera da 
psicopatologia forense, para se transformar em fenôme-­
nos de gangues _eAuadrilhas com o aperfeiçoamento de 
todos os seus meiOs de _execução, as nossaS leiS espoi-3.­
vam a sociedade ainda pastoril e agráría- com-as modali­
dades e crimes que-lhes eram inerentes". 

Discorrendo sobre o trabalho de reforma dos códigos 
que vem sendo exe_cutado pelo Ministério, o tifular da: 
quela pasta acentua que "dentro de um quadro em que 
se processa com tal disposição de ânimo e com tal abran­
gência e profundidaaee iefornla de iodo um sistema pe-­
nal brasHeiro, - é tempo, realmente, de discutinÍÍos, 
com precisão, a Lei de S"egúr-áriça Nadon'a.I..Eia é uina lei 
penal como qualquer outra. Ela não responde por perw 
centagem íntima da população carcerária em nosso 
País". Segundo o Ministro, .. não existe sequer meia d.úw 
zia de pessoas presas no siSiema carCerário b-rasi-leiro em 
razão da Lei de Segurança Nacional. Mas nem pÕi isso, 
deixa de ser uma lei penal, e como tal, permanentemente, 
submetida a um esforço de atualização e aperfeiçoameri­
to". 

Em substanciosa análise do ponto de 'Vista hísi.Órica, o 
Dr. Ibrahim Abi-Ackel buscou as origens de nossa legis­
lação de segurança, uma constante na vida do Estado 
brasileiro, para chamar a atenção sobre a lntroduÇãô de_ 
matéria conceitual no corpo da lei, "causa de -·graildes 
confusões, porque as pessoas pouco afeitas ao trato da 
matéria lêem a parte- intrOdutória conceitual na sus­
peição de que ali esteja-m definidos os criín.es.-Portanto, 
conclue o depoente, "a parte conceitual pode, ser subs~ 
tancialmente reduzida ou até dispensada, sem que a Lei 
de Segurança Nacional sofra na sua índole, na sua subs­
tância, nenhuma modificação de vulto". 

Analisando comparativamente- a legislação específica 
de vários países, o Ministro assinala que "ao citar exem­
plos estrangeiros de extrema eloqUência, e ao me dispor 
a discutir outras legislações, mostrando os respectivos 
artigos de lei que punem com severidade, através de tipos 
penais abertos, e não através de rigorosas conceituações 
penais, os delitos contra o Estado, não estou buscando 
justificativa para enciausurar a Lei de Segufança NaCio-· 
nal numa espécíe de haJa sagrado, impenetrável ao dese­
jo reformista do legislador braSileiro. Eu quero apenas 
acentuar que a LSN, muito ao contrário do que pensam 
alguns pensadores apressados, não é nenhuma inVenÇãO 
tupiniquim". 

"Deixo bem claro, perante esta Casa do Congresso 
Nacional, expressada vontade de meu País, que nós não 
nos furtamos absolutamente a essa discussão, que esta­
mos prontos a defrontãMla com humildade e lucidez, mas. 

desCjosos de qUe ela deixe os páramos azulãdos das gC::ne-­
ralidades __ e das imprecisões isto é, que ela deixe de ser 
uma discussão de tipo aberto para cair na realidade das 
disposições, das suas origens ontológicas, dasjustificati· 
vas filosófiCas, da sua correspondente sanâo, para que 
então, quem sabe, possamos prestar um serviço ao nosso 
País, modificando uma lei penal mais, dentre as muitas 
que estão sendo modificadas na atualidade", conclui o 
depoente. 

CONCLUSÃO 

"É n_ecessário que o Qu~ é just~ seja forte"..:...-.­
PascaJ 

H à aproximadamente doíS-Séculos, QC_O{gli W-aShing-­
ton proilllilciOu, quando de_ sua despedida do povo dos 
Estados Unidos, algumas palavras que merecem lugar de 
destaque no início deste parecer: "é indispensável um 
GOverno tão Vigoroso quanto seja compatível coin a per:· 
feita segurança de tiberdade. A própria liberdade enconw 
trará em tal GOverno, com poderes convenientemente 
distribuídos e regulados, o seu mais seguro protetor. E, 
de fato, pouco mais é que um nome o Governo que ê de­
masiado fraco para restringir cada membro da sociedade 
dentro dos limites prescritos pelas leis e demasiado fraco 
para manter a todos no gozo tr_aJ?_güi_l'?_ e ~eguro dos di­
reitOS de PessOas-e bens". (Geo_rge Washington, Discurso 
em 17 -9-1796). · · 

Longe de ser apologia dos regimes de força, das dita­
-duras ou dos sistemas draconianos, os conceitos do granM 
de patriarca da nação americana são preciosa advertên­
cia para as democracias moderilas, no sentido de se pro­
verem de recursos indispensáveis à garantia da segurança 
da própria Hberdade; sob pena de perecerem elas vítimas 
das agressões que a todo instante lhes são dirigidas. E 
ainda para que os regimes democráticos tenham sempre 
à sua disposição a força sufiéieq.te e neCessãfia para que 

-- possam assegurar suas atribuiç-ões a sei-viço do bem Co­
mum e da paz social. 

Na mesma trilha do grande Rui Barbosa_ sentenciava 
que antagonismo habitual entre a força e a liberdade não 
nos--deixa, ordinariamente, ver que a liberdade também 
necessita da força e a força da liberdade". E ensii1avã:-o 
grande mestre bahiano que .. a primeira c_ondição da paz 
é a respeitabilidade, e a da respeitabilidade da força". 

Essas afirmações feitas há tantos anos não perdem sua 
- intensa -arualidade, sobretudo se considerimnoi Ciue nos 

dias modernos não são raros os exemplos de regimeS de-­
mocrátiCos que se deixaram abater e sucumbir pela inca­
paCidade de se defenderem contra -os esgares do toiãiita- _ 
rismo, exatamente porque não souberam, ou não pude­
ram, abroquelar-se convenientemente com instrumentos 
adequados à garantia das próprias instituições deinõcrã­
ticâs e de seu maior bem, a liberdade. 

Por todas essas razões a segurança ,tornou-se preocu­
pação predominante nos dias atuais, eis que de repente 
tran.sformou-se na guardiã da liberdade. 

A palavra segurança adquire no mundo_ moderno va­
lÕf quase místico. ViVer em segurarlça, dirCito à segu­
rança, soniente na Carta dtt Organização das' Nações 
Unidas a expressão "segurança" estã citada 34 vezes e a 
Declaração Universal dos Direitos Humanos inscreve no 
seu artigo 3Q a norma definitiva: "todo fndivíduo te:"l di­
reito à segurança de sua pessoa". Direito inalienável do 
homem e das nações, a segurança é uma necessidade e 
hoje é elevada à categoria das principais preocupações 
da sociedade moderna. Viver em segurança 
transformou-se em direito fundamental do .cidadão para 
a vida em grupo, competindo ao Estado a garantia de 
seu livre exercício, como, de resto, de todos os direitos 
fundamentais de seus membros. Como detentor do mo­
nopólio da força, ao Estado é deferida a responsabilida­
de de garantir aos seus nacionais o desenvolvimento de 
suas potencialidades, assegurando-lhes a paz, tranqüili­
dade, ordem e desenvolvimento, transformando-se as 
condições para existência da comunidade política :-0h 
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sua juiisdiçào em "interesses vitais", cujo -càráter impe.:­
rativo se configura na medida em que, se esta comunida­
de nào.os tem devidamente atendidos e realizados, .. ela 
pode sofrer um daqueles processos de involução social e 
ffiesmo de desintegração que apresentam muitas formas 
pelas quais se liquidam as culturas" (Santiago Dantas­
Conferêrrcia na Escola Superior de Guerra). 

A segurança ê, pois, um amplo universo onde se colo­
ca a segurança de cada Nação coa parte dele integrante. 
Vale dizer, "Segurança Nacional é situação de garantia 
individual, social e institucional que o Estado assegura a 
toda a Nação, para a perene tranquiHdade de seu povo, 
pleno exercício dos direitos e realização dos objetivos na­
danais, dentro da ordem jurldica vigente", assim define 
Hely Lopes Meirelles, em artigo publicado na Revista 
Júst)tia, definição que coin o correr dos anos sofreu mo­
dificações doutrinárias a partir dos estados que a Esc_ola 
Superior de Guerra realiza de forma sistemática sobfe o 
tema._A partir destas concepções doutrinárias, surgiu o 
Direito da Segurança NaciOnal, que, em sentido estrito, 
"é o conjunto _de normas jurídicas, codificadas ou não, 
que objetivamente visam a cOnferir ao Estado a manu­
tenção dã ordem sócio-político-jurídica, indispensável à 
salvaguarda dc.s val01es ou características nacionais Sob 
a cominação de penas, se ocorrerem atos criminosos que 
rt ofendam ou ameacem ofendê-la" (Mário Pessoa- Dí­
reito à Segurança Nacional). 

Considerado um jus specialis, o direítõ da Segurança 
Nacional tem.Çomo bem jurídico a tutelar o que é nacio­
nal, considerando-se todo o acervo que no contínuo su-_ 
ceder de gerações ê produto da construção de uma 
Nação pelos seus valores, patrimônio, cultura, insti· 
tuições e indivíduos. 

Surgiu assim a idéiã-de que a Seguranç<l N<~ciona(é a 
um só tempo direito e dever do cidadão, além de encargo 
do Estado, eis que não se cogita apenas de existência do 
Estado como um fíin em sí mesmo, mas a da Nação 
como imperativo moral de sua sobrevivência, reclaman­
do a cooperação de toda a comunidade nacion•1l para 
que sejam afastados todos os obstáculos ou ób:C<;:S que 
perturbem seu pleno desenvolvimento. 

Perdem-se nas brumas do passado os primeiros sinais 
das regras que a sociedade impunha para salvaguarda 
dos interesses do Estado, não raro confundidos com a 
pessoa do soberano. O que caracteriza a pesquisa históri­
ca é a constante da _existência em todos os povos e orga­
nização sociais, mesmo da mais remota antigüidade, de 
normas penais serveras para quantos investissem contra 
a pessoa d_o titular do poder do Estado. 

O interminável processo evolutivo da sü"ciedade huma­
na trouxe o aperfeiçoamento das instituições jurídicas, 
assunto tão bem tratado nos diversos depoimentos pres­
tados à Comissão, cujo resumo faz parte deste parecer, 
sendo dispensável trazê-lo novamente à colação. Com 
denominações diversas para aplicações a situação igual­
mente _diversificadas, para pníses e povos com culturas e 
caracterlstiCas âistintas, não houve Estado ou sociedade 
organizada que não provesse de maneira especial sua 
própria segurança. 

Modernamente, o culto das teorias da violência impôs 
regras novas, incapazes de opor re.~istêncías aos meios de 
agressão cada vez mais sofisticados. Retoma-se a eterna 
lide entre a liberdade do indivíduo e a segurançu coleti­
va, levando George Burdeau, citado por Afonso Arinos 
em entrevista concedida ao Estado de S. Paulo, a assina­
lar que "a doutrina e as instituições jurfdicas abriram esM 
paços às circunstâncias excepcionais, por exigência do 
nosso tempo. O princípio da legalidade atenuou-se de tal 
sorte que entre o legal_ e o ilegal se insinuou uma catego­
ria-nova: o tolerável. Mas este tolerável não aparece se­
não po-rque ele se impõe em circunstâncias completa­
mente singulares". A lúcida observação feita como co­
mentário ao célebre artigo 16 da Constituição Francesa, 
demonstra a busca incessante nos estados democráticos 
de fórmulas de_equilíbrio entre os direitos à segurança do 
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Estado e os inalienáveis direitos à segurança do cidadão, 
dois palas do direito da segurança. Diríitmos que" o tole­
rãvel hoje é o arsenal de que dispõem os Estados moder­
nos para atender à necessidade .da segurança: _ _ 

No Brasil, desde os albores da nacion_alidade,_ <3. preo­
cupação com a segurança sempre esteve presente em nos­
so ordenamento jurldico. No texto das Cartas de I824_e 
1891, carente de melhor sistematizaçãp, a seguranÇà era 
tratada no universo amplo da segurança interna e exter­
na e da defesa da Pátria, co-rrc-eito_s que paulatinamente 
foram se modificando para dar lugar hoje aõ mOderno 
princípio inserido na Constituição de 1967, modificada 
pela Emenda n<? 1 de 1969 de que "toda pessoa_n<tturãl_ 
ou jurídica é responsável pela segurança nacional, mós 
lirriites definidos em lei". 

Ao lado das disposições constitucionais que- eiT\191~ 
inseriam pela primeira vez ~ expresã9 "segurança nacio­
nal", todo um corpo de leis ordinárias procurava_mocl~ 
lar a ação repressiva do Estado c.ontra os Q.eUt.os políti­
cos, acompanhando o desenvolvimento doutrinário. do 
con_~_ito de seguranç~_atê atingirmos ao estágio da oúUãl 
Lei de Segurança Nacional, objeto dos estudos e- av-a= 
tiações da Comissão Especial. - --

PROPOSTAS DE REFORJ\1A 

Só os- des'ãvlsados advggam a pura e simples revo: 
gação da Lei de Segurança Nacional~ Deixãr o Estido 
desarmado nos dias- atuais significa cifãr condições para 
que os devotos da violência continuem a colocar em ris­
co a segurança das instituições e dos cidadUos,-fazendo_ 
imperar um clima onde a brutalidade dos fanatisffiOs e 
dos dogmas ideológicõs nãó __ a-d_mitcm nem -dão ouvid_os 
ao amplo e aberto diálogo dos homens livres. Para aque­
les, todo poder é ilegítirriO, devendo portunto ser destruí­
do, não importa por que meios, desde que se ajuste aos 
dogmas de sua ideologia. Este culto, hoje dissemipado 
em todo o mundo, não possue regras em sua trajetóri!l 
para atingir a conquista do po-der. 

A questão crucial está_cm que não se deve tra_n_sformar 
a ~egurança nacional cOmo um fim em sí mesrriã e muito 
menos ser utilizada para atender a propósitos de pre­
domínio polític-o ou atendime.nto a interesses pessoais. 
"Os excessos, quando a _fa_v9r _do Estadq, assegurando­
lhe prerrogativas que ultrapassem os limites necessários 
e, portanto, justos à preservação do Bem Com11m, dege­
neram em disfarçada negação dos direitos e liberdades 
fundamentais do hom~", assinala José Alfredo do 
Amaral Gurgel em seu livro .. Segurança Nacion-al". 

Abrir mão, contudo, de essencial instruinento de defe~­
sa do Estado e de seus nac~onais, tal como são as n_ormas 
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do Direito da Segurança Nacional, é medida destituída 
de -furlctame-nto na realidade, despida de sinso lógico e, 
rmrtanto, como tal, não deve ser admitida. 

Esta posição não cónfl1ta com a necessidªde de aper~ 
feiçóarmos nossa legislação de segurança, que na abali­
zada opinião de-Hely Lopes Meireles é "dispersa, con· 
juntura], assistemâtica'', não raro refletindo medidas te~ 
gais criãdas aO influxo .emocional de acontecimento_ em 
períodos marcados por intensa perturbação. 

Considúamos indispensável modificar a atual lei de 
-Segur3.-riçã Nacional, com o objetivo de c_orrigir-lhe im~ 
pcrfdções, eliminar textos dúbios ou redigidos de forma 
íncorreta, afa-stando do corpo da lei, tanto quanto possL~ 
vel os chamados tipos abertos. 

As crítiCaS -COntra a Lei de Seguranç.a _Nacior1cal quase 
Sempr-e Se situam no terreno ·da mera espeCulação políti~ 
ca. Poucos são "ãqueles que tratam seriamente do assun­
to,_ sob um p~iSma essencialmente técnico-jurfdico_._ f:_ evi~ 
dente que a crítica calcada em_ proposições -de natUreza 
--político~ideológico foge de nossa aprecia-ção nesie pare­
cer, _gue fica adstrito tão-somente à parte jurídica da pro-
posição objeto de tão acesa controvérsia._ . _ 

Pelos depoimentos tomados, em especial o_do_ profes~ 
sor Helena Fragoso e do professor Evariste Morais Fi­
lho, verifica-se a existênCia de objeções de natureza técni­
ca contra váriOs disp_ositivos da lei em q~estãÓ, princi~ 
palmente quanto aos artigos 14 e 50 do rereiido diploma 
legal. Inquinou-se, no debate, a lei de ilegítima pelo fato 
de ser ela "mero decalque" do antigo Decreto-lei n~' 898 e 
mais ainda pela circuitstânciri. de ter sido aprovada por 
decurso de praso. 

Concôrdando em grande parte- com muitas das res­
trições que, do ponto de vista .da melhor técnica jurldica, 
silo feitas à eXistêrtcia no capítulo r da lei de definições 
de natureza_ doutrinária, estamos Propondo sua ampla 

-- -modificaçãô; fazendo permanecer no artigo primeiro a 
red<;~.çào integral do texto contido no artigo 86 dU COnsti­
tuiçi'ío, definindo no artigo 2~' o- que são crirlles contra-ª 
segúrança nacional, bem como mantendo o texto atual 
do artigo 49 que estabelece a aplicaçãO do Código Penal 
Militar, suprimindo os artigos 39 e seus parágrafos e o 
artigo 5". 

Não damos guaridas à tese quanto ao problema da 
competência da Justiça Militar para julgar os crimes 

-contra a segurança nacional, até mesmo porque tal dis­
posição está expressa no texto constitucional, de modifi~ 

_cação politicamente inviável nas atuais circunstâncias. 
Há propostaS Para que o julgamento dos crim~ pofíticos 
fiqUe sob a jurisdição da justiça penal comum e outros o 
desejam no domínio da Justiça Federal. Historicamente, 
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no Brasil, sempre esteve sob a competência jurisdiCional 
da Justiça Militar o processo e· julgamento dos crimes 
graves contra o Estado, quer contra sua segurança exter­
ná como a interna, hoje conceitos_ ju~tapostos pratica­
mente pela relação de mútua causalidade. 

Com relação à falta de mc:lhor tipificação de delitos,._ 
julgamos procedentes as críticas eis que um dos pilares 
de nosso direito é extamente õ preceitO de que não há cri­
me nem pena sem lei anterior que os defina. A norma pe­
nai em aberto rião se compagino. com as melhores tra­
díções de ·nosso di~eito, sem embargo de que .nesta espé­
Cie-ae-delito capitulado na Lei de Segurança Nacional 
nã"oêTácil sÚa perfeita tiPifiCação, eis que "'costuma ser 
imprevisíveis as formas com que se manifestam os ilícitos 
penais nela previstos" (Mário Pes.soa- Direito de Segu­
rança--Nacional). 

Fazendo __ uma análise na legislação de outros pulse, al­
guns ma:is avançados e possuidores de estruturas jurídi- _ 
cas mais seaime.niàdas,· iridentificamos para esta espécie 
de delito, ern especial o delito político, definições qu são 
verdadeiras normas penais em aberto. O recente ato con­
tra o Terrorismo baixado pela Câmara dos Conluns riil 
Inglaterra, é bem a prav·a da assertiva, ao comprovarmos 
p-ela simples leitura a ampla e variada gama de dispositi~ 
vos qUe se constituem em verdadeiras normas penais em 
aberto. -

Seriã oportuno citar aqui o depoimento do Ministro 
lbrabim Abi:A.d<f~l, ao elÍumerar diversos díspostlvos le­
gais de outros países: "'ao me dispor a discutir outras le­
gislações e ao citar exempfás estrangeiros de extrema elo­
qüência mostrando os respectivos artigos da lei que pu­
nem_com severidade, através de tipos penais aberto, e 
não através de rigorosas cOnceituações penais, os delitos 
~õntra o Est~do, não estou buscando j~tificativa para 
enclaus~rar a lei de Segurança Nacional numa espécie 
de-hal_o_ sagrado, impenetr5vel ao desejo reforlJlista do le· 
g}sl!_l_dor_ brasi~eiro.-Eu quero apenas acehtuar que a Lei 
de Segurança Naciorial, mu_ito aO contrário do_ que pen­
sam alguns pensadores apressados, não é nenhuma in­
venção tupiniquim". 

Apesar das dificuldades técnicas, forcejamos ão-m--ãxi­
mo para melhorar a redução de inúmeros dispositivos 
que a seguir apresentaremos. 

Quanto às demais objeções, extraídas dos diversos de­
poimentos tomados pela Comissão, procuramos realizar 
sincero esforço ~no sentido de contemplá-las nesta pro­
posta de reforma e aperfeiÇoamento da Lei de Segurança 
Nacional. 

Nestes termos, propomos as seguintes modificações:-
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LEI DE SE'GUAA.""\ÇA -:I:~":,.CIONAL­

CAP. l 

A=t. 29 -- Sagurança -r~acional é o estaCo de garÇJ.r..t-ia 

?!'"O?Orcio:-Jaeo à Naç5.o, par~ e. o::msccuq::ío elos 

;;cus -objetivos nacionais, ê.c.,tro da ordem j::: 

r~dica vigente. 

Art. 29 - Sec;-uranqa~ ~acion.al é o gr~au êe garan-t.:-ia C!.e c;:ue 

dis?Ôe a Ku.ç:.S:o, ·proporcionat'!.o ?elo Est.:::::!.o,. pelas ações 

?OlítiC.:lS, CCO::">Ô;:;iCD-5 1 p~iCO;;.,SCêi~is e =.:ilitare::s, a C~~ 

peito dos n.ntaco::.isr.los é ·cus pressões, VisariCo a co:1secE--

P.ilrâgrafo ú:üco - Constituem objetivos nacionais, e~ ç5o ou nanutcnç:.lo dos Cbjcti.\'05 ~.:tcionais Pcr::' . .::.nentes. 

pccialmente; 

- soberania nacional'. 

- integridade terrieorial 

- regime representativo e democrático 

- paz social 

prosperidade nacional 

- h~r~nia internacional 

Parágrafo único - suprinir 

Artiqo 39 - A segurança nacional envolve medidas desti- Artigo 39 - suprimir 

nadas à preservação dà segurança externa e 
interna, .i:".Clus!ivc prcvcnçifu e r,i!prcssEo dã guerra 

§ 19- A 

ps~rolé?ica advesa e da g1.lCl:'r<l revolucion..í.ria 
s-.:zvcrs~va. 

segu:ança interna, integrada na segurança 

ou 
na-

cional, corras r.-onde às ameaças ou pressõ-es antagônicas 

cle qualquer origem, forma Ou natureza, que se manifes­

te~ ou proDuzem efeitQ no Pais 

§ 29 - Repetir o texto 

§ 39 - Repetir o texto 

Artigo-59- Na aplicação 'desta lei o juiz ou tribunal, 

deverá inspirar-se nos conceitos básicos da s~gurança 

nacional definidos nos ar.tigos anteriores. 

Parã~rafo 19 - suprimir 

Parã~rafo 29 - suprimir 

ParSgrafo 39 - suprimir 

Argiqo 59 - suprimir 

Caoitulo II 

TEXTO ATUAL - Dos Crimes e das Penas • SJ;'G:;:5'I'ÃO 

Art. 69 - Entrar em entendimento ou neg2 

ciações com governo estrangeiro 

ou seus agentes, a fim de provo­

car guerra ou atos de hostilida­

de contra o Brasil-

Pena reclusão, de 2 a 15 anos. 

Art. 99 - Comprome-ter a Segurança Na-Ci.Q 

nal, sabotando qua~squer insta­

lações militares, navios,av.iÕes, 

~aterial utilizável pelas FoE 

Pena 

ças Armadas,ou,ainda,meios de 

comunicação e vías de tranSpoE 

te, estaleiros, portos e aer2 

portos,fábricas, depósitos ou 

outras instalações. 

reclusão, de 4 a 15 anos. 

. 

Art. 6Q .. Acorda.r coí.l governo es-tror:geiro 

Pena 

seus agc~tes ~ p~ática de atos Cesti~~ 

dos a provocar guerra ou atitudes 

hostiliGade cont~a o Brasil. 

reclusão, de 4 a 15 anos. 

de 

Art~ 99 - Tentar sªbotar g·uaisq:uer instalações 

Pena 

milit.:lrC!:s, navios , aviÕes, materia_l 

aer.Q 

utilizável pelas Forças Ar~adas, 

ainda, meios de co~unicação e vias 

transporte, estaleiros, portos e 

portos, fábricas, depósitos ou outras 

instolaçõcs. 

reclusão, ãe 4 a 15 ar.os. 
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TEXTO ATUAL SUGESTÃO 
-·· 

Art. l3 Pass<l o ser diSf.>~SitiVO atitô:J.or..o (a:-t .1~) ,cc:l 

a seguir.tc redaçE.o: 

§ 19 - Obter ou procurar obter, para o fim de Art. - Obte:: ou procurar obter, para o fi::l 
espionac;em, notícia de fatos ou coisas que, no interesse de espionagem, info::-1':1aÇÕ-:!s que, no interesse do 
do Est.ldo, devarn permanecer secretas, de? de que o f.:~.to Es~ac!o, eeva::~ _ pcr;:,.:~nccc.:.· secretas, CesCe que o 
não ~onstitua delito mais grave. fato nâo constituü de li to r..ais grave. 

Pena - reclusão, de 2 • 12 anos. Pe:1a - rcclus3.or d_Q_ 2 a l2 anos. 

§ 29 - Destruir, falsificar, subtrair, f orne-

cer ou comunicar a potência estrangeira, organi zaçã_o 

subversiva ou a sc_tl_~ -~gentes, ou, em geral, a pessoa n~o ?assa a ser cUspositivo autõ:1o:no 
autorizada, docurnent.os,._ planos ou inst.ruç-Õ!;!s classific~ (art. 15). com a mesna :redação. 
dos como sigilosos por interessarem à Segurança Nacio-

nal. 

Pena - reclusãõ, de 3 a 12 anos. 

§ 30 - Entrar em relação com governo estrag 

geiro, organização subversiva ou seus agentes, para o 

fi~ de comunicar qualquer ou_t.ro seg:c:eCo concernente -~- Passa a_ s_er dispositivo autõnc::-,o (a.::-t. 16), 
Segurllnça Nacional. - retirando, de sua reàação,-- a palavra "outro". 

Pena - reclusiio de 2 • 8 anos. 

-
I TSXTO 1·.';:"01\.L 5\.:G::õS'i:"Ji..(Í 

§ <o - Fazer ou ra?rod~zir, para o f in de espi_E. 
nacgc::~, !ot·oc;rc.fi.:~.s, gravuras ou C.ese:nhos 
de instalações o;r---zon~s -r.:Jilitares e enge-
nhos de guerra, de qualquer tipo; ingre~ 

sar para o mesmo fim, clandestina ou 

fraudulentamente, nos referidos lugares; Passa a ser artigo autôr:omo 

C.esenvol ver_ atividaCçs aerofot.ográ:Eicas, _ (art. 17) 1 CO:rt a:-m~s::na reC.<:!.ção. 

e ::'I qualquer parte do territÕ!'io nãcional, 
sem autorização de autoridade competente. 

Pe-na --reclusão, de 3 .- 15 anos. 

§ 59 - Dar asilo ou proteção a espiões, sabe_!! Passa a ser outigo autõno;::o 
do que o sejam. {art. 18). com a -...esr.ta redação. 

Pena - reclusão, de J a 15 anos. 

§ 69 - Facili t_ar o funçionãrio público~ culp_E. 

samente, o conhecimento ~.e segredo conceE_ Passa a ser a_rtigo a_utõno::Lo 
nente ã Segurança Nacio_na_l_._ {art.. 19) • 

Pena: detenção, de 6 meses _a 5 anos~ 
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TEXTO ATUAL 

Art. 14 

Divulgll:r, por qualquer meios de comunicação 
social, noticia falsa, tendenciosa o_u fato verd~ 

deiro truncado ou deturpadç, de moa o a indispor ou 

t.e:'1~ indispor o povo com as autori_dades consti -
tuídas. 

Pena - detenção, de 6 meses a·-2 anos. 

Art. 15 

Falsificar, suprimi:r;-, tornar irreconhec!vel, 

subtrair ou deviar de seu destino ou. uso normal 

gu~ meio de prova relativo a fato de importância 

para o interesse nac,i.onal. 

Pena - reclusão, à e 1 a 6 anos. --

TEXTO ATUAL 

Art. 16 

Violar imunidades diplomãticas, pessoais 
ou reais, ou de Chcfe_s_ ou :t;"~prcsent<J.r:.tes de t>:.:tç5o 
estrangeira, ainda que de p<1ssagcm pelo territó­

rio nacional. 

P~na: rcclusão 1 de 6 a 12 anos. 

Art. !B_ 

Destruir ou ultrajar bandeira~ emblem<ls 01,1_ 

escudo de Nação amiga 1 quando expostos em lugar 

p(:!:>lico. 

Pena: detenç~o. de 6 meses a 1 ano. 

Art. 19 

Ofender publicamente, por palavras ou e~ 

crito, Chefe de Governo de Nação estrangeira. 

Pe~a: reclusão, de 6 ~cscs a 4 anos. 

•l 

" 
SUGEST$.0 

- ----

Art. 

Divulgar, com finalidaP.es atentatórias à S!'_ 

gurançe Nacional, por qualquer meio de co~:.:nicaçê:o S-2, 
cial, notícia fals~, tenàcnciosa ou fato verdadeiro 
truncado ou deturpado, capaz de indispor o povo CO;:! 

as auto:r:idades cons ti tUidas. 

Pena - detenção, de 6 meses a 2 ano$. 

Suprimir 

Art. 

St:~~:::-inir 

! 

I 
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TEXTO ATUAL 

Art. 21 

Tentar subverter a ordem oL. e_st:::utt:.l;"a polf 

tico-soc_i.~l _v.i.s~mte no Brasil, com o fim de .es~ 

bcl.12cer_ dit.:J.àura de classe, de p;~.rtido poHti.co , 

~e sru?o-ou individuo. 

Pc::-.a: r-ct:lus5.o,~d-e 2 a 1:a ..tnos • 

.:..r t.. 2_3 

Praticar atos destinados a provocar guer­

ra revolu_cion5._:r;_:i,_a_ ou subversiva. 

Pena: r~clus5o, de 2 a 12 anos. 

;..~.- -26 

Devastar, saquear, ~ssaltar, ~oubar, s~ 

qtl..:!str.lr, incendiar, depreCar ou praticar, atenta­

Ço ?~ssoal, s~botagem ou terrorismo, co~ finalid~ 
Ct:; atc!'ltat&r.~.as ã Segurança -:-<acional. 

P~:"'a: rcclus.:io, de 2 a r:z ill")OS. 

,\:;--~. 27 - I~;.cdir ou Q.i(icultar o funcionar::cnto de 
:•:.·::·:~ços csse~ci.lis, .:tC::~inistrudos [lclo Sst<~do ou 
c:-::·=·:-:.::.dos ~0dii: .. nt<:! conccss5o, .:tutorizaçZ"to ou per 
:-- ~ -~:::.:~.-::. 

~~~~; rccliJ~Sq~ de 2 a 12 onos. 
§ ::::-:i.co~-Se:, d.J. pr.:itica <:lo a.to, resultar lo::!s5.o COE. 
~-::-:d qr.:.~vo::! cu !'"lorte. 
;>.:..~:;,<: .rc~lu~z,o, _c!c 8 a JO .:.nos. 

TEXTO ATUAL 

Art. 35 

Promover paralisação ou diminuiç_ãq_ do ritrno 

I 

I 

_nO!_ 

mal de serviço público_ ou atividade essencial -

definida em lei, com o fim de coagir qualquer 

dos Poderes da Repúbrica. 

Pena: reclusão, âe 1 a 3 anos .. 

Art .. 30 

Matar, E>Dr motivo de facciosismo ou inconformi.§.. 

mo polltico-social, quem exerça __ autoridade ou 

estrang~iro que :::€:' _e!:',contrar n_o Brasil, a con.v!_ 

te do Governo brasileiro, a serviço de seu pais 

ou em missão de estudo. 
Pena: reclusão, de 8 a 30 ãnos. 

..• 

ll.r.t.. 

Pena: rcclus~o. de !1.- !.2 et.::.os. 

SUGESTÃO 

Juntar os artigos (27 e 35}, construindo ~l::l 

só dispositivo~ com a se.guinte redação: 

Art. 

Promover ou inc!tar pa:-alisação, ir.lpedir ou 

dificultar o funcionar..en-:.o de serviços pQ 
blicos ou atividades essenciais, definidos 
como tal, em lei, u.dministrados :?elo Estado 

ou executados r:Lediantc concessão, ~ut:oriz!:,_ 

çiio ou permissão. 

Pena:. reclusão, de 1 a 6 anos. 
- --

§ único: Se, da prática do ato resul.tar ~e são 
corporal grave ou_ l!'·R:rte. 

Pena: reclusão, do 6 a 30 anos. 

Substituir a expressã_o "at.ltoridade" por 

"função pública"~ 

.. 

Março de 1984 

I 
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TEXTO ATUAL SüGSSTÃO I 
.t.rt. 31 Art. 

Exercer violênc:la~--por mot-ivo de facciosisrno ou Ofender a intcgridaé.:! co-rt<n:· a 1 ou a s.::.i:õe,. ?O:::' 

inconformismo poli tico-soci_a,l, contra quem ex e! motivo de fc.cciosis!':':o ou inconfor;:üs::-.o polít!_ 

ça autoridade. co-social, do ~uc:n exerça_ ' -.. unçao pública. 

Pena: reclusão, de 2 • 15 anos • Pena: reclus:i:o-, de 2 a 15 anos. 

Art. 33 Art. 

Ofender a honra ou • dignidade do Preside'nte ou Ofenõer a honra ou a digniêaC!e do Presidente 

ou do Vice-Pre~idente da República, dos l?res,! da República. 

dentes do Sé nado Federal, da Câmara dos DepUt,! 

dos do Supremo Tribunal Federal, de Ministres 
Pena: reclusão, de l a ' anos. 

ou 

de Estado de GovernD:dores de Estado, do Di~ 
§ único ~ Se o crim.e f o:: prã.ticado por motivo c e 

e 
trito Federal ou de Territórios. facciosisl.IO ou inconformismo pol!tico-· 

social. 

Pena: reclusão, de 2 a 5 anos. Pena: reclusão, de 2 a 5 anos. 

§ único - Se o crime for praticado por motivo de fa.2_ 

ciosismo ou inconfor_mismo poli ti co-social. 

Pena: reclusão, de 2 a s anos. 

TEXTO ATUAL SUGESTÃO-

Art. 34 Art. 

Exercer violência, por motivo de facciosismo ou Ofender a integridade corporal ou a saúde, 
inconforcismo politiao-~ocial,.contra estra!l por motivo de fu.cciosis;:~.o ou inconf_or..:!.s ---
geiro que se encontre no Brasil,·a serviço de mo poli. tico'-s·ocial, de estrungeiro que se 
seu pais~ em missão de. estudo, ou a convite do encontre no Brasil, -a serviço de seu pais, 
Governo brasileiro. em missão de estudo, ou a convite do Gove.E_ 

no brasileiro. 
Pena: reclus:ão;"""ae -- z-a· 12 anos. 

Pena: reclusão, de 2 a ·12 anos. 

Art. 16 ' Incitar 
I • IV I a IV - manter 
v- ã paralização de serviços pÚblico ou ativid,!, 

des essenciais; suprimir os itens v e VI .. 
VI- ao Õdio ou à discrimin·ação racial. 
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'tBXTO hTUAL 

·.rt. 33 

Perturbar, medi.:1nte o er:".prego de vias de fato_, arr.eaÇ3.S, 

f
-~~:Lt~s ou arruidps, sessões legislativas, judici5rias oU con -­
=~:enc~as intcr~acionais, realizadas no Brasil. 

t3Ç,lna: t!.atcnção, de 6 meses a 2 anos. 

§ l:.nico: se, da_ ação~ :~o;:;$1J.l_t<.l.l;_ J_esâQ corpox-a~ grave ou morte. 

Pena: reclusão, de 8 a 30 anos. 

Fazer prop:tgand~ subvc:-siva: 

- utilizanuo-s~ de quaisquer meios de comunicação social, 

tais cor:o jornais, --rc;wistas, periódicos, li_vros, b::>letins, 

!'an:lct..os, r3.C.io, t6icvisâo, cinema, -teatro e congêncrCs , 

co~ -v~icu!os de propag~nàa de guerra psicolõgica aevcrsa 

ou <.!c guerra rcvolucioná_ria ou ·subversiva; 

II - ~liciando p~sscal nos locais d~ trabülho ou ensino; 

I!! -·_!:"calizar.do co:r.icio,:recni3c pÜblic<~.,d.::!sfilc ou passeata; 

IV - J:t::!lliu.ndo srcve ?roibido; 

V - i:ljurii!;ndo,cal~..:ni<mdo o_u difa.:~<.~ndo quando o _ofendido for 

~~g3o ou_cntid~Cc que cxc~ça autoridade pública,ou funci~ 
n&~io, e~ raz~o de su~s a~ribuiçõcs; 

VI .,. ;:-.!t::ifC!st.J.r.do so).idaricdud~ a qualgucr dos atos previstos 

ncs itens antcrio~~~ 

~en~: reclusão, C~ 1 a 3 anos. 

-
TEXTO ATUAL 

-·· 
Art. 43 - Irr.portar, fabricar, ter em depósitO ou sob 

sua guarda, comprar, vender, doar ou ced~r, 

transportar ou trazer consigo armas de fogo 

ou er:.genhos privativos,das Forças Armadas ou 

quaisquer instrumento'S de destruição ou têl:-=- Retirar 

ror, sem permissão da autoridade competente-.- e "engenhos 

Pena - reclusão, de 1 a_ 6 anos~ 

Art. 44 - IhC::"ltar ii prãtic_a- de gualq~cr dos r:: rimes 

previstos neste capítulo, ou fazer-lhes 

a apologia ou a de seus autores, se o 

fatq não cóh_s ti t~i_r crime mnJs grave. 

Pena - reclusão, de 1 a 5 ano-s. 

§ ünico_- A pena se rã aumC!ntada de m_e~a_?e, se o in-

c:i.tamento, publicidad~ ou apolog_ia for 

feito por Reio de imprensa, radiodifusão 

ou televisão. 

Art. 

s~..:p:.-imir 

Fazer pro?oga~da, através de_g~ 
quer meios C.c co:n..:r:.icação s<;:cia!., 

de atos, ou processos C:cs~inaCcs 

,3; ::.cn::.ativa C.c suOv.::!rt.cr a oréc·::::. 
política e social vi:gc:~.tc. 

Pena: reclusão, de 1 a 3 anos. 

- stfG~s'i:'Aó - --· 

- - - ---- . 

o_ plural das expressões "ar~TtaS de fogo" 

privativos". 

. . 

Suprimir~--

-

Março de 1984 
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CONTINUAÇÃO 

CAPITULO III 

DO PROCESSO E JULGfu~ENTO 

TEXTO ATUAL 

Artigo 539 - ("copiar o t€x-t.o atual) 

Parâgrafo 49 - repetir o texto atual 

--~~-- -

SUGCS'i'ÃO 

Artigo 509 - O Ministro êa JUs.tiça, :nediante prévia 

corecn!..cação ao Prasi.Cente Co Su?e!"ior Tribu:'l.al :-:ili­
tar, poder5, sem prejuí~o _da ação penal •••• (prosse­
gue com o mesmo texto do artigo) 

- SUGESTÃO -

Artigo 539- Durante as investigações, a autor~daCe 

responsável pelo inquérito poderá manter o i~dicia­

do 9reso ou sob cust.ÕC.ia por ·até trinta dias, C.e­

vendo co~unicar no ?razo de 24 horas autoridade ju­
diciária competente que, em igual prazo, se pronun­

ciará sob a legalidade da medida. 

Par~g~a:o ~9 - Em qualquer fàSe do inquérito a def~ 

sa poderá' solicitar ao encarregado do iPr;;p.:érito ql!e 

determine exame na pessoa do indiciado, indica~Co 

para isto autoridade f:"!édica, _qt.:e, juntamente co::'! o 

perito indicado pela autoriêade reS~or.sãvel pelo i!! 
quéri::.o, -expedirá laUdo -ç:ue será jufi-taco aos au­

tos. 

Si.:G::STJ.O 

l\cresce~tar ondEl co:-:vjc:-: 

Art. 

Observa CãO 

-_N.3o se a?lica aos cri:-:.es previstos ne~ 

ta Lei <::.- su::;?ens:iio condic!o:1al Ca p_e­

lU, s2.lvo c;-.:.:u~-C:::> o co:-:C.en<:Co for r..e­

:-or êé 21 .:mos ou !:'.aio::: de __ ;o a:-:os, â 

é~oc~ da p:"~tlC~ do ilícitó e a res-

r-cc~iv~ co;.~2r.aç5o-:1~0 for su~crior a 

2 0:::10$. 

1) Q2_ <J.rticos n5"o r.:e':'rcio:1aàos deverão ~ 

~r ~.e,~ redP..cão ~--~::.~ 
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Era inicialmente intenção do relator avanÇar- Coilsiae­
rações a respeito da Lei de Imprensa, eis que durante os 
depoimentos tomados houve cerrada critica ao dispositi­
vo ao artigo 33, principalmente pelo fato de terem Sido 
indiciados jornaTtstas e empresas de comunicaÇão soCial 
como incursas· nas-penas do referido dispositivá. -Na 
maioria das vezes, tal procedimento decorre da circuns­
tância da morosidade da justiça comum no jUlgamento 
dos delitos capitulares na Lei n~" 5.250, de 9 de fevereirO­
de 1967, submetido, não raro, a expedientes procrastina­
tórios qUe impedein a correta aplicação da justiça na pu­
nição do autor dO delito. Tal como se encontra na atual 
lei de segurança, o dispositivo legal constitue, sem qual­
quer dúvida, uma demasia, daí porque propormos s-ua 
modificação para tQ!-O:ar -apenas passível de capitulação 
na Lei de Segurnça Nacional oS crimes contra a horira do 
presidente da República, deixando os crimes de calúnia, 
injúria e difamação contra as demais autoiidades alí cita­
das submetidos ao Código Penal comum ou à Lei de Im­
prensa, estes quando praticados através dos veículos de 
comunicação socí<i.L 

Sem embargo, cremos oportuno estudar modificações 
na atual Leí de Imprensa para corrigir-lhe imperfeições e 
aperfeiçoó-la, fazendO-a instrumento dU garantia da am----:­
pla liberdade de imprensa, apanógio dos povos livres, 
mas criando um sistema de responsabilidade que permita 
afastar aqueles que abusam sistematicamente, ou com 
visível dolo, da manifestação de pensamento.-Eiitre ou­
tras modificações __ a serem 'fú)sferiorrilciite examin-adas 
está em se permitir a piova· da verdade contra todas as 
autoridades, à exceção do Presidente da República, esta­
belecer igualmente rito mais sumário para processamen­
to dos fatos delituosos e, finalmente, tornar sofidárl<i."-U:S 
empresas empregadoras com as penas pecuniárias e fazê­
Ias integralmente solidárias no caso de apumção da res­
ponsabilidade civil. 

Eram estas, senhores membros da Comís.<;ão, as consi­
derações que julg.am-os de nosso dever oferecer à elevada 
consideração de Vossas ExcelênCias.-

Sala das Comissões, 8 de novembro de 1983.- Nelson 
Carneiro, Presidente,- Murilo Badaró, Relator,- José 
Lins- Jutahy Magalhães- Moacyr D~lla --José Igná~ 
cio. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 13, DE 1984 

Apresentado pela Comissão Especial destinada a 
estudar modificações ou a reYogaçio da Lei n~ 6.620, 
de 1978, que ''alterou o Decreto~lei n9 898, de 1969". 

O Congresso Nacional decreta: 
CAPITULO I 

Da aplicação-da Lei de Segurança Nacional 

Art. J'i' Toda pessoa natural oujurfdica é-responsá­
vel pela segurança nacional, nos limites definidos em teL 

Art. 2~' Segurança Nacional é o grau de garantfa de 
que dispõe a Nação, proporcionado pelo Estado, pelas 
ações politicas, econômicas, psicossociais e militares, a 
despeito dos antagonismos c das pre:;;sões, visando a con­
secução ou manutenção dos Objetivos Nacionais Perma­
nentes. 

Art. 3Y Na aplicação desta Lei observar-se-á, no que 
couber, o disposto na Parte Geral e, subsidiariamente, o 
disposto na Parte Especial do Código Penal Militar. 

CAPITULO 11 
Dos crimes e das penas 

Art. 4~' Acordar com governo estrangeiro ou 'seus 
agentes a prática de atos destinados a provocar guerra 
ou atitudes de hostilidade contra o Brasil. 

Pena: reclusão, de 4 a 15 anos. 
Parágrafo único. Se os atos de hostilidade forem de­

sencadeadas. 
Pena: reclusão, de 8 a 30 anos. 

Art: 5Q'- Tentar, com ou sem auxílio estrangeiro, sub­
meter o território nacional, ou parte dele, ao dominio ou 
soberania de outro País, ou suprimir ou p'or em perigo a­
independência do Brasil. 

Pena: reclusão, de 4 a 20 anos. 
Parágrafo único. Se, da tentativa, resultar lesão cor-_ 

poral grave ou morte. 
Pena: reclusão, de 8 a 30 anos. 
Art. 6~" Aliciar indivíduos de outra nação para que 

inv<ldam o território brasileiro, seja qual for o motivo ou 
pretexto. 

Pena: reclusão, de 4 a 20 anos. 
_Parágrafo _único. Verificando~se a invasão_. 

Pena: reclusão, de 6 a- 30 anos. 
Art, 7~" Tentar sabotar ,Quaisquer instalações milita-_ 

res, navios, aviões, material utilizável pelas Forças Ar­
madas, ou ainda, meios de comunicação e via-s de trans­
porte, estaleíos, portos e aeroportos, fábricas, depósitos 
ou outras instalações. 

Pena: reclusão, de 4 a 15 anos. 

§ 11' .Se, em decorrência da sabotagem, verifica-se 
paralisação de serviço público ou atividade essencial. 

Pena: reclusão, de 6 a 20 anos. 
§ 21' Se, da sabotagem, resultar lesão corpol-al gra\·e 

ou morte. 
Pena: reclusão, de 8 a 30 anos. 
Art. 89 Apoderar-se ou exercer o controle, ilicita­

mente. . .de aeronave ou embarcação. 
Pena: reclusão, de 1 a 8 anos. 
Art. 91' Redistribuir material ou fundos de propa­

ganda de proveniênci~ estrangeim, sob qualquer forma 
ou a qunlquer tltulo, pô:lra a inliltraçào de doutrinas ou 
idéias incompaHveis com a COnstituiÇão. 

Pena: reclusão, de 1 a 8 anos. 

Art. 10. Eormar, integrar ou manter associação de 
qualquer título, comitê, entidade de classe ou agrupa­
mento que. sob a orientação ou com o auxílio de-gover­
no estrangeiro ou organização internacional, exerÇa ati­
vidades prejudiciais ou perigosas à Segurança Nacional. 

Pena: reclusão, de I a 5 anos. 
Art. 11. Promover ou manter, em território nacio­

nal, serviço de espionagem em· proveito de País estran~ 
geiro ou de organ_ização subversiYa. 

Pena: reclusão, de 2 a 20 ar1os. 
Art. 12. Obter ou procurar obter, para o fim de es­

pionagem, informações que, no interesse do Estado, de­
vam permanecer secretas, desde que o fato não constitu\:l 
delito mais grave. 

Pena: reclusão, de 2 a 12 anos. 
Art. 13. Destruir, falsificar, subtrair, fornecer ou co­

municar a potência estrangeira, organização subversiva 
ou a seus agentes, ou, em geral, a pessoa não autorizada, 
documentos, planos ou instruções classificados como si­
gilosos por interessarem à Segurança Nacional. 

Pena: reclusão, de 3 a 12 anos. 
Art. 14. Entrar em relação com governo estrangei­

ro, organização subversiva ou seus agentes, para o fim de 
comunicar qu.llquer segredo concernente à Segurança 
NacionaL 

Pena: reclusão, de 2 a 8 anos, 
Art. 15. Fazer ou r_eproduzir, para o fim de espiona­

gem, fotografias, gravuras ou desenhos de instalações ou 
zonas militares e engenhos de guerr~, de qualquer tipo; 
ingressar para o mesmo firil, clandestina ou fraudulenta~ 
mente, nos referidos lugares; desenvolver atividades ae­
rofotográficas, em qualquer parte do território nacional, 
sem autorização de autoridade competente. 

Pena: reclusão, de 3 a 15 anos. 
Art. 16. Dar asilo ou proteção a espiões, sabendo 

que o sejam. 
Pena: reclusão, de 3 a 15 anos. 
Art. 17. Facilitar o funcionário público, culposa­

!llente, o conhecimento de segredo concernente à Segu~ 
rança Nacional. 

Março de 198~ 

Pena: detenção, de 6 meses a 5 anos. 
Art. 18. Divulgar, com finalidades atentatórias à Se­

gurança Nacional, por qualquer meiO de comuniCação 
social, notícia falsa, tendenciosa ou fato verdadeiro trun­
cado ou deturpado, capaz de indispor o povo com as ·au­
toridades constitufdas. 

Pena: detenção, de 6 meses a 2 anos~ 
Parágrafo único. SC a divulgação provocar pertu~ 

b~çào da ordem pública ou expuser a perigo o bom no­
me, a autoridade, o crédito ou o prestígio do Brasil. 

Pena: detenção, de 2 a 5 anos. 
Art. 19. VIolar imunidades diplomáticas, pessoais­

ou-reais, ou de Chefes ou representantes de Nação es­
trangeira, airldã (iue de passagem pelo território nacio­
nal. 

Pena: reclusão. de 2 a 4 anos, desde que o fato não 
constitua ilícito mais grave. 

Art. 20. Exercer violência de qualquer natureza, 
CO!ltra Chefe de Go.,.erno estrangeiro, quando em visita 
ao Brasil ou de passagem pelo território ~­

Pena: reclilsào, de 2 a 15 anos. 
__ Parágrafo único. Se da violência, resultar lesão cor~ 

parai grave ou morte. 
Pena; reclusão, de 8 a 30 anos. 

Art. 21. Promover insurreição armada ou tentar 
mudar, por meio violento, a Constituição, no todo ou 
em parte, ou a forma de governo por ela adotada. 

Pena: reclusão, de 3 a 15 anos .. 
Parágrafo único. Se, da prática do ato, resultar lesão 

corporal grave ou morte. 
Pena: reclusão, de 8 a 30 anos. 
Art. 22. Praticar atos destinados a provocar guerra 

revolucionária. 
Pena: reclusão. de 2 a 12 anos. 
Parágrafo Unico. Se, em virtude deles, a guerra 

sobn:vém. 
Pena: reclusão, de 8 a 30 anos. 
Art. 23. Impedir ou tentar impedir, por meio de vio­

lência ou ameaça de violência, o livre exercício de qual­
quer dos Poderes da União ou dos Estados. 

Pena: reclusão, de 2 a b anos. 
Art. 24. Favorecer ou permitir a utilização de meios 

de transporte a serviço de prática subversiva, para 
subtrair-se o autor de crime à ação de autoridade pública 
ou, ainda, a utilizai.;Uo de méio de comunicação para efe­
tivar qualquer crime contra a Segurz.nça Nacional. 

Pena: reclusão, de 2 a 12 anos. 
Art. 25. Devastar, saquear, assaltar, roubar, seqUes­

trar, incendiar, depredar ou praticar atentado pessoal, 
sabotagem ou terrorismo, com finalidades atentatóriaS à 
SeguranÇa Nacional. -

Pena: reclusão, de 4 a 12 anos. 
Parágrafo único. Se, da prática do ato, resultar lesão 

corporal grave ou morte. 
Pena: reclusão, de 8 a 30_ anos. 
Art. 26. Promover ou incitar paralisação, impedir­

ou dificultar -o funcionamento de serViços públicos ou 
atividades essenciais, definidos como tal, em lei, admi~ 
nistrados pelo Estado ou executados mediante conces­
são, autorização ou permissão. 

Pena: reclusão; de I a 6 anos. 
Parágrafo único. Se, da prática do ato resultar lesão 

corporal grave ou morte. 

Pena: reclusão, de 6 a 30 anos. 
Art. 27. Tentar desmembrar parte do território na­

cional, para constituir País independente. 
Pena: reclusão, de 4 a 12 anos. 
Art. 28. Revelar segredo obtido em razão de cargo 

ou função pública, relativamente a ações ou operações 
militares ou qualquer plano contra revolucionário insur­
retos ou rebeldes. 

Pena; reclusão, de 2 a 10 anos. 
Art. 29. Matar, por motivo de facciosismo ou in­

conformismo político-social, quem exerça função públi~ 
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ca ou estrangeiro-que-se cncontrar_nu_Brasil, a convite do 
Governo brasileiro, a serviço de se_u_ país ou em missão 
de estudo. 

Pena; reclusão, de 8 a _30 anos. 
Art. 30. Ofender a integridade corporal ou a saúde, 

por motivo de facciosismo ou inconforrri:fsmo pO!Itico­
social, de quem exerça função pública. 

Pena: reclusão, de 2 a 15 anos. 
Parágrafo único. Se, da violência, resultar lesão cor­

poral grave ou morte. 
Pena;_ reclusão, de 8 a 30 anos. 
Art, 31. Atentar contra a-Ilberdade pessoal do Presi­

dente ou do Vice-Presidente da República, dos Presiden­
tes do Senado Federal, da Câmara dos Deputados ou do 
Supremo Tribunal Federal, de Ministios-de EstadO e Oe 
Governadores de Estado, do Distrito Federal e de Terri­
tório~. 

Pena: reclusão, de 4 a 12 anos. 
Art. 32: Ofender a honra ou a dignidade do Presi­

dente da República. 
Pena: reclusão, de i a 4 anos. 
Parágrufo único. Se o crime for praticado por moti­

vo de facciosismo ou inConformismo político-social. 
Pena; reclusão, de 2 a 5 anos. 
Art. 33. Ofender a integridade corporal ou a saúde, 

por motivo de facciosismo ou inconformismo pofítíco­
social, de estrangeiro que se encoritre no Brãsil~ a· .serviÇO 
de seu país, em missão de estudo, ou a convite- do Gover­
no brasileiro. 

Pena: rcdusão, de 2 a 12 anos. 
Parágrafo úniCo. se, da- violência, resultar lesão cor-

poral grave ou morte. 
Pena: reclusão, de 8 a 30 anos. 
Art. 34. Incitar: 
i - à guerr~ _ou à ~ubversão da ordem político-sõcial; 
11- à desobediência coletiva às leis; 
111- à animosidade entre as Forças Armadas ou en· 

tre estas e as classes sociais ou as instituições civis~­
IV- à luta pela violência entre as- classes sociais. 
Pena: reclusão, de 2 a 12 anos. · 
Parágrafo único. Se, _do incitamento, decorrer lesão 

corporal grave ou morte, 
Pena: reclusão, de 8 a 30 anos. 
Art. 35. Cess_ar-em furiciOfiârios pllblicos, coletiva· 

mente, no todo,_ ou em parte, os serviços a seu cargo. 
Pena: detenção, de 8 meses a i ano. 

Parágrafo único. Inconrrerá nas meSmas penas o fun· 
cionário público que, direta ou ináfi'-etamente, se s-olida· 
rizar com os atos de cessação ou paralisação do serviço 
público ou que contribua para a não ex_ecução ou retar­
damento do_ mesmo. 

Art. 36. ConstitUir, Tnlegrai' Ou ·manter -organizaçãO 
de tipo militar, de qualquà-forma ou natUriúl,-íifrriãda­
ou não, com ou sem fardamento, com finalidade Comba­
tiva. 

Pena: reclusão, de 2 a 8- anos. 
Art. 37, Reorganizar ou tentar reorganizar, de fato 

ou de direito, ainda que sob falso nome ou forlna simula­
da, partido político ou associação, dissolvidos por força 
de disposição legal ou de decisão judicial, ou que exerça 
atividades prejudiciãís ou perigosas à SegUrai1Ça-NaCio­
na!, ou fazê-lo funcionar, naS mesmas -coridiÇõei,-(ruando 
legalmente suspenso. 

Pena: reclusão, de l a 5 anos. 
Art. 38. Destruir ou ultrajar a bandeira, emblemas 

ou símbolos nacionais, quando expostos em lugar públi­
co. 

Pena: reclusão, de i a 4 anos. 
Art. 39. Fazer propaganda, através de quatsquer 

meios de comunicação social, de atos, ou processos des· 
tinados à tentativa de subverter a ordem política e social 
vigente. 

Pena: reclusão, de I a 3 anos. 
Art. 40. Importar, fabricar, ter em depósito ou sob 

sua guarda, comprar, vender, doar ou ceder, transportar 

ou trazer consigo arma de fogo ou engenho privativo das 
Forças Armadas ou quaisquer instrumentos de des­
truição ou terror, sem permissão da autoridade compe­
tente. 

Pena: .reclusão, de I a 6 anos. 
Art. 41. Promover ou facilitar a fuga de pessoa le­

galmente presa, em decorrér1cia da prática- de crimes pre· 
vistos nesta lei. 

Pena: reclusão, de 2 a 8 anos. 
Parágrafo único. Se, do crime, resultar lesão corporal 

. grave ou morte. 
Pena: reclusão, de 8 a 30 anos. 
Art. 42. São circunstâncias agravantes,- quando não 

elementares do crime: 
i -Ser o age-ilte militar ou funéionário público, a eSte 

- se -equiparando o empregado de autarquia, empresa 
pública ou sociedade de economia miSta; -

li:___ ter sido o ciime praticado com a ajudã de qual­
quer espécie ou sob qualquer título, prestada por E.~tado 
õu organização internacional ou estrangeiro; 

JII- tt!r, no caso de concurso de agentes, promovido 
ou organizado a coopcnl.ção no crime, ou dirigido a a ti· 
vidade dos demais agentes. 

Art. 4Y.- A tentativa de crime, previsto nesta Lei, se­
rá punida com a -pena cominada para o crime, reduzida 
de um a dois terços, se nào houver -cominação específica. 

ArL 44.- EXlingue:.:"se a- punibilida-de dos crilnés pre-
vistos neSta Lei: 

a) pela morte do autor; 
b) pela prescrição da pena. 
Art. 45. Atendendo à gravidade do fato e suas con­

seqüências, quando o crime for praticad<? por meio de 
jornal, revista, rádio ou televisão, o Jui;;>; poderá, na sen· 
tença, decretar a suspensão por até sessenta dias _da 
publicação ou do funcionamento da emissora de readiO-
difusão ou televisão. -

Art. 46. O Ministro da Justiça, mediante prévia co­
municação aO Presidente dO Superior Trlbunal Militar, 
poderá, sem prejuízo da ação penal, determinar a 
.ipreensãÕ de livro, jornal, revista, boletim, panfleto, fi!~ 
me, fotografia ou gravação de qualquer espécie _ _que 
constitua, ou possa vir a constituir, o meio de perpe­
tração de crimes previstos nesta Lei, bem como adotar 
outras providências necessârias para evitar a consu~ 

mação de tais crimes ou seu exaurimento, com a suspen­
são de sua impressão, gravação, filmagem ou apresen­
tação ou, ainda, a proibição da circulação, distribuição 
ou venda daquele material. 

Art. 47. A responsabilidade penal pela propaganda 
subversiva in depende da civil e não exclui as decorrentes 
de outros crimes, na forma desta Lei_ ou de outras. 

CAPITULO !li. 
Do Processo e J ~gamento 

Art. 48. O processo e julgamento dos crimes contra 
a Segurança Naclorial são da' competência excluSiVa da 
Justiça Militar e reger-sc-ão pelas disposições do Código 
de Processo Penal Militar, no que não colidirem com as 
disposições especiais desta Lei. 

Art. 49. Durante as investigações, a autoridade res­
ponsável pelo inquérito poderá manter o indiciado preso 
ou sob custódia por até trinta dias, devendo comunicar 
no prazo de 24 horas, a autoridade judiciária competente 
que, em igual prazo, se pronunciará sob a legalidade da 
medida. 

§ 19 O responsável pelo inquéiifO-põderâ manter o 
indiciado incomunicável por até oito dias, observado o 
disposto neste artigo, se necessário à investigação. 

§--29 -Os prazos de prisão ou custódia fixados neste 
artigo poderão _ser prorr-ogados uma vez, pelo mesmo 
período de tempo acima referido, mediante- solicitação 
do encarregado do inquérito à autoridade judiciária 
competente, que decidirá, ouvido o Ministério Público. 

§ 3"' O preso ou custodíiido deverá ser recolhido e 
mantido em lugar diverso do destinado aos presos por 
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crime comum, observando~se, ainda, os artigos 239 a 241 
do Código de Processo Penal Militar. 

S 4"' Em qualquer fase do inquérito a defesa poderá 
soliCitar ao encarregado do inquérito que determine exa­
me _na pessoa do indiciado. indicando para isto autorida­
de médica, que, juntamente com o perito indicado pela 
autoridade responsável pelo inquérito, expedirá laudo 
que será-Juntado aos autos. 

§ 5Q · Esgotado o prazo de trinta dias de prisão ou 
custódia ou de sua eventual prorrogação, o indiciado se­
rá imediatamente libertado, salvo se decretada prisão 
preveittiva, a requerimento do encarregado do inquérito 
ou do órgão do MiniStériO"Público. 

§ 69 0-terrip-o de prisão ou custódia serã_~omputado 
nU eXeCução da pena privativa de liberdade. 

Art. 50. O inquérito policial nos crimes cOntra a Se­
gurança Naci.onal compete à Política Federal e será ini­
ciado:_ 

I - de oficio; 
II- Mediante requisição da autoridade judiçiária. ou 

do Ministério Público, ou a requerimento do ofendido 
ou de quem tiver qualidade para apresentá-lo; 

lii - mediante requisição de autoridade militar res­
ponsável_ pela segurattça interna, instruída com as infor­
mações por esta colhida sobre _o fato_,_ 

-:.§ _ _!~--- .Me_çl}_ante_f:onvêni"o, a UniãO podúã delegar a 
Estado, ao Distrito Federal ou a Território a realizaç_ão 
do inquérito de que trata este artigo, por órgão especiali­
zado da respectiva política judiciária. 

§ 2"' A Policia Federal, ou no caso de convênio, a 
Polícia do Estado, do Distrito Federal ou do Território, 
procederá em conformidade com a legislação processual 
penal militar, no que couber e não colidir com as dispo­
sições especiais desta Lei, remetendo o inquérito ao ór· 
gão competente da Justiça Militar. 

§ 39 _será instaurado Inquérito Policial-Militar se o 
agente for militar ou pessoa assemelhada, ou quando o 
crime: 

=--] - lesar patrimônio sob administração militar; 
II - for pratlcado em lugar diretamente sujeito à ad· 

mjnistração militar OIJ contra militar ou assemelhado, 
em serviço; 

III- for praticado nas regiões atingidas pelas normas 
previstas nos artigos n"'s 155, 156 e 158 da ConstituiÇão 
Federal. 

Art. 51. Não se aplica aos crimes previstos nesta Lei 
a suspensão condicional da pena, salvo quando o conde­
n-ado_."for menor de 21 anos ou maior de 70 anos, à época 
da prática -do Hícito e a respectiva condenação não for 
superior a 2 anos. 

Art. 52. Esta Lei entrará em vigor -na data de Sua 
publicação, revogados os Decretos-leis n9s 898, de 29 de 
setembro de 1969, e 975,- de 20 de outubro de 1969, a Lei 
n"' 5.876, de 27 de junho de 1972, e as demais disposições 
em contrário. 

Sala das sessões, 8 de novembro de 1983. -Nelson 
Carneiro, Presidente - Murilo Badaró, Relator -José 
Lins- Jutahy Magalhães- Moacyr Dalla- José Igná­
cio. 

PARECER N• 4, DE 1984 
Da Comissão de Redação 

Redação do vencido para o turno suplementar do 
substitJJtivo do Sen_1,1do ao Projeto de Decreto Legisla­
tivo n'i' 15, de 1982 (n'í' 134/82, na Câmara dos Depu­
tados). 

Relator: Senador Jorge Kalume 
A Comissão apresenta a redação do vencido para o 

turno suplementar do substitutivo do Senado ao Projeto 
de Decreto Legislativo nQ 15, de 1982 (n9 134/82, na Câ­
mara dps Dep!.!_tados), que aprpva o texto do Acordo Bá­
sico de Cooperação Científica e Tecnológica entre o Go­
verno da República Federãtíva do Brasif e o 'Governo da 
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República Cooperativista da Guiana, concluído em 
Georgetown, a 29 aejã.fleírC) de 1982. 

Sala das Comissões, 14 de março de 1984. - Almir 
Pinto, Presidente- Jorge Kalume, Relaior- Alfredo 
Campos. 

ANEXO AO PARECER N• 4, DE 1984 

Redação do vencido para o turno suplementar 
do sub.'>titutivo do Senado ao Projeto de Decretq 
Legislativo nY 15, de 1982 (n" 134/82, na CâitJÚã. 
dos Deputados). Aprova o texto do Acordo Bãsico 
de Cooperação Científica e Tecnológicã C?iltre o Go-:.. 
verno da República Federâtiva do Brasil e o Gover~ 
no da República Cooperatívísf3áa Guiana, concluí­
do em Georgeto_wn, a 29 de janeiro -de 1982. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. }9 1:. aprovado o texto do Acordo Básico- de 

Cooperação Científiêa e Tecnológica entre· o ·governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da Repúbli­
ca CoOperatiViSta -âa Guiana, concluído em George­
town, a 29 de janeiro de l982. 

Parâgrafo único. Quaisquer atos de que possam re­
sultar revisão do Acordo, bem conio i::t(iUeleS.que sedes­
tinem a estabelecer programas e projetos específicOS de 
cooperação, ficam· sujeítos ã a-prõVaÇão·-do Congresso 
Nacional. 

Art. 2~' Este oecreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESID~NTE (Lenoir Vargas) - Q., Expe­
diente lido vai à publicaçãO. 

Sobre a mesa, projetos de fei que vão ser lidos pelo Sr. 
1?-Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 14, DE 1984. 

Acrescenta dispositivo à Lei D~' 6.435, de 15 de ju­
lho de 1977, que dispõe sobre as entidades de previ­
dências privada. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l~' O art. 42 de Lei n~' 6.435, de 15 de julho de 

1977, jâ alterado pela Lei n~' 6.462, de 9 de novembro de 
1977, é acrescido do seguinte§ 12: 

"§ 12- Para a concessão da aposentadoria por 
tempo de serviço ou especial não serã exigido reqUi­
sito de idade." 

Art. 2~' Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 311 Revogam-se as disposições em cõrilrãriO. 

Justificação 

A Lei n~' 6.435, de 1977, ao dispor sõOre· .ãs ·enfidades 
de previdência privada, manteve a orientação que inspi­
rou sua edição e, pOíS, determinou que ditas entidades 
atuassem exclusiva e declaradamente na complemen­
tação das prestações porporcionadas pelo sistema de 
previdência social. 

Entretanto, seu regulamento, aProvado pelo Decreto 
81.240, de 1978, foi além do que lhe era permitído fazer, 
impondo uma condição, ou uma restrição, que a lei não 
contemplara. Com efeito, estabeleceu-se no art. 31 da 
dita regulamentação-·que: 

"Art. 31- Na elaboração dos planos de benefí­
cios custeados pelas empresas e respectivos empre­
gados serão observados os seguintes princfpios: 

- .... ' . ' ' ..... ' ...... ~ ···-·· ... _ ... -:...--~-··-·~ ' ... ' ...... . 

IV- na aposentadoria por tempo de serviço, 
prevalecerá a idade mínima de 55 (cínqUenta e cfri-

DIÁRIO DOCONGRESSO NACIONAL (Seção nj" 

co) anos completos e uma rem~ner_açào n~o supe-_ 
~ •..................................... 

V- para a aposentadoria especial a idade míni­
ma serã de 53 (cínquentâ e três) anos, 51 (cinquenta 
e um) ou 49 (quarenta e nove), conforme o tempo de 
serviço exigido pela Previdência Social, de 25 (vinte 
e cinco), 20 (vinte) ou (quinze) anos." 

D(!Sse modo, ao segurado do INPS que aq mesmo 
tempo esteja participando de sistema de previdência 
complementar, ao completar 30 anos de atividade, é ga­

. rantido o direito de requerer sua aposentadOria pelo 
INPS, mas é negado o direito à complementação, se nã~ 
tiver a idade de 55 anos. -

Trata-se de uma restrição injusta que, ademais, não se­
rã contemplada da legislaçjlo disciplinadora da matéria, 
sen~o que no decreto regulamentar, impondo-s~portan­
to a alteração preconizada no presente projeto de lei, 
com vistaS aã prevalecimento da lei e seu espírito. 

Sala das Sessões, 13 de março de 1984. Nelson Carnei­
ro. 

LEGISLAÇÀO CITADA 

LEI N• 6.435, DE 15 DE JULHO DE 1977 

. ..... ' .. ' ' .... ' . ' . ' . ' ... ····-· .... ' ......... -. ~ ........ ,..,; 

Das Disposições Especiais 

Art. 42- Deverão constar dos regulamentados do.s 
planos de beneficios, das propostas de inscrição e dos 
certifiCados dos participantes das entidades fechadas, 
dispositivos que indiquem: 

I -condições de admissão dos participantes de cada 
plano de benefício; 

II - preríodó de carência, quando exigido, para con~ 
cessão de benefício: 

III - normas de cãlculo dos beneficios; 
IV- sistema de revisão dos valores das contribuiçõeS 

e dos beneficios; 
V- existência ou ·na o, nos pianos de- beneficios-de 

valor de resgaste das contribuições saldadas dos partici­
pantes e, em caso afirmativo a norma de cálculo quando 
estes se retire, dos planos, depois de cumpridas con­
dições prevíimente fixadas e antes da aquisição do direi­
to·pteno aos: benefícios; 

VI- especificação· de qualquer parcela destinada a 
fim diverso da garantia estabelecida pelo pagamento da 
contribuição: 

VIl -condição de perda da qualidade de participante 
dos planos de beneficios; 

VIII- informações que, a critério do órgão normati­
vo, visem ao esclarecimento dos participanteS dOs pla­
nos. 

§ !9- Para efeito de revisão dos valores dos benefí~ 
cios, deverão as entidades observar as condições quê fo~ 
rem estipuladas pelo órgão normativo do Ministério da 
Previdência e Assistência Social, baseadas nos fndicis de 
variação do valor nominal atualizado .das Obrigações 
Reajustáveis do Te.souro Nacional- ORTN. 

§ 2~'- Admitir-se-â cláusula de correção dos benefi­
cios diversa de da ORTN, baseada em variação coletiva 
de salários, nas condições estabelecidas pelo órgão nor­
mativo do Ministério da Previdência e Assitência Social. 

§ 39- Faculta-se às patrocinadoras das entidades fe­
chadas a assunção da responsabilidade de encargos adi­
cionais, referentes a benefícios concedidos, resultantes de 

.,_ajustamentos em bases superiores às previstas nos pará­
grafos anteriores, mediante o aumento do patrimônio 
líquido, resultante de coação, subvenção ou realização 
do capital necessário à cobertura da reserva correspoti-
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dente, nas condíções estabelecidas pelo órgão normativo 
·do Ministérfo da Previdência e Assitênéia Social. 

§ 49- Os administradores das patrocinadoras ciue 
Oãõ-efetlVarem regularmente as contribuições a que esti­
verem -obrigadas, na forma dos regulamentos dos planos 
de benefícios, serão solidariamente responsáveis com os 
administradores das entidades fechadas, no caso de li~ 

qui dação extrajudicial destas, a eles Se aplicando, no que 
couber, as disposições do capítulo IV desta Lei. 

§ 59- Não serã admitidà a concessão de benefício 
sob a forma d.e renda vitalícia ·que, adicionada á aposen~ 
tadoria concedida pela previdência social, exced~ a mé~ 
dia das remunerações sobre as quais incidirem as contri~ 
buiçõ_es nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores à 
data. da concessão, ressalvadas as hipóteses dos§§ 6~' e 7<~ 
seguintes. 

§ 69 (Vetado). 
§ 7~'- No caso de perda parcial da remuneração rece­

bida, serã facultado ao participante manter o valor ·de 
sua contribuição, para assegurar a percepção dos benefi­
cios dos níveís correspondentes àquela remuneração. 

§ 8~- Os peCúlios instituldos petas entidades fecha­
das não poderão exceder ao equivalente a 40 (quarenta) 
vezes o teto do salãrio de contribuição para a previdên­
cia social, para cobertura da mesma pessoa, ressalvada a 
hipótese de morte por acidente do trabalho, em quê o va­
lor do pecúlio instituído pela Lei n'i' 6.367, de 19 de ou­
tubro.de 1976. 

§ 99 - A to.do participante será obrigatoriamente en­
tregue, quando de sua inscrição, cópia de estatuto e do 
plano de beneficios, além de material explicativo que 
descreva, em linguagem simples e precisa, suas carac­
terísticas. 

' ' ................... , .... · ................. : ~·· : .. 
(Às Comissões de ConStituição e Justiça, de Legis­

lação Social e de Economia.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 15, DE 198<1 

Dispõe sobre a deduçio das despeus reallzadu 
com a aquislçiio de medicamentos, nas declar~:ções do 
imposto de renda. 

O CongresSo Nacional decreta: 
Art. J9 São dedutíveis da (end·a bruta do contribuin­

te do imposto de renda, pessoa fisica, na forma que vier a 
ser estabelecida pelo órião fazendário competente, as 
de_spesas com a aquisição de medicamentos. 

Art. 2~' Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. J'i' Revogam~se as disposições em Contrário .. 

Justificação 

A idéia ora relançada à consideração da Casa real­
mente não é nova, eis que muitas têm sido, através dos 
anos. as tentativas de adoção da medida aqui pleiteada. 

Entretanto, o VIII Congresso dos Trabalhadores Apo­
sentados e Pensionistas do Brasil, realizado em Ipatinga, 
MG, entre 20 e 23 de outubro de 1983, aproveitou para 
retomá-la e sugeri-la, sendo este o motivo de sua reapre­
sentação. 

De qualquer modo, trata-se de medida da maior jus­
tiça e de fato não se éompreende a resistência dos orga­
nismos fazendáriOs federais em acolhê--la. 

Sala das Sessões, 14 de março de 1984.- Nelson Car~ 
neiro. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Fi­
nanças.) 
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PROJETO DE LEI DO SENADO N• 16, DE 1984 

Modifica a redação do art. 7<~ e do§ 29 do art. ~da 
LOPS, de modo a estabelecer que o trabalhador de­
sempregado, mesmo perdendo a qualidade de segura­
do por ter deixado de contribuir, nio ficará prlndo 
da assistência médica previdenciária. 

O Congresso Nacional decr.eta: 
Art. !~> A Lei n~> 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei 

Orgânica da Previdência Social), passa a vigorar com as 
seguintes modificações: 

"Art. 7~' A perda da qualidade de segurado im­
porta na Cl!ducidade dos direitos inerentes a essa 
qualidade, salvo quanto ao disposto no§ 29 do arti­
go seguinte, parte finaL 

Art. 8~> ·-···-···~·-························ 

§ 21' Durante o prazo de que ~rata este artigo, o 
segurado conservará todos os direitos perante a ins­
tituição de previdência social e, sendo a perda di 
qualidade de segurado decorrente de desemprego, 
atendido o disposto nO~ ]9, alínea "e", deste artigo, 
conservará ainda o direito à assistência médica para 
si e seus dependentes". 

Art. 29 As despesas resultantes da execução desta lei 
correrão à conta das fontCs d_e_receitas previstas no ãrti­
go 2~' do Decreto-lei n9 1.910, de 29 de dezembro de 1981. 

Art. 39 Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Pela legislação da previdência-sod_al em vig-or, o segu­
rado que perder essa qualidade ficar.á privado d"e todos 
os direito."> a ela inerentes (art. 7_9, da Lei n~' 3.807~ de 
1960). 

O art. 89, caput, completa o dispositivo atrás referido 
estabelecendo que a perda da quatidade de segurado se 
dá após doze meses de cessação das contribuições. 

Assim, embora nalguns casos especificamente mencio­
nados nas alíneas "a" a "e" _do§ 39 do art. 89 (dentre eles 
o que se refere ao caso de segurado que fica desemprega­
do), esse prazo de doze meses seja dilatado para até vinte 
e quatro meses, parece-nos da mais inexplicável iniqüui­
dade que a sociedade (e o Governo, naturalmente) admi­
te ficar o trabalhador, além de desempregado por culpa 
da recessão econômíca, t<imbém desassistido inteiramen­
te em casos de doenças. 

Este é _um encargo que, a nosso ver, a previdência so­
cial deve suportar independentemente de estar ou não 
havendo contribuição previdenciária por parte do segu­
rado que ficar desempregado. Afinal, para o custeio es­
pecífiCo da assistência médica criaram-se fontes de cus­
teio estranhas às contribuições dos segurados, como se 
pode ver do art. 29 do Decreto-lei n9 I. 91 O, de 29-12-81, 
~ljás_,_~g_~i -~~tlSi~lfla~_as_ ~xp_r~ssa~!!_n_t_e -~~ _at~!l~i_Ip.ent_o 
à exigência do parãgrafo único do art. 165, da Consti­
tuição Federal. 

Sala das Sessões, 14 de março de 1984. - Jaison Bar-­
reto. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 3.807, DE 26 DE AGOSTO DE 1960 

Lei Orgânica da Previdência Social 

Art. 79 A perda da qualidade de segurado importa 
na caducidade dos direitos inerentes a eSsa qualidade. 

Art. 89 Perderã a qualidade de segurado aquele que, 
não se achando no gozo de beneficiO, deixar de contri­
buir por mais de 12 (doze) meses consecutivos. 

DIÃR!O DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) 

§ 29 Durante o prazo de que trata este artigo, o segu­
rado conservará todos os direitos perante a instituição de 
previdência social a que estiver filiado. 

( Ãs Coinissões de Constituíção e Jus r iça, de Legis­
lação Social e de Finançâs.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 17, DE 1984 

_ Estabelece a obrigatoriedade de consignação do 
:___ __ nome do autor nas fórmulas de promulgaçio ou 

sanção de atos legislativos. -

O Congresso Nacional decreta: 
Art. (9 As Emendas Constitucionais, as Leis, ps 

Decr_etos Legislativos e as Resoluções consignarão, nas 
respectivas fórmulas de promulgação ou sanção, a indi­
cação do nome do autor da iniciativa que lhes deu ori­
gem. 

Art. 29 O Poder Executivo regulamentará esta lei 
no prazo de 90 (noventa) dias contados de sua publi­
cação, estabelecendo as fórmulas a serem adotadas de 
acordo com o disposto no art. 19 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificaçio 

É evidente que no regime normal de tripartição do po­
der, de5de a sua fórmula tradicional preconizada por 
MoT)tesquieu,. a função precípuª de legislar cabe ao J,..e­
gislativot assim como as de aplicar e execut<Ú-; as feís. in­
cumbem respectivamente ao Judiciário e ao Executivo. 
Os princípios da técnica legislativa, portanto, devem es­
tar de acordo com a estrutura político-jurídica que rege a 
organização estatal. Em um iegime autocrático-unitário 
por exemplo, os atos de ordem legislativa individuali­
zam, tão-somente, a· figura do monarca; no sistema re­
publicano representativo, a referência é feita àS Câinaras 
Legislativas; e, nas organiza"ções mistas a ambas entida­
des representadas. Por isso, é que Hésio Fernandes Pi­
nheiro assinala que "a fórmula de identificar a autoria 
dos atos da ordem legislativa varia segundo o regime 
político imposto pelas vicissitudes históricas". 

Embora o uso de iilaü1r-seo i-tome do autor da propo­
sição, nos atos legislativOs, seja um legado dos costUmes 
romanos, entre nós, parece_ ·que predomina o sistema 
centralizador das monarquias constitucionais, aparecen­
do a figura do Presidente da República como virtual au­
tor de todas as leis, dada a abrangente expressão conrida 
na fórmula tradicional dos preâmbulos dos atos da or­
dem legislativa: o Presidente da República - Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se­
gui_n~~ J~~ Or?:,_ ~ ~~i~_f!~te _91:1!!•_com essa fór!llula, fica to­
talmente-e1idid8. a participação do autor da iniciativa, no 
que tange à sua partiCip-C:ú;àõ na formação do ato 16gi"sla­
tivo. 

Seria, pOrtanto, de absoluta justiça·- e serviria tam­
bém à obra do intérprete e aplicador da lei- assinalar, 
na fórmula preambular dos atos de ordem legislativa, o 
nome do autor da iniciativa, mediante a simples adição 
in fin~, das seguintes expressões: "-'-de iniciatiVa do (Sena­
dor, Deputado, Poder Executivo, etc)", 

Esta, uma medida que, a nosso ver, melhor identifica­
ria o ato legislativo, repartindo as responsabilidades e fa­
zendo justiça aos seus propositores. 

Sala das Sessões, 13 de março de 1984.- Jorge Kalu­
me. 

(À Comissão de Constituição e Justiça.) 
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PROJETO DE LEI DO SENADO N• 18, DE 1984 

Acrescenta a categoria profissional do Contador 
no grupo das profissões liberais. 

O Congresso Nacional decreta: 
ArL _19_ É 2crescida a categoria profissional do 

Contador no Grupo da Cánfederaçào Nacional das Pro­
fissões Liberais, constantes do Quadro de Atividades e 
Pr~fissões anexo à Consolidação das Lbís do Trabalho 
aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 
l943. 

Ãrt. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicaç~o. 

Art. J9 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificaçio 

Presentemente, os Côntadores ou Bacharéis em Ciên­
cias- Contábeís-oestão COmpelidos a se sindicalizar ·nos 
mistõs sindicatos de contabilistas, juntamente com os 
profissionais de segundo grau mundialmente denomina­
dos de Guarda-Livros e no Brasil titulados como Técni­
cos em Contabilidade. Essa situação advém da épõca em 
que ambas as espécies profissionais eram formadas em 
cursos- de nível médio e o Contador tinha apenas um ano 
de estudos a maiS do que o Guarda-Livros. 

Entretanto, o ensino da Contabilidade evoluiu para o 
plano universitário, mediante a instituição do Curso- de 
Ciências Contábeis pelos artigos J9 e 3~' do Decreto-lei n~' 
7.988, de 22 de setembro de 1945. Conseqilentemente, o 
_profissional diplomado como Contad9r passou a corres­
ponder ao Bacharel em Cii;ncias Contábeis, tanto que à­
quele foram atribuídos os mesmos direitos deste, pelo § 
39 do artigo 99 do mencionado Decreto-lei n9 7.988. 

Por sua vez, o antigo Guarda-Livros, egresso do curso 
de igual-nome, foi transformado no atual Técnico em 
Contabilidade, pelo Decreto-lei n~' 8.191", de 20 de no­
vembro de 1945, na mesma condição anterior de profis­
sional de nível médio. Presentemente, esse título é confe­
rido ao aluno que cumpre as exigências do curso profis­
sionalizante de igual denominação. 

Como reflexo dos diferentes níveis d"e ensino do Curso 
de Ciências Contábeis e do Curso Técnlco de 
Contabilidade_-.P primeiro com quatro ou cinco anos 
de estudos universitários além dos três anos de estudos 
de- TlTvel rii.édio do segundo- Contador e Técnico em 
Con-tabilidade passaram a ter interesses _específicos- e 
muitas Vezes conflftantes e até opostos, quer no campo 
cultural, quer na ãrea do exercício profissional. 

Além disso, os Contadores ou Bacharéis em Ciências 
Contábeis paSsaram a ser praticamente privados de real 
vida sindical, nos sindicatos de _contabilistas, porquanto 
constituem cerca de um quarto da quantidade dos Técni­
cos em Contabilidade. Estes, em razão desse natural pre­
domínio quantitativo, definem as eleições e induzem as 
ações dos dirigentes principalmente para assuntos ati­
nentes ao curso e aos profissionais de segundo grau, in­
clusive postulando, repetidamente, graciosas promoç-õeS 
à categoria de grau superior, sempre sem a realização do 
correspondente curso univeçsitário, conforme se verifica 
nos Projetos de Lei n9s 2.461/64, 1.784/68, 776(75, 
4.686/77, 5.323/78, 2.504/79 e 5.304/81, além de oufios 
co-m semelhantes reivindicações encobertas, todos de ini­
ciativa parlamentar e, venia concessa, desprovidos do 
mínim9 interesse público. 

Daí ser imperioso separar, também na organização 
sindical, os Bacharéis em Ciências Contábeis dos Técni­
cos em Contabilidade, à semelhança dos demais campos 
profissionais. A medida virá beneficiar ambas as catego­
rias atingidas, porquanto assegurará a cada uma o direi­
to de dirigir seus próprios de~tinos e cuidar dos interesses 
peculiares às respectivas _classes. 

Essa dissociação sindical é normal, tanto em sindica­
tos representativ"os de -setoreS econômicos quanto de tra­
balho, estando prevista no aft. 571 da Consolidação das 
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Leis _do Trabalho. E atende ao princípio da sindicali­
zação por categorias específicas, firmado como critério 
preferencial nb .art. 570.do mesmo código. Podàia: -ser 
feita mediante pOrtaria do Ministro do Trabalho, não 
fosse a aJegaçào da Comissão de Enquadramento Sindi­
cal de que dependeria de lei em razão de o Coritador e o 
Guarda-Livros terem sido englobados na categoria de 
contabilista pelo art. 29 do Decreto-lei n9 9.295;de 27 de 
maio de 1946. 

De resto, a Consfiiuíção Federal, acima de qualquer 
lei ordináría, garante a livre a-sScicíaÇão prOfiSsíOnãl e 
sindical, em seu art. 166. 

Por conseguinte, torna-se imprescindível viabilizar ju­
ridicamente, também para os Bacharéis erri--"CíêriCíaS 
Contábeis, o exeicfcíó -de seU-direito a se Organizarem em 
sindicatos exclusivos desses profissionais de_ grau supe­
rior. Isso é alcançado assentando em lei a categoria de 
Contador, ao longo dos demais profissionais liberais, em 
harmonia com a legislação de ensino e a classificação 
brasileira de ocupações. 

Ao converter em lei esta proposição legislativa, o Con­
gresso Nacional estará atendendo a essa legítima aspi­
ração de associações desses profissionais, com o endosso 
cultural das instituições universitárias que têm a respon­
sabilidade de ministrar os correspondentes Cursos de 
Ciências Contábeis, conforme transcrição apensa das de­
clarações colhi_das pela Associação Profissional dos Con: 
tadorcs de Porto Alegre, analisadas pela Ordem dos 
Contadores do Brasil sob minha presidência. 

Sala das Sessões, 14 de março de 1984.- Gabriel Her­
mes. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N' 5.452, DE I' DE MAIO DE I943 

Aprova a Consolídação das Leis do Trabalho_ 

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DAS PROFISSOES 
LIRilRAIS 

GRUPOS 

I. Advogados. 
2. Médicos. 
3. Odontologistas. 
4. Médicos veterinários. 
5. Farmacêuticos. 
6. Engeriheiros (civis, de minas, mecânicos, eletricis-

tas, industriais e· agr-ôilOmos). - - - -- - -
7. QuímiC-os (químicos Industriais, químiCOs- Indus-

triais ·agrícolas e engenheiros químicos). 
8. Parteiros. 
9. Economistas. 
10. Atuários. 
11. Contabilistas. 
12. Professores (privados) 
13._ Escritores. 
14. Autores teatrais. 
15. CompositoYes artísticos, musicais e plásticos. 
16. Assistentes sociais. 
17. Jornalistas. 
18. Protéticos dentários. 
19. Bibliotecários. 
20. Estatísticos. 
21. Enfermeiros. (I) 
22.--- Técnico de AdmiriíStraç.ão. (2) 
23. Arquitetos. (l) 
24. NutriciciiiiSfàs. ('') -
25. PSicólogos. 0 
26. Geólogos. (~) 

(1)- Tndufda pela portaria n• 94, de27·3·1962 (0.0. 29·3·1962). 
(2)- Idem pela Lei n' 4.760, de 9·9·1965. 
(3)- Idem pela portaria n' 378, de 3-9-1968 (0.0. 18·9·1968). 
(4)- Idem pela portaria n? 3.424, de 23·9-1968. (D.O. 15·10·1968). 
(5)- Criada pela portaria n• 3.326, de 26 de junho de 1969 (D.O. 2-7-1969). 
(6)-Criada pela Portaria n• 3.310, de 22 de maio de 1970 (D.O. 23·5 
1970). 
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27. Fisioterapeutas. terapeutas ocupacionais, auxi­
liares de fisioterapia e auxiliares de terapia ocupacional. 
(') 

28. Zootecnistas. e) 
29. ProfissioQais Liberais de Relações Públicas. (9) 

30. Fonoaudiólogo (1°) 

CATEGORIAS DIFERENCIADAS 

Aeroviários 
Aeronautas 
Agenciadores de propaganda ( 11 ) 

Atores teatrais, cenotécnicos e auxiliares de teatro 
Cabineiros (ascensoristas) 
Classificadores de produtos de origem vegetal 
Condutores de veículos rodoviários (motoristas) 
Empregados desenhistas técnicos, artísticos, indus-

triais, copista-s, projetistas técnicos e auxiliares 
Manequins e modelos 
Músicos profissionais 
Maquinistas e foguistas de geradores termoelétricas e 

congêneres, exclusive marítimos 
Oficiais gráficos 
Operadores de mesas telefônicas (telefonistas em ge-

ral) 
Profess9res 
Publicitários C 1) 

Práticos de farmácia 
Empregados em hospitais, clínicas e casas de saúde 
Propagandistas de produtos farmacêuticos, 

propagandistas-vendedores e vendedores de produtos 
farmacêuticos (ll) 

Radíotelegrafistas da Marinha Mercante 
Tratoristas (excetuados os rurais) (1 3) 

Vendedores e viajantes do comércio 
Profissionais Liberais de Relações Públicas (1 4) 

Trabalhadores em agências de propaganda (11 ) 

Trabalhadores em atividades subaquáticas e afins (ls) 

CAPITULO li 
Do Enquadramento Sindical 

Art. 570. Os sindicatos cohstituir-se:ão, norinal~ 

mente, por categorias econômicas ou profissi61lais es~ 
pecíficaS, na co-nformidade da: discrimirfação do quadro 
das atividades e profissões a que se refere o art. 577, ou 
segundo as subdivisões que, sob propoSta da Comissão 
do Enquadramento Síndica!, de que trata o art. 576, f o~ 
rem criadas pelo Ministro do Trabalho. 

-Aplicável o caput, ao trabalhador rural (Lei n~ 
5.889, de 8-6-1973 e Decreto n' 73.626, de 12-2-1974). 

Parágrafo único: - Quando os _ex_ercentes de .quaisquer 
atividades ou profissões se constituírem, seja pelo núme­
ro reduzido, seja pela natureza mesma dessas atividades 
ou profissões, seja pelas afinidades existentes entre elas, 
em condições tais que não se possam sindicalizar eficien­
temente pelo critério de especificidade de categoria, é~ 
lhes permitido sindicalizar-se pelo critério de categorias 
similares ou conexas, entendendo-se como tais as que se 
acham compreendidas nos limites de cada grupo cons­
tante do quadro de atividades e profissões. 

-Art. 571. Qualquer das atividades ou profissões 
concentradas -na forma do parãgrafo único do artigo an-

(7}- Categorias incluldas pelo D~crcto-ki n• 938, de I~ de outubro de 1969 
(0.0. 14-10-1969, retificado em 16·10-1969). 
(8)- Portaria n' 3.661, de !J de novembro de 1979 (D.O. 16-11-1979). 
(9)- Criada pela portaria n~ 3.156. de 13 de junho de 1980 (0.0. 17·6· 
1980). 
(lO)- Decreto n' 87.218, de 31 de maio de 1982 (0.0. 19-6-1982). 
(J I)- Portada.n~ 3,548, de 12 de setembro de 1969 (D.O. 28-1 1·1969). 
(12)- Incluída pela Portaria n? 96, de 13-12-1967 (0.0. 20·2-1968). (Pro· 
pagandista, Propagandistas- Vc.ndedor<!!. c Vendedores de Produtos Far. 
macêuticos). 
( 13} _-: Portaria n• 401, de'+ de agosto de 1961 (D.O. 20-6-1961- 3~ Grupo __ 
do Plano da CNTI). 
(14)- P<Jrlaria nt 3.156. de 13 de junho__dc 1980. 
(IS)- Portaria n~ 3.070, de lO de maio de 1982 (0.0. 13-S-1982). 

MarÇo de 1984 

terior poderá dissociar-se do sindicato principal, for­
mando um_ sindicato específico, desde que o novo sindi­
cato, a juízo dã Comissão do Enquadramento Sindical, 
ofereça possibilidade de vida associativa regular e de 
ação sindica"i et!Clentt~. -

DECRETO-LEI N' 7.988, DE 22 DE SETEMBRO DE 
I945 

Dispõe sobre o Ensino Superior de Ciências Eco­
nômicas e de Ciências Contábeis e Atuariais. 

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o a"rt"Igo 180 da Constituição, dec-reta: 

CAPITULO I 
Disposição preliminar 

Art. I I' O ensino, em grau superior, das ciências eco­
nômicas e de ciências contábeis e atuariais far-se-â em 
dois cursos seriados, a saber: 

l. Curso de ciências econômicas. 
2. CursO de ciências contábeis e atuariais·. 

CAPITULO 111 
Do Curso de Ciências Contábeis e Atuariais 

Art. 3~> O curso de ciêD,cías contábeis e atuariais será 
de quatro anos, e terá a seguinte seriação de disciplinas: 

Primeira série 

I. Análise matemática. 
2. Estatística geral e aplicada. 
3. Contabilidade geral. 
4. Ciência da administração. 
5. Economia política. 

Segunda série 

I. Matemática financeira, 
2, Ciência -das finanças. 
3. Estatística matemática e demográfica. 
4. Organização e contabilidade industrial e agrícola. 
5.- -Instituição de direito Público. - -

Terceira série 

!.Matemática atuarial. 
2. Organização e contabilidade bancária. 
3. Finanças das empresas. 

-4. Técnica comercial. 
5. "Instituições de direito civil e comercial. 

Quarta série 

l. Organização e contabilidade de seguros. 
2. Contabilidade pública. 
3. Revisões e perícia contábil. 
4. Instituições de direito social. 
5~ Legislação tributária e fiscal. 
6. Prática de processo civil e comercial. 

CAPITULO VI 
D lsposições Finais 

Art. 99 Ficam extintos, a partir do ano escolar de 
1946, o curso superior de admiriistração e finanças e o 
curso de atuário, de que trata_ o Decreto n~> 20.1_58; de 30 
de junho de 1931. 

§ 19 Os alunos, ora matriculados num dos_cursos de 
que trata este artigo, poderão concluí-lo segundo o plano 
de estudos ora revogado, ou adaptar-se ao correspon­
dente curso, definido pelo presente Decreto-lei, na série 
adequada aos conhecimentos adquiridos. 

§ 2~> Aos bacharéis em ciências econômicas- diplo­
mados de acordo com a legislação ora revogada, são as­
segurados os mesmos direitos Q.ue corresponderem aos 



Março de 1984 DIA RIO DO CONGRESSONACIONAL (Seção !I) 

bacharéis em ciências econômicas diplomados nos ter~ 
mos do presente Decreto-lei. 

§ 3" Aos contadores e atuários, diplomados de acor­
do com_a legislaç.ão l;!..nterior, são atribu(dos os mesmos 
direitos que se- assegurarem aos bacharéis- em cíênCias 
contábeis e atuarials diplomados nos termQS Ô_Q presente 
Decreto-lei. 

o o' o> o O O o O o o-o_,' o O O O O O o O o o o o< O M~ ~~-"'o O O·-~·~ O o~-

DECRETO-LEI N• 8.191, DE 2(fDE 
NOVEMBRO DE 1945 

D~sposições relativas ao curso comercial básico e a 
seus atuais alunos da terceira e quarta séries. 

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 180 da Constituiçã"o,-decf-f:ta: 

Art. 19 Ao aluno que concluir o curso de contabili­
dade previsto pelo Decreto-lei n9 6.141, de 28 de de­
zembro de 1943, será conferido o diPloma de técnico em 
contabilidade, em substituição ao diploma de guarda­
livros e com direito às prerrogativas asseguradas por lei a 
este título. 

Art. 2Q O diploma de técnico em contabilidade con­
ferido aos alunos presentemente matriculados na terceira 
e na quarta séries do curso-comercia!' básico, será -aposti­
lado, no ato_ do registro de _que trata o § 29 do art. 36 do 
Decreto-lei n9 6,141, de 28 de dezembro de 1943, com a 
declaração expllcita de que o seu titular gozará, para os 
efeitos do exercício profissional, -das prerrogativas asse­
guradas por lei aos contadores. 

Art. 39 O diplomado pelo curso comercial básico, 
satisfeitas as demais exigências de o idem geral, terá pre­
ferência no provimento de função ou cargo de au·x-iliar de 
escritório e de datilógrafo_das empresas particulares que 
recebam favores do governo, das instituições autárquicas 
e dos serviços públicos. 

Art. 4'1 Aos portadores do diploma de auxiliar de es­
critório serâ perinitida, seni a observâncía dei límite 
mínimo de idade, a obtenção do certifiCado de licença gi­
nasial, de acordo Com o regime estabelecido i10iliulo VII-­
do Decreto-lei n" 4.244, de 9 de abril de 1942. 

Art. 51> Este Decreto-lei entrará eni vigor na da la de 
sua publicação, revogadas- as disposições-effi Cõril:rário. 

Rio de Janeiro, 20 de novembro de 1945, 1249-da Inde­
pendência e 579 da República. - JOSt: UNHARES -
Raul Leitão de Cunha. 

DECRETO-LEI N• 9.295, DE 27 DE MAIO DE 1946 

Cria o Ct;nseiho Federal de Contabilidade, dM.ne 
as atribuições do Contador e do Guarda-/iv;os;·e -dá 
outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

CAPITULO I 

Do Conselho Federal de Contabilidade e 
dos Conselhos Regionais 

Art. JQ Ficani criados o Conselho Federal de Conta­
bilidade e os Conselhos Regionais de Contabilidade, de 
acordo c·om o que preceitua o presente Decreto~lei. 

Art. 29 A fis-Calização do _exercício da profissão de 
contabilista, assim entendendO-se os profiss-ionais habili­
tados como contadores e guarda-livros, de acordo com 
as disposições constantes do D_ecreto nQ 20.158, de 30 de 
junho de 193i, Decreto n9 21.033, de 8 de fevereiro de 
1932, Decreto-lei n9 6.141, de 28 de dezembro de 1943 e 
Decreto-lei n? 7.98_8, -de 22 de setembro de 1945, será 
exercida pelo COllselho Federal de Contabilidade e pelos 
Conselhos Regionais de Contabilidade a que se refere o 
artigo anterior. 

CAPITULO IY 

DaS atribuiÇõeS-ProfissiOnaiS-

-Art. 25. São considerados trabalhos técnicos de 
contabilidade: 

a) organização e ex.ecuç_ão de serviços de contabi!ida-_ 
de em geral; 
- óreScrtturação dos livros de- contabilidade obriga­

tórios bem como de todos os necessários no _conjunto da 
organização contábil e levantamento dos respectivos ba­
lanços e demonstrações; 

c) perícias judiciais ou extrajudiciais, revisão de ba­
lanços e de contas em geral, verificação de haveres, revi­
são permanente ou periódica de escritas, regulações judi­
ciais ou extrajudiciais de avarias grossas ou comuns, as­
sistênCia aos Conselhos Fiscais das sociedades anônimas 
e quaisquer outras atribuiÇões de riá:tUreza técnica cónfe­
ridas por lei aos profissionais de contabilidade. 

Art. 26. Salvo dirl<itos adquiridos e.ni do disposto 
no art. 2Q do Decreto n9 2L033, de 8 de fevereiro de 1932, 
as atribuições definidas _na alínea c do artigo anterior são 
privativas dos contadores diplomados. 

.. ·- ....... ' ................ ~~· .. ·-·-·- -·-·-· .-.... . 
(Às Comissões de Constituição e JuStiça e de Le­

gfslação Social,_) 

O SR. PRESID~NTE (Lenoir Vargas)- Os projetos 
lidos serão publicados e remetidos às comissões compe-

-tentes. 
Sobre a mesa, comunicaçõ-es que vão ser lidas pelo Sr. 

(9-Secretãrio. 

São lidas as seguintes 

Excelentíssimo Senhor 
Senador _Moaçy:r Oalla 
DD Presidente _do Senado Federal 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, de 
acordo com o Regimento Interno e como único repre­
senrante de minha agremiação partidária, que exercerei, 

___ ru;sta Casa, a Liderança do Partido Trabalhista Brasilei­
ro. 

Brasília, 14 de março_ de 1984. - Nelson Carnelro. 

EXcelentíss(mo Senhor 
Senador Moacyr Dalla 
DO Presidente do Senado Federal 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, de 
acordo com o Regimento Interno _e como único rpresen­
tante de minha agremiação partidária, que exercerei, 
nesta Casa, a Liderança do Partido Democrático Traba­
lhista. 

Brasilia, 14 de março de 1984. -Roberto Saturnlno. 

Excelentíssimo Senhor 
Senador Moacyr Da11a 
DD Presidente do Senado Federal 

Nos termos do art. 64, § 19, do Regimento Interno, te­
mos a honra de comunicar a Vossa Excelência que a 
Bancada do Partido do Movimento Demo_crático Brasi­
leiro, em reunião realizada em 14 do corrente mês:, deli­
berou indicar o Senhor Senador Humberto Lucena para 
Líder do Partido. 

Safa das Sessões, 14 de março de 1984. -Saldanha 
Derzi - Gastão Miiller - 1\-larcelo Miranda - Affonso 
Camargo- Mauro Borges- Fernando Henrlgue Cardo-­
so ~ Cid Sampaio- José lgnttclo Ferreira- Fábio Lu* 
cena- Jaison Barreto- Alfredo Campos- Álvaro Dias 
- Alberto Silva - Mário Maia - Henrique Santillo -
José Fragelli - Enéas Farias- Pedro Simon- Severo 
Gomes. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- As comuni­
cações lidas vão à publicação. 
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Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 
19-Secretário. 

1:: lido o seguinte 

REQUERIMENTO No 6, DE !984 

No~ termos do inciso I do art. 418 do Regimento In­
ternO requeremos a convocação de S. ex! _o Sr. Miriistro 
Jarbas Gonçalves -Passarinho, da Previdência e Assístên­
cia SoCial, a lim de que, perante o Plenário, préste·Irifor­
mações sobre a crise econômica e financeira da Previdên­
cia e Assistência Social. 

Sala das Sessões, 14 de março de 1984. - Aderbal J U· 

rema - Jutahy Magalhães. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- O requeri­
mento lido será pu.blicado e posteriormente incluído em 
Ordem do Dia, nos termos regimentais. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Concedo a 
palavra ao nobre S_enador _Fábio Lucena. (Pausa.) 

S. Ex~ não está presente. 
Concedo _a_ pa(avra ao nobre Senador José Ignácio. 

(Pausa.) 
S. Ex' nãO está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Almir Pnto. 

.. O SR. ALMIR PINTO PRONUNCIA DISCUR­
SO .-QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORA­
DOR. SERÃ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

-o Sr. Itamar Franco- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior) - Con.cedo 
a palavra ao nobre Senador Itamar Franco, pela ordem. 

O SR. ITAMAR fRANCO (PMDB- MG. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.) -~Sr. Presidente: a 22 de 
novembro de 1983, encaminhei à Mesa Diretora, pelo 
plenário,o seguinte requerimento: 

REQUERIMENTO N• 857, DE 1983 

Senhor Presidente, 
Requeiro, ouVida a Casa e com fundamento nos arti­

gos 75, letra a, 76 e 77 e seus reSpectivos parágrafOs do 
Regimento Interno, seja criada uma Comissão Especial, 
composta de 7 (sete) membros, para, no prazo de 90 (no~ 
venta) dias, examinar e avaliar as denúncias sobre frau­

-des nos fretes de distribuição de derivados de petróleo, 
bem como a extensão dos subsídios concedidos ao setor 
petrolífero, inclusive, estrutura de preços, com base nas 
graves denúncias do Jornal de Brasília, Correio Brazi­
liense e outros órgãos da imprensa nacional que estão en­
volver o Conselho Nacional de Petróleo. (documentos 
anexos). 

Sala das Sessões, 22 d6 novembro de 1983. -Itamar 
Franco. 

Inclusive, Sr. Presidente, ane)(ei os devidos documen­
tos. Isso foi apresen,tado a 22 de novembro de 1983, e 
veio () ~sso do Congresso Nacional. Peço então a V. 
Ex' autorizar para amanhã, já que, de acorcto com o Re­
girile-ntõ, o parecer da Comissão de Constituição e Jus­
tiça deve ser dado em plenário, peço V. Ex' autorizar a 
inclusão, repito, na Ordem do Dia, desse meu requeri­
mento pretendendo a criação dessa comissão especial. 

O SR. PRESIDENTE (Lo manto Júnior)- Nobre Se­
nador Itamar Franco, a Mesa tomará todas as provJdên­
cias para atender à questão de ordem levantada por V. 
Ex~ e que é a mais justa. POsso adiantar que serão toma­
das as providências com a maior brevidade. 

O SR. ITAMAR FR:ANCO- Muito Obrigado, nobre 
Senador. 
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O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior) - Concedo 
a palavra ao nobr~ Senador Martins Filho. (PaUsa.) -­

S. Ex' não estâ presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador José F_r_a,gellL 

O SR. JOSt FRAGELLI (PMDB- MS. Pronuncia 
o seguinte discurso. S_~ _rç.visão do orador)- Sr. ~!esi­
dente, Srs. Senadores: 

Desejo fazer apenas rápidas considerações de ordem 
política, considerando as autais cir_cu_nstâncias. 

Chegando a Brasília, começando a reler ~s nossos jor­
nais, as nossas revistas, deparo-me com um quadro _que 
não é inusitado, que não constitui novidade., maS que, 
colocado nas páginas da impren:ta, em letra de forma, 
choca até mesmo a nós, adversãriós políticos do Gover­
no. 

Encontro aqui na veja de 14 de março a constata~ão 
feita pelo Ga!lup de d~ que popularidade do Senhor Pre-­
sidente da República, João Baptista Figueiredo, baixou 
a menos 41%. V. Ex• Senador Alfredo 

1
Çampos, acha 

pouco, mas na verdade oão ê, considerando _que até há 
algum tempo, conhecida a generosidade do povo brasi­
leiro, dava-se ao Senhor Presidente um índice de popula­
ridade, de co_nfiança, quejã àquela época ele não merecia 
daqueles que têm maior consciência das suas responsabi­
lidades na condução da vida política do País. Mas o po­
vo, sempre bondoso, o povo que gosta de certas atitudes 
menos convencionais doss~us dirigentes, ainâa dava ao 
Senhor João Baptista FigUeiredo uma confiança_ que, na 
verdade, pelos desa_tinos do seu Govern.o e sobretudo 
pela suas omissões como Chefe da Nação, já então não 
merecia ter- mesmo aquele mínimo de c_onfiança. Ago­
ra ·essa popularidade baixa a menos 41%; p1).rece que é o 
único índice que acompanha o da inflação crescente do 
País. 

Aliás, a revista traz essas considerações com as quais 
eu nào conc-ordo inteiramente, porque, na verdade, ou­
tras são as ra_zões, e a meu ver mais fortes, do desencanto 
não só_dos hom~ns que acompanham de perto os atos do 
s4nhor Presidente da República, mas até mesmo a popu­
lação quase sempre desatenta ao evolver dos aconteci­
mentos e à:s aç.ões do_ Ch_efe da. Nação, 

"Mais uma vez, ficou provado que a popularida­
de de FigÚeiredo cai à medida que a taxa da inflação 
sobe. No levantamento feito ~ç:m fevereir_o, __ S% dos 
entrevistados entendem que seu governo vai "muito 
bem", e 21% "bem". Outros 39% afirmam que seu 
desempenho é .. regular", 11% acham que o governo 
vai "mal" e 17%, vai "muito mal". 

. Assim, esses 41% negativos no nível de popularidade 
do Presidente da Re_públiç:a mostram que até o povo, 
sempre tolerante, já estâ cansado desse gove~ºº' já Cstâ 
cansado da presença do Senhor João Baptista Figueire­
do, no Palácio do Planalto. 

Esse homem já cansou a todo~ e está c~ns~attdo ~tê ~s 
seus companheiros. Se nós pudéssemos registrar as opi­
niões que ouvimo~ dentro do Congresso, esse índice ne­
gativo de 41%, no que concerne à popularidade do Se-­
nhor Presidente aqui no Congresso, baixaria- a muito 
mais de 41%. Todos nós sabemos disso_ e ninguém, em 
boa fé, negará o fato. __ 

Mas entendo, Sr. Presidente e Srs. Senadores, qUe -o 
Senh_or João Baptista Figueiredo está alçançando na 
confiança que nele deviam depositar todos os_bra,!!ileiros, 
de todas __ a_s classes, políticos-e não-polfticos. Não se fun­
damenta apenas no crescimento da inflação. Na verdade, 
o povo está cansaQ.o daquilo que, afinal, o Sr. Golbery 
do_ Co_uto e Silva pôde Uberar à opinião pública brasilei­
ra: que esse Presidente não tem gosto pelo Governo~ue 
esse Presidente não se esforça por governar e para e,over­
nar; que esse Présidente não leva a sério os grandes 
problemas nacionais. 

O Sr. Aloysio Chaves- Permite--me V. Ex• um aparte? 
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_ O SR. JOSt FRAGELLI- ... que esse Presidente se 
- pcre à margem_ das grandes decisões; ciue--esSe Presíd-ei'ite 

se"mp-re foi um homem dirigido e não um dirigente; que 
esse Presidente_ tem aquelas explosões que nos envergo­
nham, como aquela com que ele se manifestou lá em Cle-

- veland, logo após a sua operação, dizendo que se consi­
derava já em bom estado de saúde, pocque tinha ganas 
de esmurrar a outrem. Sem dúvida, ele gostaria que o 
povo brasileiro tiVesse uma só face - como Calígula 
gostaria que o povo romano tivesse uma só cabeça, para 
ser cortada-, ele gostaria que o povo brasileiro tivesse 
uma face só, par~ __ e!:_ esmurrâ-la. 

O Sr. Aloysio (h aves - Concede-me V. Ex• um apar­
te? 

O SR. JOS:E: FRAGELLI- Com muito prazer. 

O Sr. Aloysio Chaves- Par~ dizer a V. Ex•, a fim que 
não se toro~_em Ol,ltro sentido o silêncio da Bancada do 
PDS, porque-como Líder da Mªioria, vou respOnder ao 
seu discurso"~ No entanto, antecipo, desde jâ, o nosso 
mais enérgico e veemente protesto pelo juízo - inJuSto, 
desprimoroso- que V. Ex• estâ fazendo do Pre!iidente 
da República, alcançando-o n~ ~ua.condição de Ch~fe de 
EStado, o qual repelimos inteiramente -e pela Liderança, 
respond~reí ~o discurso de V. Ex.• 

O SR. JOSt FRAGELLI- Pergunto a V. Ex• se são 
desprimorosas as minhas palavras, ... 

-O Sr. Aloysio Chaves- Os conceitos de .V. Ex•_em re­
lação ao Presidente, como cidadão e como Chefe de Es­
tado. 

O SR. JOSt FRAGELL~ - ... se é desprimoroso o 
conceito que faço sobre o Senhor Presidente da Repúb.li­
ca, ou se são desprimorosas as ex-pressões e os fatos reve­
lados pelo ex-Ministro-Chefe do Gabinete Civil, General 
Golbery do Couto e Silva. 

O Sr. Aloysio Chaves- Esta é uma interpretação que 
V. Ex• está fazendo das palavras, ... · 

O SR. JOSt FRAGELLI :-- Nào se trata ~e interpre­
tação, É um fato. 

O Sr. Aloysio Chaves- ... para tirar uma conclusão 
completamente distante do pensamento de quem fez essa 
decla_ração. 

O Sr.JOSt. FRAGELLI- V. Ex'" não quer confessar 
o fato. 

O Sr. Alovsio Chaves- V. Ex• deveria primeiro per­
guntar. ao e~-MinistrO General Golbery do Couto e Síl­
va, se ele teve a in_tenção que V. Ex•lhe está. atribuindo. 

O SR. JOS~ FRAGELLI - V. Ex• acha que a(zuilo 
que o Sr. G_enerat Golbery do CQuto e.Silv_a_disse, e fiC~?U 

-inscrito na consciência de todos os brasileiros, é como se 
e1e tivesse escrito no quadro-negro e V. EX•, com um 
simples traçar da esponja, pUdesSe apagar? Não pode. 

O que há de rilais lamentável neste Governo e nesta 
Administração é justamente essa omissão permanente do 
Senhor Presidente da República, que, aliás, se transfor­
ma, como que paradoxalmente, na mania ambulante do 
Presidente, que, em vez de ficar sentado à mesa de Chefe 
da Nação, procurando analisar, estudar e resolver os 
graves problemas nacionais, perambula pelo Brasil e 
pelo estrangeiro, num incessante cruzeiro -pelos céus na­
cionais e inlernacionãis, fazendo, muitas vezes, visitas 
-inócuas dentro e fora do Pais. -

Quem salva, algumas vezes, esse perambular perma~ 
' !'lente do Senhor Presidente da República ainda é o Ita­

maraty, com a sua velha eficiênciª'. 
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A imprensa glosa, Sr. Líder da Maioria, quase todos 
os dias esta desafeição do Senhor Presidente_da Repúbli­
ca ao trabalho, Quase todos os dias a nossa imprensa 
glosa isto que agora trago aqui, para dizer que nós temos 
de no Congresso Nac~onal fazer ressoar a Yox populi ex.­
pressa quase dit.it~rnamente nos jornais, nas revistas, e às 
vezes, nas rádios e nas televisões. 

O Senhor Presidente da República, que devia conhecer 
o seu desa.mo_r_~Q_ trabalho, não devia ter aceito esse car­
go, sobretudo nas circunstâncias, já um tanto graves, em 
que recebeu o País. 

Toda a Nação, todos nós, em nossas paletras com a 
gente do povo, assistimos à recriminaçã.o feita por todos 
ao Sr. Presidente Geisel pela escolha que Iez ~e João 
Baptista Figueiredo para Presidente da República. Te­

. nho ouvido muttas vez~s. e ainda agora em minha cida­
de: como ê que um homem em quem a gente confiava, 
que parecia firme, um homem de postura altiva, um ho­
meill que tudo indicava esclarecido, um homem que pa­
recia tomar decisões meditadas, _como é que escolheu 

--João B:ipüsia Figueiredo -para Presidente da Repüblica? 
Estou tambêm aqui trazendo apenas ao c.Orihecimento 
um fato, que V. Ex•s. todos os dias constatam nos sliver­
sos Estados da Federação, 

Disse eu que discordo dessa interpretação da revista 
"Veja". Que seja só qUe a popularidade do Senhor Pre­
sidente da República assim caminha em razão inversa à 
da inflação, pórque o que acho que mais desencantei. o 
povo brasileiro é eSSa córistã.tação-que ele já fez de que o 
Chefe da NaçãQ não quer trabalhar com afinco, com se­
riedade, com um mínitno de competência para enfrentar 

- _ ~ -resolver, nem que orosSe parcialmente, as dificuldades 
nacionais. Essã -illcaPacidade do Senhor Presidente da 
República de eri.frentú aS- dificulâades, a constatamos 
até mesmo ali na intimidade ... 

-O Sr. Milton Cabral.- Permite V. Ext- um aparte? 

O SR. JOS€ FRAGELLI- .. , do Palã~oio do Planal­
to, ali onde se desenvolvem as ações que, infelizmente, a 
Nação tem que sofrer, através dos vários gabinetes que, 
influenciando o Presidente da República, puxam-no o_ra 
para a direita, ora para a esquerda. E atê hoje Sua Exce~ 
lência não soube colocar-se numa postura tal que evitas­
se sequer essa luta interna _dentro do seu próprio Palãcio, 
Os fatos jâ são conhecidos, e essa mesma revista que hoje 
glosa mostra a luta, de um lado, do Ministro -da Justiça 
Ibrahim Abi-Ackel, muito bem ãmparado pelo Genei'àl 
Octávio de Medeiros, do SNJ, contra aquele que deveria 
dar as d.iretrizes- políticas ao Presidente - o Cmiflerite 
Chefe do Gabinete Civil, o Ministro Leitão de Abreu. 
Aqui estão. Esses fatos são conhecidos . 

Não posso entender, Srs. Senadores, como é que um 
Presidente que tenha autoridade moral possa permitir 
que uma luta intestína como essa se desenvolva assim­
permitam-me a expressão - debaixo das suas barbas. 
Não" posso entender. Sou um político provinciano. Já 
exerci alguns cargos, como o de Secretârio de Estado e 
de Governador. Deus me livre que na minha adminis­
tração, aÍi, ao meu- Íado, houvesse secretârios que se di­
gladiassem da mançira feroz_ e, pior do que feroz, preju­
dicial à NaçãO, como se digladiam o Ministro d_a Justiça, 
o Chefe do SNI~ de um lado, e o_ Chefe do_ Gabinete Ci­
vil, do outro, 

O Sr. Milton Cabral- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. JOSt FR.\.GELLI - Não hã Governo que 
possa conduzir sequer um Município, muito menos um 
Estado e menos ainda a Nação, com uma luta interna 
como essa. De sorte que a cur:va descendente da impopu­
laridade do Senhor Presidenteda República está menos­
na inflação ascendente do que na sua incapacidade poU~ 
tica total, até mesmo para dirigir aqueles que se encpn­
tram a seu lado e que deveriam, assessorá-lo de uma maK 
neira firme, de uma maneira harmoniosa, de uma manei-
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ra construtiva e não de um modo destrutivo c.omo e,ste 
que nós estamos assistindo. 

O Sr. Milton Cabral - V. Ex• me permite? 

O SR. JOSt FRAGELLI - Que autoridade tem o 
Senhor Presidente da República? Nos Estados, quando 
um Governador desgoverna desta maneira, nós sabemos 
que ele não se agUenta à frente do Estado, que a sua ad­
ministração vai por ãgua abaixo, que a sua política cai 
em constante;! e, às vezes, em violento descrédito, que ele 
não mais governa e muito menos administra. E é õ Esta­
do que sçfre as conseqiiências. 

O Sr. Aloysio Chaves- Não apoiado! 

O Sr. Octávio Cardoso- V. Ex• me permite um apar­
te? 

O SR. JOSt FRAGELLI- V, Ex• me permita que eu 
continue na minha ex.posiçào ... -

O Sr. Octávio Cardoso- Mas não temos feito Outra 
coisa senão ouvir a V. Ex.• Estamos esperando paciente­
mente. 1:: verdade que V, Ex• não é obrigado a dar apar­
tes. 

O SR. JOSt FRAGELLI- Eu darei, com muitq gra­
zer, o aparte a V. Ex•s. Mas, estou narrando fatos, estou 
menos interpretando do que narrando fatos, fatos que já 
são notórios, e, de acordo com a regrajuríçlica, que V. 
Ex' conhece tão bem quanto eu, os fatoS notórios presci­
dem de provas. 

O Sr. Octávio Cardoso - Mas eu me comprometo a 
citar um fato notório também em meu á:pát'le; nobre Se­
nador. 

O SR. JOSt FRAGELLI- Aqui estão os fatos: caiu 
ou não caiu a popularidade do Senhor Presidente a me­
nos 41%? Digladiam-se ou não se digladiam ali, à frente 
do Senhor Presidente da República, os seus mais iffiPor­
tantes assessores? Veja V. Ex•, antes que V. Ex• me dê o 
aparte, como o Seilhor Presidente da República não me­
rece mais nem dos seus auxiliares imediatos aquele res­
peito que deviam_ter por ele. 

O Sr. Virgilio Távora- Mas isso é opinião de V, Ex.• 

O SR. JOSt FRAGELLI - O Senhor_ Presid_~te da_ 
RepúbliCa anunciou, e ainda ontem eu ouvi na televisão, 
e muitos de V. Ex•s devem ter ouvido, que Sua Ex__c_elên­
cia vai mandar um projeto ao Congresso propondo 
eleições diretas--em 1988. Pqis bem, antecipando-se ao 
Senhor Presidente da República, passando por cima _de­
le, o Chefe do SNI faz aquela declaração que, como disse 
ontem, considero um d~saforo lançado à face da Naç~o, 
e que esse projeto não pode ser enviado ao_Congresso, 
porque seria o mesmo que permitir-a eleição em 1988 de 
Brizota ou de Tancredo Neves. Eu pergunto: esse Chefe 
do SNI tem pelo seu superior um mínimo de respeito? 
Ele está ou não está desautorando o Senhor Presidente 
da Repóblica? 

1::. por isso, Srs. Senadores da Maioria, que a Nação es­
tá desencantada com o Presidente da República: Eu já 
não quero dizer que ele não toma as atitudes devidas, 
enérgicas, saneadoras que devia tomar em vista dos 
grandes escândalos nacionais, não quero nem dizer isso. 
Mas ele pelo menos tinha a obrigação de manter, dentro 
do seu circulo de Governo, o respeito dos seus subordi­
nados à sua autoridade. Dou o aparte ao nobre Senador 
Milton Cabral. 

O Sr. Milton Cabral - Meu caro Senador Josê Fra­
gelli, sabe V. Ex• o _apreço que tenho por V. Ex• r .. _ 

O SR- JOSI1: FRAGELLI - E. ó mútuo. 

O Sr. Milton Cabral- V, Ex• é considerado como um 
dos parlamentares mais equilibrados, de bÕm senso, cÕm 
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s;rancte experiência, com relevantes serviços prestados ao 
País. 

O SR. JOSE: FRAGELLI - Muito obrigado, nobre 
Senador. 

O Sr. Milton Cabral- Mas V. Ex• hoje está setor­
nando um radical. Quer dizer, há um conmto enorme en­
tre aquela grande figura que estamos acostuma_dos a co­
nhecer ... 

O SR. JOSt FRAGELLI - Muito obrigado. 

O Sr. Milton Cabral- ... e o papel de V. Ex•, ora na 
tribuna, fazendo uma crítica radical, o que conflita mui­
to com aquela imagem que V. Ex.• ostenta ao longo dos 
anos. V. Ex~ considera, por exemPlo, as viagens do Presi­
dente ao interior e ao ext~rior do País como um absurdo. 
Eu estou cansado de ouvir críticasness~ sentido, nobre 
Senador. 

O SR. JOS€ FRAGELLI- Entre inócuas e absurdas 
há uma grande diferença. 

O Sr. Milton Cabral- Inócuas. Mas, V. Ex• também 
jã deve ter lido, como eu e outros _colegas, numerosas 
críticas da imprensa, em certa época, do imobilismo da 
política exterior do Brasil em _relação à Amêrica Latina e 
aos países subdesenvolvidos, do desconhecimento de cer~ 
tas autoridades da realidade do interior b(asileiro. En­
tão; Quando essas a~toridades co~eçam ·a ~ajar a fim-de 
estreitar as relações do interior cóm o exterior, pass'am a 
ser motivo de crítica. O COnflito do Ministro -da Justiça 
com o Chefe da Casa Civil é _um fato que está sendo ex­
plorado ... 

O SR- JOSI1: FRAGELLI - Explorado? 

O Sr. Milton Cabral - ... mas que rião tem sentido, 
porque-·são opiniões que cada um pode ter a respeito de 
um momentoso assunto como esse, quando cada um 
procura definir sua posição. Estanios todos, participan­
do de um debate nacional sobre o tema das eleições dire­
tas e indiretas. Dizer que o Presidente da Repóblica tem 
de5apÍ'eço pelo trabalho, que a imprensa vive dizendo is­
so, não ê verdade. Algumas pessoas, sim, alguns elemen­
tos da Oposição comentam isso e essas opiniões são 
transcritas na imprensa, mas o volume de trabalho de 
um Presidente da República não pode ser analisado pelo 
fato de se ele chega às seis horas da manhã e saí à meia­
noite .. 

O SR. JOSE FRAGELLI- Até há pouco tempo, só 
trabalhava três horas por dia! 

O Sr. Milton Cabral- Eu Confesso a V. Ex• que, pes­
soalmente, me considero um trabalhador. 

O SR. JOSI1: FRAGELLI - V. Ex• ó. 

O Sr. Milton Cabral- E quero dizer a V. Ex• que ho­
ras mais produtivas são mais produtivas são exatamente 
aquelas em que passo na minha casa, na parte da manhã, 

_ond_e_sou capaz de redigir meus projetos, dar meus pare­
ceres, -estudar os problemas do Paí_s_. e exatamente nessa 
hora, não é no meu gabinete, não, ê na minha casa, onde 
tenho mais tempo, porque no meu gabinete sou constan­
temente interrompido, e o Presidente da República, ou 
um Ministro de Estado, sabe V. Ex.•, tem uma numerosa 
pauta de audiências, além das pressões que sofre diaria­
mente. Ninguém pode analisar a atividade de um Presi­
dente, de Ministro, ou de uma autoridade qualquer, pelo 
número de horas que-ele passa no seu gabinete. Isso não 
t;,em sentido. Aliá~, não ~_no Brasil, é no mundo inteiro. 

O SR. JOSt FRAGJl:LLI-'-- Bom, aí V. Ex~ jã conce- _ 
deu alguma coisa ... 
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O Sr. Milton Cabral- !;m questão de popularidade, 
se formos levar em conta as pesquisas desses institutos de 
opinião pública, essa pesquisa de popularidade atual a 
que V, Ex• está se referindo, que dá entre regular e bom, 
está 65% a favor do Presidente. Ora, se 65%, ou mais de 
65%, entre bom e regular, é impopularidade, então V. 
Ex• poderá apelar para outros argumentos, poderá dizer 
que há insatisfação pelo custo de vida, poderá dizer que 
a inflação está exorbitante, são fatos incontestáveis nós 
todos estamos lutando para acabar com isso, mas apelar 
para números do IBOPE a respeito dessas pesquisas, não 
tem- muito sentido. Meu caro Senador José Fragelli, era, 
por enquanto, as apreciações que eu queria fazer em _tor­
no da sua manifestação nesta tarde. Muito obrigado pela 
atenção de V. Ex• 

O SR. JOS~ FRAGELLI- Eu é que me sinto honra­
do com o aparte do meu eminente colega e estimado 
amigo. Mas, quando V. Ex• se refeiiu às críticas da im­
prensa ao imobilismo da política exterior do País, e ve­
mos que, pelo menos ultimamente, parece que o ltama­
raty já trabalha nesse sentido, devemos dizer é que a Im­
prensa lançou um tento e conseguiu que o imobilismo se 
mobilizasse um pouco, 

O Sr. Octávio Cardoso- Permite-me V. Ex• um apar­
te? 

o-sR. JOS~ FRAGELLI - Concedo o aparte ao 
nobre Senador pelo Rio Grande d'? Sul. 

O Sr. Octávio Cardoso- Sr. Senador Josê Fragelli, 
âcho que V. Ex• está sendo demasiadamente severo nas 
críficã:S que dirige ao Senhor Presidente da República. V, 

-Ex• há de convir que o Presidente João Figueiredo é hoje 
credor do reconhecimento da Nação por uma sêrie de 
medidas que tomou. Embora V. Ex• abane negativamen­
te a cabeça, espero que me assegure o aparte. Creio que 
isso é um fato que não se pode ocultar. O Presidente tem 
um compromisso firme com a democracia e tem realiza­

- do_ passos importantes nesse sentido. Sabe V. Ex• o 
quanto fez pela anistía, pelas eleições diretas e quanto es­
tá comprometido em realizar a democracia neste País. 1:. 
certo que o Governo, de um tempo para cá e daqui por 
diante, sofrerá muitas críticas, que é o destino de todo 
fim âe Governo. V. Ex.• não ignora, também, o número 
de homenagens, por exemplo, que se prestam hoje ao ex­
Presidente Getúlio Vargas. Hoje mesmo relatei dois pro­
jetos de lei. Um, pretende erigir o seu túmulo em monu­
mento nacional; outro, pretende dar-lhe o título de Pa­
trono do Trabalhador Brasileiro. Sab_e_Y. Ex~ que o Pre­
sidente Getúlio Vargas é responsável por um período 
bastante crítico da História do Brasil~ Sabe V. E}!:• as cir­
cunstâncias trágicas que pôs fim a sua vida, mas não ig­
noramos, nem y. Ex•, nem eu, nem o povo brasileiro, os 
serviços que prestou esse estadista ao seu povo e a-o seu 
País; está recebendo o reconhecimento_agora, depois de 
sua morte. Não ignora também V. Ex• o que se disse, e 
durante longo muito tempo, do ex-Presidente Juscelino 
Kubitschek, especialmente do seu "sonho louco", como 
se dizia~ _de construir Brasília. Hoje, o Presidente é um 
personagem da História, e é reverenciado como um pre­
sidente desenvolvimentista. Certamente, o Presidente 
Jo-ão Figueiredo reserva também o seu lugar na História, 
pelo esforço que realizou da marcha do arbítrio para a li­
berdade, num período bastante obscuro da nossa His­
tória, para a realização da democracia. Há também uma 
certa contradição nas acusações de V. Ex• quando cita as 
diyergências dos Ministros d~ Estado como um conflito 
dentro do Governo. Para um Presidente que se propõe 
realizar a democracia tem de admitir, no mínimo, a di­
vergência de idéias _dentro do s_eu Governo. S. Ex.•, de­
pois, chegará a um denominador comum adotando um 
procedimento que melhor lhe dite a sua consciência de 
esta~ta, Uma outra contradição que registro também 
na ãCUsação ~e V. Ex•: V. Ex• elogia o Itamaraty, embo-



0!20 Quinta-feira 15 

ra de largo, e cert::~mente h_ú de encontrar outrQ_s- Minis­
térios que mereçam o respeito de V. Ex~ ... 

O SR. JOSt FRAG_ELLI- Cla"ro, claro! Apesar do 
Presidente ... 

O Sr. Octávio Cardoso- Pu L<. nós todos sabemos que 
os Ministros nada mais são do que os colaboradores do 
Senhor Presidente da Repúblicn. são a longa mano do 
Presidente a fea!izar a política e a administração do P_re­
sidente. Portanto, se lhe hà de credi_tar pelos atos dos 
seu;; Ministros, as boas obras que estes venham a reali­
zar.-Também não acredito -qUe V. Ex! leve ao extr~rno de 
dizer que neste Senado não se trabalha, porque teabri­
mos os trabalhos no dia (<?e, até hoje, não tivemos nú­
mero nas comissões para Jnstular os trabulhos. como 
hoje aconteceu numa comissão a que estivemoS ptesen~ 
tes. São coisas, nobre Senador, que nós dcv_cmos julgar 
mais segundo a natureza das coisas do que propriamente 
sob o impulso da paixão avassal<ldora, como é o caso da 
que ora possui V. Ex-' 

O SR. JOS.€ FRAGELLI- Na natureza das coisgs, 
V. Ex•, com certeza, quer arrolar o carnaval, que nos 
forçou a termos mais alguns dias de recesso. Está muito 
bem eu concordo com V. Ex' 

Agora, eu quero responder ao nobre Senador: o Presi~ 
dente:, que é credor de tantas coisas, a anistia, em priirid­
ro lugar, eu pergunto se o Senhor Presidente da Repúbli­
ca, fosse ele João Figueiredo ou outro qualquer, àquela 
altura da vidu nacional, poderia neg.:~r a anistia à Nação 
brasileira! Nunca, jamais! Efe não to i o tl-utrlem que con­
cedeu a anistia. A afiísthl foi ffiuiio mais conseq(lêncla da 
lut<~ do povo e do PMDB pela anistia do que uma con­
cessão do Senhor Presidente da República. Sua Excelên­
cia aindu tinha uma raz1ío muito íntima pu-ril-dar a <lnis­
tia, -que S. Ex• lembrou algumas vezes, que o .seu pai ten­
do, tumbém, sofrido até o exílio c sendo colocado politi­
camente fora da lei, foi um anistiado por Getúlio VargãS. 
Se esse homem não tivesse dado a anistia que deu, que Ti_­
lho ele seria de seu pai? 

V. Exs• se esquecem desses-fatos. Eu não me considero 
devedor do Senhor Pre.~identc du República, nem a 
Nação, pela anistia que S. Ex' deu, e não podia-deixar de 
dar. Por estas duas razões: ·uma razão de órdem nacío­
nal, que era a imposição da conscíêi1cíá bfasileira p<lra 
que CL_ •• rr.edida fosse então adi.Hadü e da luta das Ópo~ 
sições e, outra,- conlo seiia cofl.Sideiado o filho de Eu-Cli­
des Figueiredo esse-homem Que subindo a-o poder já na 
crísta da \Utã pela llnistia, negasse essa anistia 1! Nação 
brasileira? 

O Sr. Milton Cabial- Nobre SCOrldor, com e.<>sc--fa­
ciocíniO não há escapatória: se dá, ê obrigação; -se nãO 
dá, é crítica. Não há escapãtória. Essã argument<Jçào 
não tem validade. 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior. Fazendo 
soar a campainha.)- Nobre Seriiidor JoSé f'raSelli, co­
munico a V. Ex• que seu tempo está esgotado. 

O SR. JOSI! FRAGELLI- Vou terminar, Sr. Presi­
dente,_ dando rápida resposta. 

O Sr. Virgílio Távora- Eminente Senador José Fra­
gelli, está faltando conceder-me aparte ... 

O SR. JOSE: FRAGELLI -Também há u compro• 
missa com a democracia, Que democracia está nos dan­
do o Presidente, com todos os casuísmos? Com a proi­
bição de alianças, a qual nunca houve na legislação libe­
ral brasileira? 

O Sr. Virgflio Távora- Uma democracia tão grande 
que V. Ex• está dízendo tudo isso impunemente. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

O SR. JQS:t FRAGELLI - ... Com a vinculação de 
votos, com medidas que obrigaram a incorporação de 
dois Partidos, o PMDB e o PP? Fato que agora o Sr. 
Ibqhim Abi-Ackel, segundo diz a imprensa. lança a dé­
bíto do Ministro-Chefe da Casa Civil como-umà-das sli.ãs 
derrotas, como se o Sr. Professor Leitão de AbreU pudes­
se, ditatorialmente. apagar a l_egislação eleitoral de en­
tãQ~_para evitar a rncorporação de dois partidos, o 
PMDB e o PP. Fato que agora o Sr. Ibrahim Abi-Ackel, 
segundo diz a imprensa. lança a débito do Ministro­
Chefe da Casa Civil como uma das suas_derrotas, como 
se o Sr. Professor Leitão de Abreu pudesse. ditatorial­
mente, apagar a legis!<Jçào eleitoral de então, para evitar_ 
a incorporação do PP ao P~DB. Até isso é levnntado 
contra o Ministro-Chefe da Casa Civil. 

O Slf:-PifESiõ"E"NTE (lomanto Júnior).::. PeçO a V. 
Ex~ que conclua o seu discurso. 

O SR. JOSt: FRAGELLI -Que democracin ele está 
nos dando, quando nega à Nação as eleições diretas? E 
quando parece que é possível até prevalecer essa opinião 
do Chefe do SNI, de que n_ão pode haver eleições diretas 
nem em 1988, porque doiS brasíleíros poderiam ser elei­
tos Presidente da República? Essa ê uma polftica de cam-

-~balachos mesquinhos, num círculo mesquinho também, 
que é o círculo do Planalto. 

V. Ex•, Sr. senador pelo Rio Grande do Sul; compa­
rou Getúlio a Figueiredo. Não podia ser mais infeliz. 
Não podia ser mais infeliz! Getúlio, ditador, terminando 
a sua ditadura, fez primeiro o seguinte: nomeou uma Co­
missão para elaborar o anteprojeto da nova constituição 
brasileira de I 934. E deu uma legisl<lção eleitora.\, a mais 
ampla, a mais liberal. E é isso que Figueiredo está fazen­
do? Está justamente agindo em absoluta oposiçãÕ àque­
las atitudes_de Getúlio V<Jrgas. O ditador de então deu à 
nova democracia brasileira uma legislaç-ão eleitoral am­
pla e liberal, e esse nos nega todos os direitos para que o 
povo brasileiro possa manife.~tar a sua vontade, elegendo 
seus candidatos. 

Em comparação, V. Ex• não podia ser mais infeliz, 
mais deSastrado - pe-rmita-me, com todo o respeito -
V. Ex• 1}-_ão podia ser mais infeliz do que fazendo essa 
comparação nesse terreno. 

O Sr. Qctávio Cardoso- Dentro da tese de V. Ex~, 
que hão me concedeu o aparte. 

O SR. JOS:t FRAGELLI - Permita-me, com todo o 
respeito; V, Ex~ não podia ser mais infeliz do que fazen­
do essa comparação nesse terreno. 

O Sr. Octávio Cardoso- Já que V. Ex~ me citou, V. 
Ex~ me concede um curto aparte? 

O SR. JOSlt FRAGELLI- E com o Sr. Kubitschek, 
pior ainda, Sr. Presidente ... 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior)- Lembro a 
V. Ex~ que seu tempo está se esgotando_. 

O SR. JO;;t: FRAGELLI- Vou terminar, Sr. Presi­
dente. Mas, repito: a comparação com o Sr. Juscelino 
Kubitschek foi pior aind<l, porque todos nós nos lembra­
mos de que, dois anos antes de terminar a sua gestão, 
dois anos antes, pelo menos, de _terminar a sua gestão, ele 
recebia as homenagens de todo o povo brasileiro, ínclusi­
ve das Oposições. ~ isto o que a_contece agora com- o Se­
nhor João Baptista Figueiredo? Sua Excelência está na 
crista da popularidade ou da impopularidade? Pou·:os 
homens saíram do governo maís populares, mais abraça­
dos pela Nação, mais queridos da Nação do que o Sr. 
Juscelino Kubitschek_. Ele não pode ser comparado com 
este que sai, tido como o pior Presidente de todas :is IÜ:­
públicas que o Brasil já teve. (Palmas.) 

O Sr. Virgílio Távora - Não apoiado! 
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O Sr. Aloysio ChaveS (PDS- PA) -fcço a palavra, 
como líder, Sr. Presidente. 

O SR.-PRESIDENTE (Lomanto Júniof)......:: Concedo 
a palavra ao nobre Líder Aloysio Chaves. 

O SR. ALOYSIO CHAVES PRONUNCIA DIS­
CURSO QUE. ENTREGUE .l REVISÃO DO 
ORADOR. SERÃ PUBLICAIJO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. PRESlDENTE (Lomanlo Júnior)- Con"cedo 
a palavra ao nobre- Líder Nelson Carneiro, para uma 
breve comunicação. 

O SR. NELSON CARNEIRO PRONUNCIA 
DISCURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERÃ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Altcvir Leal - Mário Maia - Eunice Michiles -
Claudionor Roriz - Galvão Modesto - João Castelo 
--:-João lobo- Cid Sampaío- GuHherme Palmeira­
João Lúcio - Albano Franco - Lourival Baptista -
Jutahy Magalhães - Amaral Peixoto- Alfredo Cãm­
pos - Amaral Furlan - Fernando Henrique Cardoso 
-Mauro Borges- Man .. "elo Miranda- Enéas Faria-

-·JaiSo.rí Barreto.....:... Lenoir Vargas- Curlos Chiarem-
Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior)- A Presi­
dência convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, 
às dc!zoito-horas e trinta triinufos, destinUda à apreciação 
da Mensagem Presidencial n~' 57. de 1984, referente à es­
colha dO General-de-Exército Sérgio de Ary Pires para 
·exercer o cargo de Ministro do Superior Tribuna[ Mili­
tar. 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior) - Sobre a 
mesa, comunicaç-ão que vai ser lida pelo Sr. !>'­
Secretário. 

É lida a seguinte 

Em 14 de março de_ I984 

Senhor Presidente 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Exceléncia; para 

-os devidos fins-, que em Reunião da Cõmissão de Re­
dação realizada na data de hoje, foram eleitos, por una­
nimidade, os senhores senadores João Lobo -- para 
exe:rcer ~ Pre~idénda, e Passos Pôrto - para exercer a 

-~VIce-Presidência. 

Apro':eito.!-1 oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência protestos de elevada estima e distinta conside­
ração. -Saldanha Derzi, Presidente Eventual da Comis­
são de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (lomanto Júnior)- A comu­
nicação lida Yai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE ((Lomanto Júnior)- Está fin­
da. a Hora do Expediente. 

Passa-se_ à 

ORDEM DO DIA 
Item I: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do 
Senado n"' 120, de 1981- Complementar, de auto­
ria do Senador Cunha Lima, que ucreseenta disposi­
tivo U Lei c_omplementar n9 26, de ! I de setembro 
de 1975. que unificou o PIS-PASEP: tendo 

PARECERES, sob n~s 858 e 859, de 1983, das ComiS­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

de Finanças, favorável. 
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Nos termos do inciso II letra '-'a" ·cta art. 322 do Regi­
mento Inter.w, -a matéria depende, para a sua apro­
vação, do voto favorável da maioria da composiçãO da 
Casa, devendo a votação ser feita pelo proc:esso nominal. 

A votação do projeto vai ser pelo processo eletrônico. 
Solicito aos Srs. Senadores que ocupem os seuS" luga­

res. 
Como vota o eminente Líder do PDS? 

O Sr. Aloysio Cbaves (PDS - PA) - Não. 

O SR. PRESIDENTE (lomanto Júnior) - Como 
vota o Líder do PMDB? 

O Sr. Gastão Müller (PMDB- MT)- Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior) - Como 
vota o nobre Líder do PTB? 

O Sr. Nelson Carneiro (PTB - RJ) -Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Lornanto Júnior) - -ÇQ_mq 
vota o nobre Líder do PDT? 

O Sr. Roberto Saturnino (PDT - RJ) -:-_Sim. 

O SR. PRESIDENTE (!omanto Júnior)- Os Srs. Se-_ 
nadores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede--se à votação.) 

VOTAM "SIM'' OS SRS. SENADORES: 
Alfredo Campos --Fábio Lucena - Gastào Müller 

-Itamar FrariCo -_José Frage!H- Nelson Carnei"ro­
Roberto Satiurnino - Severo Gomes. 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENA!YORES: 
Almir Pinto - Aloysio Chaves -Amaral Peixoto­

Benedito Canelas- Eunice Mkhilt!S- Gabriel Hermes 
-João Lúcio- Marcondes Gadelha- Milton Cabral 
- Murilo Badaró _-Octávio Cardoso-- Passos Põrto 
- Virgílio Távora. 

O SR. PRESIDENT~ (LomantoJúnior)_-- Votaram 
SIM 8 Srs. Senadores e NÃO 13 _Srs. Senadores. 

Não houve abstenções. 
Não houve quorum. 
Vou suspenqer a sessão por 10 mnutos c acionar as 

campainhas, como manda o Regimento. 
Está suspensa a sessão. 

(Suspensa às /6 horas e 32 minutos, a sessão é rea­
berta às 16 horas e 39 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior)- Está rea­
berta a sessão. 

Peço aos Srs. Senadores que ocupem os seus lugares, 
para procedermos à nova vQtação. 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior)- Na forma 
regimental, a votação será nominal. 

Como vota o Líder do POS? 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS - PA) - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior) - Como 
vota o Uder do PM D B? 

O Sr. Gastiio Müller (PMDB - MT) - Sím.·~--

0 SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior)_-:- Como 
vota o Líder do PTB? 

O Sr. Nelson_ c._rneiro (PTB_- RJ) -:- ~im. 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior) ,:..:_ ·cani.O 
vota o Lfder do PDT? 

O Sr. Roberto Saturnino (PDT - RJ) - Sjm. 

O SR. PRESIDENTE (Lomõ:lnto Júnior) --OS Sr_s. 
Senadores jã podem votar. (Pausa.) 

~-----------------------~~--~~~--~ 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) 

(Procede-se à votação.). 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 
Alfredo Campos - Fábio Lucena - Gastão Müller 

-Itamar Franco- José Fragelli- MarcelSJ Miranda 
---Nelson Carneiro- ROberto Saturnino- Severo Go-
mes. 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 
Almir Pinto - Aloysfo Chaves~ Arriara! Peixoto -

Beil.edíto Canelas- Claudionor Roriz- Eunice Michi­
les - Gabriel Hermes- Guilherme Palmeira- João 
Lúcio -Jutahy Magalhães- Marcondes Gadelha­
Milton Cabral- Murilo Badaró- Octávio Cardoso­
Passos Pôrto - Virgílio Távora. 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior)- Votaram 
-''SIM" 9 Srs. Senadores; "NÃO" 16. 

Não houve quorum. A votação da matéria fica adiada 
para a próxima sessão ordinária. 

Em conseqüência, as matérias dos itens nYs. 2 e J, 
constituídas do!! Projetos de L.e_i do Senado nYs. :280/$0 e 
2If_83, ein faS_e de votação, têm stiit apreçiação adiada 
para a sessão ordinária de amanhã. 

O SR. PRESIDENTE (LoJD.anto Júnior)- Passare-­
mos, pois, ao Item o'? 4: 

Discussão, em turno úilico, do Projeto de I,..ei da 
üimara nY 2r, de 1983 (nY 5.472/81, na-Cãsa de ori-. 
gem), que dá o nome de "Bernardino de Souza" à 
ponte sobre o rio Ria!, na BR~l01, divisa dos Esta­
dos da Bahia e de Sergipe, tendo 

-PARECER FAVORÁVEL, sob o nQ 703, de 
1983, da Comissão 

-de Transportes, Comunicações e Obras Públicas. 

Em discussão o pro}eto. 
·- Tem a palavra o _nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO PRONUNCIA 
DISCURSO QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O ·sa. PRESIDENTE (lomanto Júnior)- Continua· 
em disCussão o projeto. (P<~usa.) 

Não havendo mais quem queira usar da. palavra, en­
Cerro a discussão. 

A votaÇãO fica- adiada por falia de número. 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior)- Item 5: __ _ 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n"' 90, de 1983 (n~' 2.747/80, n_a C___asa de_çri- _ 
gem), que acrescenta díspositivO ao art. 791 da Con­
solidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-iei n~' 5.452, de ]9 de rrlaio de 1943, dispon­
do sobre a constituição de Procuradores, tendo 

PARECERES FÃVORÃVEIS, sob nYs. 905 e 
906, .de 1983, das Comissões: 

-de Constituição e Justiça, e 
· - de Legislação Social. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, deçla_ro encerra­

da a discussão. 
A votação fica adiada para a próxima se.Ss-ãcr-ordí­

nária, por falta de quorum em plenárío. 

Ó SR. PRESIDENTE (Lomanto Jú-ti.iorf- Item 6: 

- DiscusSão, -em lurno único, do Projeto de Lei da 
--Câmara nY 143, de 1983 (nY 4.120/80, na Casa de 

origem), que altera a redação do art. 112 d~ Lei n~ 
1.711, de 28 de outubro de 1952 - Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da União, tendo 

PARECER FAVO RÃ VEL, sob n' 909, de 1983, 
da Comissão 

- de Serviço Público Civil. 

Quinta-feira 15 0121 

Em discuss_ão o projetO, em turno- úriícà:-(Paiisã:r 
Nenhum dos Srs. Senadores solicitando a palavra, 

declaro-a encerrada. 
Em virtude da falta de número em plenário, fica a vQ­

taçào adiaçia para a sessão de umanhã. 

O S~. PRESIDENTE (Lo manto Júnior) - Item 7: 

DisCusSão, em turn-o único, do Projeto de Lei do 
Senado n~' 16, de 1982, de autoria do Senador Láza­
ro Barboza, que dispõe sobre a proibição de impor­
tar alho, tendo 

PARECERES, sob n"' 817 e818, de 1983, das Co­
missões: 

...: ... :..-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade; e 

- de Economia, favorável. 

Em discussão o projeto. 
Tem a palavra o nobre Senador Marcondes Gadelha. 

Ó ~SR. MARCONDES GADELHA (POS ~ l'B)­
Para discutír. Pronuncia o seguinte discurso. Sem r~vj­
são do or_aQor.) -~_Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Trata-se de Uf!l projeto de certa forma curíoso. O pro­
jeto proíbe, definitivamente, a partir da publicação dessa 
lei, toda e qualquer importação de alho. E tem um pare­
cer simpático, eu diria, quase que de um amante da botâ­
nica, proferido, na Comissão de Cons_tituição e Ju_stiça, _ 
pelo Senador Martins Filho, que reza o seguinte: 

"O projeto sob exame é de autoria do nobre Se­
nador Lázaro Baiboza e objetiva, pura -c siffij)les· 
mente, proibir "toda e qualquer importação de 
alho". 

É uma proposição simples. E com simpliddadc 
deve ser tratada. 

Na Constíiuiçào e na llorCStiJ. de leis do_P_aís n5o 
encontrei obstáculO à plantaçà() do cariicíro-·em·que 
deve vicejar essa liliácea." 

É o parecer do nobre Senador Martins Filhú. Também 
na Comissão de Constituição e Justiça, para surpresa 
nossa, o iírojêfo logrou aprovação. 

Data venia, Sr. Presidente, parece-nos um precedente 
perigoso subor_dinar a lei de oferta e da procura às con­
tingências da constelação legal do País. E: possíVerque, 
enf dCterminados momentos, que em certus épocas da 
vida do País, tenhamos excesso de produção de a!ho; é 
possíVel que, sazonalmente, tenhamos queda do preço 
do pro_duto, que vem inclusive, até, concorrer para de­
sestímulo de produtores; é possível que tenhamos algu­
ma falta de assistência, ou a falta de uma política especí­
fica de pnrte do Governo, em relação a css;;l cultura .. Mas 
daí a proibir terminantemente, definitivamente, em qual­
quer circunstância, toda e qualquer importação de alho é 
um expediente que eu não chego a ver sugerido mesmo­
pelos mais irados agricultores da Europa, da França, por 
exemplo, que quando te-m superprOdução de artichaut 
inundam, abarrotam as estradas e encontram os seus me­
canismos de protestos, mas não pedem uma legislação 
específica que venha a proibir a importação de determi~ 
nado produto. Em dadoa momento, podemos ter pragas, 
infestando essa lavoura; podemos ter alguma virose; po­
d~rflOS ter uma queda, enfim, de produção, e que venha 
dificultar o abastecimento e a elevar absurdamente os 
preços~ contribuindo inclusive para agravar os indicado· 
res de custo de vida. 

Acho que as di\lersas políticas, já exercida pelo Gover­
no, assim como a existência de mecanismos de formação 
de estoques reguladores seriam sufident~ -pãfa atender 
aoS desideratos, para atender aos objetivos, aos propósi­
tos do autor dessa lei. 

Po~: considerá-la tamb~m inócua, uma vez que é extre­
mamente difícil impedir ou lutar contra as forças econô­
miCas de mercado, nós opinamos contrariamente, embo­
ra que ainda na fase de discussão a esta matéria. 
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O SR. PRESIDENTE (Lornanto Júniorr- Continua 
em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo mais oradores, ~ncerro a discussão. 
A votação fica adluda -por falta _de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Lomunto Júnior)- Está en­
cerrada a Ordem do Dia. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Alfredo Cam­
pos. 

O SR. ALFREDO CAMPOS (PMDB- MG. Pro· 
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

Na recente cerimônia pública tle transmissãO do cargo 
de Ministro da Agricultura. o tema de maior destaque, o 
que mereceu ênfase especial, foi a atual situação do Ban­
co Nacional de Crédito Cooperativo S/ A. Lamentavel­
mente, essa ênfase especial nenhuma relação teve o p]lpe\ 
importantíssimo desempenhado pelOs cooperativas, de 
todos os tipos e categorias, na elevação do pad_rão de 
vida de õ3preciável parcela de nossõ:l população, tanto as­
sim que nenhum dos dois oradores, o Ministro demissio­
náriO e o novo Ministro, fez quaiqu~ alusão ao coopera· 
tivismo e às cooperativas. E as próprias referências _ao 
BNCC não {'Qram_ elogiosas, destacando sua relevante 
função de instrução tínariceita criada ex.clusiva!llenfe­
para o fomento ao cooperativismo e assistência creditícia 
às cooperativas. Ao contrário, foram as mais melancó\i~ 
cas, causando penosa impressão às pessoas PreSentes e-a 
todos que, pela televiSãO e Pelos JOfnais, vieram a tomar 
conhecimento do assunto preponderante na transmissão 
do cargo de Ministro da Agricultura. 

Como homem público, cidadão e Senador, la_mento 
profundamente o descalabro em que se encontra o 
BNCC, -instituição fàdãda ao apoio das atividades coo­
perativiSfàs e que, há m-uitos meses, veril sendo motivo 
de profunda vergonha nacional. Um estabelecimento 
bancário, freqüentando di:ui;1mente as colunas dos jor· 
nais, sofre irremediável abalo em sua credibilidade. Há 
imperiosa necessidade de sair o BNCC do noticiário das 
emissoras de rádio e televisti.o e dos jornais. e revistas-. 
Para isso, entretanto, imprescindível a finalizõ:lçào dos 
trabalhos da comissão eqcarregada da apuração dos fa­
tos e o ressarcimento peta União Federal dos_vultosos 
prejuízos causados às cooperativas, que são proprie­
tárias de quarenta e seis por cento de seu capital social. 
Esclarecidos os fatos, ressarcidos os prejuízos, colo.cado 
novamente o BNCC em seu leito natural de atendimento 
exclusivo às_ cooperativas acionistas, sem privilégios e 
vantagens estabele:cidos a favor dç umas erp detrimento 
de outras, cessará como por encanto o noticiáriQ_a_seu 
respeito. Todavia, releva ponderar que as notícias veicu­
ladas pelo O Estado de S. Paulo e o Jornal da Tarde nun­
ca tiveram caráter sensacionalista, pois expressaram 
sempre a realidade e constituíram relevante serviço pres­
tado às cooperativas, ao País e ao próprio Governo. A 
nação brasileira agradece a ess~s dois notáveis órgãos da 
imprensa nacional mais este relevante serviço a ela pres­
tado. 

Vejamos agora os motivos por que achamos que a 
União Federal deverá ressarcir as cooperativas de parte 
dos vultosos prejuízos que tiveram: por força de atos dá 
administração do BNCC prejudiciais aos seus interesses. 
Dissemos parte dos prejuízos por isso que as cooperati­
vas, além dos direitos, deixaram de ser financiadas por 
falta de recursos, já que ·o BNCC, há cerca de dois ~os, 
praticamente não financia as cooper;]J_ivas. 

No dia 30 de janeiro de_I981, em Paris, a Agrope­
cuária Ci.ipemi Indústria e Comércio Ltda., o Banco Na­
dona! de Paris, a Maison Lazard e o .Banço Nacional de 
Crédito Cooperativo S.A. assinaram prOtocolo- de· iri­
tenção a respeito de um empréstimo de cerca de cem mi­
~hões de dólares à Agropecuária CA PEMI çom__garantia 
do referido Banco NacjQu_al_ de Crédito _ _fooperativo 
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S.A., o nosso conhecido BNCC. Por esse protocolo, fi­
c-ou combinado que cerca de 60 a 70 milhões de dólares 

o se desiíilariãtri ao flnanciamento á a Comprá de material, 
equipamentos e instalações industriais, sendo a metade 
de origem francesa e a outra metade de origem brasileira 
e/ou estrangeira não francesa. O restante, cerca de 30 a 
'j5 milhões ae dólares, destinar.:-se-ia ao Ílnandaffiirito de­
-despCsas no local do- desmatamento (TUCU R Ul). 

NO dia 13 de maio de 1981, também em Paris, foi assi· 
n:ldo o primeiro ·adendo (avenant) ao protocolo de in­
tenção acima referido, dele participando as mesmas em­

. presas e mais a Capemi Administmção e Participações 
Ltda. (CAPEM I). Por esse o.dêndo, roi modifil::uda a_ for­
ma de liberação e aplicação do finandaménto, cujos de­
talhe~ não são relevantes para esta exp_osiç_ão. O Banco 

_Nacional de Paris se resen'()_u_a faculdade de l~berar p~H­
te_ do flnanciamento em cruzeiros por interinêdio -do 
BancO Cidade de São Paulo. 

~li 

No dia 9 de julho de 1981, respondendO ao ofício data~ 
do de 23 do _rnês õ:lnterior, o Banco Central do Brasil co­
municou ao BNCC a anuência, em Caráter Excepcional, 
"à outorga da garantia pretendida, sob a forma de 
fiança, devendo as condições fina_nceir_as da operação ser 
examinadas pelo Departamento de Fiscalização e Regis­
tro de Capitais Estrangeiros - FTRCE". 

lil 

-No mesmo dia, 9 de julho de \981, a Diretoria do 
BNCC, baseando-se no art. 5"'. inciso 111, dos estatutos 
sociais, aprovou a outorga da fiança à Agropecuária 
CAPEM!, no valor de cem milhões de dôlares. 

IV 

No dia 17 de julho de 198\, em Paris, foi assin:ldo pro­
tOcolo de acordo entre as entidades já referidas, flcando 
expresso que o total dos financiamentos_à Agropecuária 
Capem i Indústria· e Comércio Ltda. poderia se elevar a 
cem' milhões de_ dólares. N~se protocolo de acordo, o 
BNCC e a Capem i Administração Ltda. prometiam ofe­
recer garantia conjunta e solidária. 

No dia 10 de agosto de 1981, o BNCC flrmoti contratO 
de fiança com a A_gropecuáría Capemi, fndústría e CO­
mCfCio Lfd<i., com a interveniência da CAPEM I, Admi­
riislração e Participações e Companhia Brasileira Qe Ar­
mazenamento - CIBRAZEM_- como -armazenadora. 
N-eSse cont.rato ficoU exPresso qtfe: 

1- O BNCC concede â Agropecuária CAPEM I 
nança bancária de uss 25.000.000,00. 

2- Pela fiança concedida, a Agropecuária CAPEM I 
pagará ao BNCC uma comissão de 0,75% (setenta e cin­
co centésimos por cento) ao ano sobre o saldo devedor 
do empréstimo de 25 milhões de dólares americanos que 
o- Banco Nacional de Paris efetuou à Agropecuária-ca­
pemi. 

3- Se algum pagamento for exigido do BNCC,-como 
fiador, será considerado empréstimo à Agropecuária Ca­
pem i, a jufos iguais à média dos cinCo m.-aJorç_s _ _bancOs 
brasil~iros para descontos de notas promi.ssóríàS.: 
4- Como garantia da fianç-a, a Agrop~uária Capem i 

dá ao BNCC: 
a) Uma nota promissória com o valor em branco, de 

emissão da-AgrOpecuária Capemi e avalizada pessoal­
mente pelos Senhol-es Adçmar Messias de Aragão e Fer­
nando José Pessoa dos Santos, respectivamente Direto­
res Presidente e Gerente da CAPEM!. O BNCC ncou 
autorizado a preenchê-la na dat<l: própria no valor máxi­
mo jgual ao montante efetivamente desembolsado. 
-ti) Penhor mercaritil de tOdos os recursos florc:::stais 

resultantes da exploração das áreas a serem inundadas 
(TUCURU1) e efetivamente armazenadas nos pãtios de 
estocagem da CIBRAZEM. 
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c) Caução dos efeitos comerciais resultantes das ven­
das dos produtos armazenados pela CIBRAZEM, q_uer a 
nível de comercialização interna, quer externa, que fica~ 
rão no BNCC inclusive para fins de cobrança. 

5- A CapCmi, Administração e Participações Ltda. 
assinou· como fiadora e princip-al pagadora. 

6- A Agropecuária Capemi se compromete a que as 
garantias oferecidas nas alineas "b" .e "c" do item 4 se­
jam equivalentes a valor superior a 125% do saldo deve­
dor do _empréstimo, durante sua vigência. 

7- É facultado ao BNCC requerer reforço ou substi­
tuição de g_urantla_s, para manter (ncegro o seu crédito. 
8- Todas as operações de câmbio efetuadas Pela 

AgrOpecuária CAPEM I, correspondentes às explorações 
de madeira, serão única e exclusivamente realizadas com 
o BNCC. 

VI 

No mesmo dia, 10 de agosto de_l981, a CAPEM I nr­
mau contrato de financiamento com o Banco Nacional 
de Paris, por si e na qualidade de Banco líder e manda­
tário dos outros bancos contratantes, com inúmeras cla­
usulas {;uticles), entre as quais destacamos: 

I~ O financiamento de USS 25.000.000,00, será_amor­
tizãdo, se"in"esiralrilente, em onze quotas iguais e consecu­
tivas, a primeiru se vencendo no fim do trigésimo sex.to 
mês de cada uma das retiradas. 

2' Em caso de divergência, as partes concordam em 
chegar a uma solução amigável. Não havendo acordo, a 
divergência será decidida deflnitivamente segundo Regu­
lamento de Concíliação e Arbitmgem da Câmara de Co­
mércio Internacional, por três árbitros. 

3• A arbitragem será feita em francês, em Paris e a 
sentença arbitral será defmitiva, renunciando as partes 
de antemào a todas as vias de recursos a que elas podem 
legalmente renunciar. As partes se comprometem a exe­
cutar sem demora a sentença arbitral, sem o que a exe· 
cução pode ser pedida ao tribunal competente. 

4• A CAPEM! ADMINISTRAÇÃO E PARTICI· 
PAÇÕES e o BNCC, na qualidade de fiador~. poderão 
ser acionados a qualquer momento, qualquer deles de 
cada vez, ou ambos ao mesmo tempo. 

V !I 

Ainda no mesmõ dia, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
lO de agosto de 198\,já agora em Paris, o BNCC prestou 
fiançã. junto--ã.os B-ancos Financiad_ores, constando do 
respectivo instrumento: 

a) Valor do financiamento: USS 25.000.000,00. 
b! Por seus estatutos, tem o BNCC o poder de garan~ 

tir asobrigações da AGROPECUÁRIA CAPElvl_l._ 
c) A assinatura, a outorga e a execução da garantia de 

fia_nça estão em conformidade com as leis, os decretos e 
regulamento~ b_~asHeiros. -

d) O BNCC obteve e obterá, quando necessário, todas 
as- autorizações brasileiras requeridas, incluindo-se o re­
gistro e aprovação prévia especial do Banco Central. 

e) A fiança é irrevogável e incondícíonai e o BNCC se 
obriga á não opor nenhuma exceção. 

f) Obriga-se a não se beneficiar de nenhuma imunid-a­
de de jurisdição e execução. 

gJ Renuncia a qualquer imunidade da qual possa se 
beneflciar-no futuro. 

h) Obriga-se a ressarcjr qualquer montante devido 
pela AGROPECUÁRIA CAPEMI, como principal, ju­
ros, comissões, despesas e acessórios do crédito, que não 
tenham sido pagos no prazo. 

il. Para ex.ecuçào da garantia, o BNCÇ elege o seu do­
micílio em sua S<::de sOcial, em Brasília e_ o Boanco N acio~ 
na\ de Paris a sua sede social, em Paris. 

j) No caso de conflito, o BNCC .e o. Banco Nacional 
de Paris concOrdam em se reunir para uma solução ami­
gável. Sé n_ão chegarem a acordo, em trinta dias, o confli­
to será submetido à decisão definitiva de uma arbitra-
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gcm, segundo o regulamento de Conciliação e Arbitra­
gem da Câmara Internacional, realizada por três árbi­
tros. A arbitragem, em língua francesa, será realizada em 
Bruxelas, Genebra ou Luxemburgo, à escolha da parte 
que a requerer. As partes renunciam a qualquer outro re­
curso .a que tenham legalmente direito e se obrigam a 
executar sem demora a sentença arbitral, sem o que um 
mandado de execução poderá ser pedido ao tribunal 
competente._ 

I - Em caso de Htigio, prevalecerá o texto francês. 

VIII 

Posteriormente, o BNCC prestou fiança à AGROPE­
CUÁRIA CAPEM I para a garantia da operação reãfiza­
da com o FMC Corpofation, de ChicagO~-destinad~_à 
aquisição de quinze tratores norestais FMC, no valo-r de 
US$ 2.788.871,25: Por instrumento particular de 22-7-
82, a AGROPECUÁRIA CAPEM I entregou ao BNCC, 
em penhor mercantil e em garantia à ljança, os quinze 
tratores, que ficaram na própria CAPEM I, como fiel de­
posit<iria, na pessoa de seu Diretor-Gerente. 

IX 

Ao assinar o contrato de fiança, o representante do 
BNCC subscreveu declaração segundo a qual o Banco, 
por seus estatutos, tinha o poder de garantir as obri­
gações da AGROPECUÁRIA CAPEM I, aduzindo, -ain­
da, que a assinatura, a outorga e a execução da fiança es­
tavam em conformidade com as leis, os decretos e regu­
lamentos brasileiros. Ambas as afirmativa,'! são indr;fen­
sáveis. 

Co-nforme o art. 2<:> do Decreto-lei n"' 60, de 21 de no­
vembro de 1966, que dispõe sobre a reorganização do 
Banco Nacional de Crédito Cooperativo. 

"O BNCC terá por objeto o fomento ao_coopem­
tivismo sob todas as formas, principalmente me­
diante assistência credltícia." _ 

Segundo o art. 39;_ 

"O BNCC é o princípal instrunlenfo de crédito 
na execução da política cooperativista da União, 
observadas as normas de po!ítica monetária r;_cre-­
ditícia _do _Canselh_o_Monetãrio Nacional e er:n har­
monia com o sistema cooperativista nacionaL 

Parágrafo único. "No cumprimento de suas fi­
nalidades o BNCC promoverá a divqlgação da dou­
trina co_operativista, e restringirá suas atividades 
creditícias às cooperãtiVas de qualquer grau, partici­
pantes de seu capital, como subscritoras de ações 
ordinárias, salvo quando se tratar de composições 
de débito". 

As modificações pelo Decreto-lei n'i' 60 por meio do 
Decreto-lei n~" 668, de 19.69, Lei n' 5.636, de 1970 e art. 
110 da Lei n~" 5.764, de 1971, não introduziram qualquer 
alteração aos citados artigos 21' e 31', que permanecem em 
vigor até o presente. 

X 

Por seu turno, Sr. Presidente e Srs. Senadores, os esta­
tutos do BNCC, aprovados pela assembléia-geral ex­
traordinária de I~" de fevereiro de 1978 e alterados pela 
assembléia-geral extraordinária de 28 de abril do mesmo 
ano, dispõem: 

Art._ 4~" __ Como principal instrumento de crédito 
na execução da política -de cooperativismo da 
União, observadas as normas de política monetária 
e creditícia do Conselho Monetário Nacional e em 
harmonia com o sistema cooperath'lsta nacional, o 
Banco tem por objeto: 

I- o fomento .. do cooperativismo sob todas as 
formas, principalmente mediante assistência credití­
cia (Art. 2~> do Decreto-lei n'i' 60, de 21-11-66); 

li -a divulgação da doutrina _cooperativista, 
utilizando todos os meios adequados ao seu alcance 
(parágrafo único, art. 31', do Decreto-lei n~" 60). 

Art. 59 Na realização do seu Objeto poderá o 
Banco: 

III- conceder, a critério da Diretoria Executiva, 
garantia fidejussória. 

Art. 52 Compete à Diretoria Executiva: 

IX -prestar garantia fidejussóri_a a terceiros. 

XI 

Parece evidente que a Diretoria do BNCC, ao prestar 
a_ malfadada fiança, louvou-se exclusivamente na norma 
consubstanciada no inciso IH do art. 59 dos estatutos, es-

---quecida de que esse dispositivo está subordinado à limi­
tação __ dq caput do mesmo _artigo, se:gundo _o_qual o 
BNCC, na realização de seu objeto social, poderá conce­
d~r garantia fidejussória, a critério da Diretoria Executi­
va. E, como já tivemos oportunidade de dizer, o objeto 
social do .BNCC está circunscrito ao disposto nos dois 
incisos do artigo 4"', tOdos eles voltados para o fomento 
do cooperativismo, principalmente mediante assistência 
creditícia e para a divulgação da doutrina cooperativista, 
notando-se que, pelo parágrafo único do U:rt. 29, o 
BNCC restringirá suas atiVidades creditícias às coopera­
tiva, de qualquer grau~Embora a existência de norma le­
gal taxativa de qualquer espécie restringindo as ativida­
des creditícias do BNCC às cooperativas, salvo quando 
se: tnltar de composições de débito (ar~. 39, parágrafo ú­
nico, do Decreto-lei n'i' 60), os estatutos do BNCC foram 
além do permissivo legal, ao dispor, em seu art. 5~", inciso 
Il, que, 

"na realização do seu objeto poderá o Banco 
operar com pessoas físicas ou jurídicas estranhas ao 

_ q_l!_~_d~9social_ d~s co~perativas e ao qua~r~ d~ acio­
nistas, desde que repito Srs. haja benefício para as 
c.oopcrativas, e estas ftgurem na operação." 

Todavia, no que tange à fiánça prestada em favor da 
AGROPECUÁRIA CAPEM i, o dispositivo estatutário 
não é pertinente, primeiramente porque a fiança não 
pode ser entendida como "operação" com pessoas físicas 
ou jurídicas, por isso que a expressão "operar com pes­
soas físicas ou jurídicas estranhas ao quadro social das 
cooperativas" se refere exclusivamente a operaçõeS de 
crédito (financiamentos, empréstimos, descontos, etc.) e, 
depois porque nenhuma cooperativa figurou no negócio 
entre o Banco Nacional de Paris, a AGROPECUÁRIA 
CAPEM I e o Banco Nacional de Crédito Cooperativo 
S.A. . 

Não sendo a AGROPECUÁRIA CAPEMI sociedade 
cooperativa, a outorga de fiança em seu favor violou o 
disposto no Decreto-lei n'i' 60 e nos estatutos dO BNCC, 
porque tal ato não foi praticado na realização de objeto 
social do Banco. 

XII 

Fora de dúvida que o ato de fiança em favor da 
AGROl>ECUÁRIA CAPEMI violou normas do 
Decreto-lei n"' 60 e dos estatutos do BNCC. 

Trata-se, por conseguinte, de ato jurídico nulo, previs­
to no inciSo 11 do art. 145 do Código Civil, por ter sido 
ilícito o seu _objeto. 

Ainda assim, o Governo obrigou o BNCC a hgnrar o 
seu compromisso, mesmo sabendo que o ato de fiança 
era nulo porque prestado em garantia de negócio feito 
ppr soc!edade não cooperativa,_ fora, portanto, do objeto 
do Banco. Evidente que qualquer resistência -do BNCC 
em solver o débito da AGROPECUÁRIA CAPEM I iria 
dificultar sobremodo as negociações com nossos credo­
res internacionais. Devido às circunstâncias, podemos 
compreender a atitude do Governo, que considera ter 
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agido acert!J.damente. Ca~e-lhe agora agir, sem qualquer 
dúvida acertadamente, compensando o BNCCdcssc pre­
juízo. 

O Sr. José- Fragelli --Permite V. Ext um aparte? 

O SR. ALFRED9 CAMPOS-Com_o maio_r prazer, 
Senador José Fragelli. 

_ O Sr. José Fragelli- Um rápido aparte, só para regis­
fJ"_ar __ e__m.arc_ar_que fatos como esse se dão justamente por 
aquela longa série de impunidades, que o Governo acei­
tQu em todo_s _os casos de escândalos financeiros aconte­
cidos neste País. Os responsáveis estão pof ãi: que eu sai­
ba, parece que não tem nenhum preso· ou tem? COROA­
BRASTEL, CAPEM I. Então, vêm desde os velhos, Lut­
falla não sei, essa série imensa de escândalos, que um jo­
vem economista soube muito bem compendiar, interpre­
tar e expor naquele livrinho que eu acho precioso, ''A 
Chave do Tesouro". E casos como esse, em ciue envolvi­
do fica até uma pessoa, para todos nós, respeitãvel como 
o ExMMinistro da Agricultura, se deve justamente à im­
punidade em que permaneceram todos· os responsáveis 

. por esses escândalos, muitos deles ocupando altos cargos 
no Governo. De sorte que o caso do BNCC, queira Deus 
que Seja o último, mas possivelmente não o será, ainda 
neste ano e tanto em que o Senhod·oão Figueiredo con­
tinuará infelicitando a Nação Brasileira, por muitas- ia· 
zões, inclusive esta: pela sistemática impunidade dos res­
ponsáveis p·or esses escândalos. 

O SR. ALFRED9 CAMPOS --:- Agradeço o aparte 
do bravo Senador José Fragelli, e gostaria de dizer, 
quanto ao esCândalo do BNCC, pois, por enquanto só 
me- referi aos escândalos da CAPEM I, que existem ou­
tros, e por causa disso ainda estou estudando, com a mi­
nha assessoria, a oportunidade regimental de propor a 
este plenário, a este Senado, uma Comissão Parlamentar 
de Inquérito para apurar esses casos, porque não é possf­
vel_permitir-Se que o Gov,erno lese as_ cooperativas de 
todo o Brasil, num montante de46% do capital do banco 
c venha, também, prejudicar, de um modo definitivo, os 
funcionários zelosos daquele estabelecimento, porque 
eles estão em vias de perderem a sua colocação, o seu 
emprego, porque o Banco indo à falência deixará de exis­
tir. 

O Sr. Marcondes Gadelha- Permite V. Ex• um apar­
te? 

O SR. A~fRED9 CAMPOS- Concedo o aparte ao 
nobre Senador Marcondes Gadelha. 

O Sr. Marcondes Gadelha - Nobre Senador Alfredo 
Campos, eu estava me poupando de interromper o seu 
meticuloso discurso porque V. Ext estava ainda numa 
fase de arrazoado e prometia, suponho que ao final_ do 
discurso, apresentar um tese nova, pela qual a U:nião­
deve ressarcir os prejuízos das cooperativas. A rigor, 
nobre Senador, com todo o respeito, esse seria o -úri.icO 
tópico verdadeiramente novo no seu discurso, porque 
toda essa alentada série de acusações já foi trazida a 
público pelo Governo, pelos meios de comunicação. Já 
são virtualmente do_domínio público e objeto de_ discus­
são em todos os foros deste País. Por mais exaustivo -que 
V. Ex• consiga ser, no seu discurso, certamente não con­
sigllirâ superar, em mínudências, as- diversas coinlssões 
de sindicân"ciasjá instauradas no âmbito do Ministério ... 

O SR. ALFREDO CAMPOS - E que chegaram a 
acarretar a queda do Ministro da Agricultura, quer dizer 
V. Ex~? -

O Sr. Marcondes Gadelha- Eu chego lã, excelência. 
No âmbito do Ministério da Agricultura e do próprio 
Banco Nacional de Crédito.Cooperativo:- V. Ex• por 
mais exaustivo que seja, não conseguirá, suponho, supe-­
raro órgão próprio, adequado, para o exame em profun­
didade dessas contas, desses acordos, desses entendimen-
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tos, dessas declaraçQes de intenções, que é precisamente 
o Tribunal de Contas, órgão ligado ao Poçl.er Legislativo. 

De modo qÚe há _uma série de investigãçõ~s-em anda­
mento. E esses fatos jâ produziram efeitos precisamente 
no âmbito do Ba_nco Nacíonal de Crédito Cooperativo 
onde, como sabe V ._Ex' já foram mudados três Pr~iden­
tes. O desejo da plena exibição da ver_dade foi manifest_a­
do pelo ex-Ministro Amaury Stabile que, inclusive, re­
nunciou ao seu _cargo exatamente para permitir, para fa­
cilitar uma apuração em profundidade. S. Ex• foi às Câ­
meras_ de Televisão~ dis_.se que em seu nome, em nome da 
sua honra, em nome da tranqUilidade da sua família, em 
nome da imagem que há de deixar para os seus filhos, 
exige uma investigação plena e absoluta, de modo que 
não reste um só des_vão sem ser perpassado. 

O SR. ALFREDO CAMPOS - fõ o que nós espera­
mos e o que a Nação._r~uer. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

O SR. ALFJ!~D9 CAMPOS - Exatamente, porque 
até ugQra cu me detiye só no piãbtema: da CAPEMI. 
Esse problema da CAPEM! é o menor que existe no 

-BNCC.-Exístem aqui acusações mUlto maiores em volu­
me de dinheiro,.e em gravidade. Então, eu pediria·a V. 
Ex~ que eSpe"i'asse eu simplesmente concluir. 

o·sr. Marcondes Gadelha -_Mas Y. ~x' daria um!i 
contribuição muito maior a este País, apontando as so­
luções que promete. 

O SR. ALFREDÇ> CAMPOS - P9is não. Eu irei 
apontar no final desse meu discurso, e se a Bancada do 
Partido de V. _Ex~ ... 

O Sr. Marcondes Gadelha_- E retornando~-~ te­
má-rio que já preencheu páginas e págínas das· jornais 
desac o ano passado até a data de hoje. 

O SR. ALFREDÇ> CAMPOS - ... quiser _a~oiar as_ 
O Sr. Marcondes Ga_delha- E essas apurações pros- medidas que nós estamos aqui apresentando, tenho cer-

seguem, nobre Senador. Esses_ fatos que V. Ex• traz à Ca-- teza absoluta de que o Brasil terá um desenlace nesse 
sa, agora, estão em todos os jornais, nem todos eles abri· caso multo melhor do que tem tido em outros escânda-
gatoriamente correspondem à verdade. Já foram levados_ los.-- -
a milhões_de telespectadores pelo veículo carro-chefe das ~u cohtiniló, -Sr. Presidente;--agradecendo .. ã · ínier-
c_omunicaçôes _deste País, a Rede.Globo de Televisão, e verrção do Senador Gadelha. na" esPerança de que 6 Go~ 
não constitui, a rigor, nenhuma novidade. Não seria vemo faça mesmo o que quer fazer, porque tudo que esse 
para contestar_ estes fatos, para discutir esses fatos, para Governo quer fazer acaba nãO-fazendo e a Nação -infefi~-
examinar o discurso de V. Ex• que eu o interromperia. O citada por atos e mais atos de vandalismo econômico, de_ 
nobre Senador Josê Fragelli, tomado hoje, nesta tarde, roubos, de furtos, de desvirtuaffieritõS do dinheiro públi-
de uma espécie de ira incontrolável, de uma idiossincra- co, já está cansada de esperar, já está enojada, já está re-
sia em relação à figura do- Presidente da RepúbliCa, i me- voltada e é preciso colocar um paradeiro nisso tudo. 
diatamente transfere a Sua Excelência a responsabilida- Antes de dar o aparte ao nobre Senador Cid Sampaio, 
de por estes fatos. O Presidente da República fez o que pedíria a S. Ex~ que aguardasse um pouco até que chegue 
devia fazer neste caso. Um _novo Ministro assutnltf o-w.~-----uo- final desse parágrafo. 
nistério da Agricultura pelas mãos do Presidente daRe-. -Necessário se faz por em destaque que as cooperati-
púbHca e se compromete a uma investigação ejá fei mli- vas, pa_ra usufruírem do crédito cooperativo, est.ão sujel-
danças profundas na estrutura não apenas do BNCC, ta·s a subs~riÇão compulsória, -adquirindo ações de quase 
mas de diversos órgãos do Ministério da Agricultura. A nenhum valof, pois não sãO comercializadas em Bolsa. 
esta Casa, em respeito·à tradição de prudência, compete ASsim, esse capital compulsoriament~ subscrito e reali-
aguardar a definitiva apuração desses fatos. Isto, entre- zado em cada operação de credito, deveria ser obje~o dQ 
tanto, nobre Senador, não tornã, em nenhum instante, mais desvelado cuidado por parte da Diretoria do 
inócuo-o seu discurso. Pelo contrári~, ele é muito impor- BNCC, constituída por quatro Diretores eleitos pela 
tante, porque V. Ex• suscita uma tese nova de que a Utlião e um· pelas cooperativas adonistas, que, via de 
União deva pagar, deva ressacir os prejuízos porventura co~SC:qilêncla, nenhum peso tein ilas dt!cisões:-
infringidos às cooperativas. A União Federal, em relação ao capital do BNCC, se 

poSidÓna como: adOnista controladora. Segundo o can-
O SR. ALFRED9 CAMPOS- -Se V. Ex' esperar o ceito da alíne{l. "b" do art. 116 da Lei de Soc_iedades por 

término, verá que não são só esses, ·são muito mais. Ações, aciOriiSta Controlador é aquele que 

O Sr. Marcondes Gadelha - O nobre Senador José 
Fragelli peae que se ponham as pessoas na cadeia. A ati­
tude mais elementar seria que os culpados viessem areS­
sarcir ... 

O SR. ALFREDO CAMP_OS-:- Eles não teriam con­
dição. 

O Sr. Marcondes Gadelha- "' o erário públic_o. 

O SR. ALFREDO CAMPOS- o·culpado, em últi-
ma instância, é o Governo. __ _ 

O Sr. Marcondes Gadelha- V. Ex•, na precipitação 
de não aguardar o resultado das _apurações e querer ver 
tout court, a toque de caixa, tambour battant, uma res­
ponsabilização de quem quer que seja, repassa a todos. os 
contribuintes desse P.aís, o ÔI)US por erros cometidos por 
acaso na administração do B'NÇC. --

O SR. ALFREDO CAMPOS- Senador Gadelha, V. 
Ex' é que incorre e~ erros, não esperando que eU- termi­
ne as acusações. 

O Sr. Marcondes Gadelha - ... de modo que é sobre 
esse aspecto que cu estou curioso, aguardando o desfe-­
cho do seu discurso, para que nós venhamos a com­
preender as suas razões. 

"Usa efetivamente seu poder para dirigir as ativi­
dades sOdats e o-rieritar o funcfonamento dos ói'gã(?s 

-dã companhia." 

De acordo com o parágrafo único do citado artigó 
116, 

"O acionista controlad~r deve us.ar_o" poder caio 
o- fim de fazer a companhia realizar á-seu objeto e 
-cumprir sua função social, e tem-dever~ er~sponsa­
bilidades para com os demais acionistas da empresa, 
os que nela trabalham e para com a comunidade em 
que atua, cujos direitos e interesses deve legalmente 
respeitar e atender." 

XV 

A quebra das normas de procedimento étiCO por pinte 
do acionista COntroladOr sujeitã.-:.o pelos danos causados, 
conforme se verifica do caput do art. 117 da Lei citada, 
dO ·següiilte teor: 

"Ú acionista controlador responde pelos danos 
causados por atos praticados com abuso de poder.'' 

E a_primeira parte da alínea ~·a" do§ 19 do aludi?-_9_a_r~. 
117 indica como uma das modalidades de exercício abu­
sivo de poder "orientar a companhia para fim estranho 
ao objeto social..." 

Março de 1984 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o que foi feito? Exata­
mente, o_ Diretor-Presidente do Banco e oS Diretores_ 
eleitos pela União, maioria então na diretoria do BNCC, 
fizeram um empréstimo sem a finalidade precípua dos 
estatutos do banco, s_em amparo nenhum nesse estatuto, 
a um _q_rg~o que não era cooperativa. Quem é culpado? O 
acionista majoritário, o Governo, que detéffi o controle 
d.a empresa, do banco? ou o acionista minoritário, nõ ca­
so, as cooperativas que detém 46%? Os desmandos fica­
ram por conta dos propostos da União e jamais por con­
ta do representante das cooperativas. 

Ouço o aparte do nobre Seilador Cid Sampaio. 

O Sr. Cid Sampaio- Nobre Senador, eu lhe faria a 
primeira pergunta. Esse empréstimo foi feito n·a semana 
passada? Foi feito ontem? Hâ quanto tempo eclodiu o 
escândalo da CAPEM l? E serã possível que os responsá-

- veis pela averiguação de todos esses fatos só viessem a ter 
conh~cimento disso agora, quando os escândalos co­
meçaram a ap<lrecer de público com relação a_o BNCC? 
Será que tudQ isso foi fei.to esçondido? E quando foi 
dada a fiança? Ninguém mais soube qUe ela não é regular 
de hoje, ela é irregular da data em que foi aposta a assi­
naturU-do C.ontrãto. Portanto, esses fatos todos r~preSéfl­
tarll, como ben1 disse õ- Se_nador Fragelti, a impunidade. 
Vou ciiar um fato que não tem nada a ver com isso.­

-QUandO o cl_amor públiCo falava dos juros qUe estaVam 
asfixiando a econ9mia brasileira, houve uma decísão do 
Conselho Monitá-rio Nacional mandando rebaixar esses 
juros para 5% rios- bancos grandes e 6% nos banc_QS pe­
queilos. Na outra semana, o Bãnco Central baixa urila 
portaria autorizando que toda e qualquer transação 
pode ser feita com correção monetária tnaíS 24%, desde 
que o prazo seja de 6 meses. Isso equivaleu a ser suspensa 
toda operação de desconto para os bancos passarem a 
faZer caução de tít_ulos, çobrand9 novos juro~._ Então, 
aquela decisão do Conselho Monetário Nacional ou foi 
uma farsa, ou então a outra medida foi um absurdo, foi 
tomada à revelia da decisão de um conselho que deve de­
cidir sobre os problemas nacionais com relação ao crédi­
to e financiamento. Esses fatos se repetem a -~ª"da dia, e a 
cada hora. E o escândalo do BNCC- V. Ex• se refere 
no momento ao caso da CAPEM I -é muito mais es-

- cahroso-e -erivOlve muito mais gente, cujos nomes foram 
veiculados através das estações de televisão. Que Lsso ve­
_nha para- o 'Semido -é indispensável porque- diz V. 
Ex•- os g!:_~ndes responsáveis são os homens, a -União 
<i_ue-CoiltrOla o Banco. -Mas essa responsabilidade está 
começando a resvalar para o Legislativo, para o Senado 
e pa_Ta a Çãma_ra, porque modificações básicas pO.deriam 
ter sido _feitas na Constituição, para que pudéssemos ter 
inte~ferido nisso-comO representantes_do povo. Nós não 
podemos ainda interferir; nós não podemos apresentar 
uma emenda, em qualquer sentido, que se ligue a proble­
mas financeiros. Então,_ est::pnps amarrados e nos con­
servamos amarrados. Não quebram()s esses l_iames que 
nos prendem pra que possamos, na realidade, mudar o 
sentido _da República, acabar de uma vez com iss9, esta­
belecendo leis que não permitam ou leis que estabeleçam 
punição da qual ninguém possa fugir ou escapar. Portan­
to, nobre Senador Alfredo Campos, a análise que V. Ex• 
está fazendo, nesta Casa, é importantíssima. ~ preciso 
que cada um de oós se advirta de que amanhã, se esses 
fatos continuarem a ocorrer, e continuarmos inermes, 
sentados n-estas cadeiras, sem alterarmos o que é básico, 
para mudar os destinos da República, nós também sere­
mos responsáveis pela História. Cumpra seu dever, ter­
mine sua denúncia, a N-ação está precisando disso. O_bri­
gado. 

O SR. ALFREDO CAMPOS- Agradeço o aparte, 
Senador C_id S<J.mpaio. A experiência e a bravura de_ V. 
Ex• se inseriram no meu discurso, dando_a ele qma,_ po­
sição, hoje e agora de maior n!levo, de maiOr-verdade, de 
maior experiêncía; para que ele pudesse ter, como eu 
gostaria que" tivesSe, a repercussão necessária para aler-
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tar aos brasileiros que ainda têm esperança de corrigir os 
males que andam soltos por este Brasil. 

O Sr. Marcondes Gadelha- Permite V. Ex• um apar­
te'? 

O SR. ALFREDp CAMI,-OS- - Gos-taria de pedir ao 
Sena~or Marcondes Gadelha um pouquinhQ de paciên­
cia para-que eu- terminasse mais este parágrafii; que já es-­
tou na hora de terminar. Antes, porém, darei o aparte. 

O Sr. Marcondes Gadelha - Eu aguardo. 

O SR. ALFREDO CAMI'OS - Os danos causados 
ao BNCC nos últimOs anos são de Íal ordem que hâ ne-­
cessidade urgente de vultosos recursos da União Federal 
para sua recuperação. Por incrível que pareÇa, os prejuí­
zos relacionados com o pagamen~o da fiança prestada 
em favor da Agropecuária CAPEMI, em montante-apro­
ximado de trinta bilhões de cruzeiros, são insignificantes 
em relação a outros desmandos, tais como os resultantes 
de emprêstimos à CENTRALSUL (patrim-ônio líquido 
de Cr$ 70 bilhões, balanço fechado com ptejufzos de CrS: 
383 bilhões, conforme noticia Joeímir Beting), COOPA­
VE, e vários _outros, oriundo§ 9e ~egócios efetuados por 
intermédio _de sua carteira de câmbio. 

Note-se que o BNCC é credor da CENTRALSUL 
por quantia aproximada de cento e oitenta bilhões de 
cruzeiros, VáriaS vezes s-uperior -ao ·patrÚUônío Hquído do -
Banco. Ninguêm pode admitir que uma instituição- fi­
nanceira seja credora de um só cliente de importância 
várias vezes superior ao total de seu próprio patrimônio 
líquido. 

Consta, ainda, que o BNCC colocou no Japão, há cer­
ca de três anos, determinado tipo de papéis, com a deno­
minação de "bônus'', no Ya[or de cinqiJenta mHhOe"s de 
dó!urcs. Na sua contabilidade, segundo rumores_, foi 
dado entrada, na época, dos 50 mílhões de dólares, con­
vertidos em cruzeiros ao câmbio então vigente, mãs que, 
depois disso, não tem hav[do registro contábil das despe­
sas correspondentes, inexistindo qualquer provisão. Isto 
porque o Presidente do BNCC, que vendeu os "bónus" 
no Japão, assegurara que a União Federal assumiria to~ 
dos os encargos do débito, sem ônus para o Banco. 
Trata~se, segundo consta, de afirmação ou promesSa 
"verbais", sem qualquer documento comprobatório. 
Afirmam os entendidos que, no vencimento, o montante 
do débito se elevarâ a cerca de dois a. três trilhões de cru~ 
zeiros. e precfso que ta[ assunto seja _esclarecido ime_dia~ 
tamente, evitando-se, desde jâ, os mortíferos efeitos de 
tão potente bomba de retardamento. 

Em decorrência da que acabamos de expor, cabe ao 
acionista controlador, no caso a União Federal, a res­
ponsabilidade prevista no § (9, alíneas "d': ou "e" ou 
"d" e "e" do artigo 117 da Lei de Sociedades por Ações: 

"§ J9 São modalidad~ de exercício abusivO de 
poder: 

d) eleger administrador ou fiscal que sabe inap. 
to, moral ou tecnicamente; 

e) induzir, ou tentar induzir, admlflistrador ou 
fiscal a praticai ato ilegal ... " 

Evidente que, tratando-se de decisões goYernamentais, 
difícil descobrir os responsáveis diretos, já que, Yia de re­
gra, as ordens são dadas Yerbal ou telefonicamente, mui­
tas yezes por meio de interpostas pessoas ... 

XVII 

Dir-se-á que a responsabilidade da União Federal, na 
qualidade de acionista controladora, irá somente até o 
valor das açõ_es subscritas, embora, tratando-se de atos 
ilícitos, a matéria seja controvertida.. Todavia, conforme 
previsto no artigo 19 do Decreto-lei n9 60, 

"Todas as operações do -BNCC serão g~;;~ti9as 
pela União FederaL" 

Em face dessa garantia abrangente de todas as ope­
rações do BNCC, esperam as cooperativas e os homens 
bem intencionados deste país que a União Federal po­
nha te_ouo fina[ à questão, assumindo_de fato sua respon­
sabilidade prevista em lei, independentemente da apu~ 
ração de responsabilidade ou de decisões judiciais em fu~ 
turas ações moYidas por cooperativas. 

Ouço o nobre Senador Marcondes G"ãdelha. 

O Sr. Marcondes Gadelha- Nobre Senador Alfredo 
Campos, acho que dexgtmos colocar algumas propo# 
sições em termos, l!qui n~tã tarde, porque eu ienhÕ ob~ 
servado_afir.mações contraditórias de parte de V. Ex• e de 
seus pares. Vejo, por exemplo, o Senador Frage!li dizer 
que o Pafs está -iiluil:dado por 'umà ivalanche de desca­
Jabros e de escândalos; Yejo o Senador Cid Sampaio di­
zer quê nós,_ Senadore~. gue a Nação está manietada e 
impedida do conhecimento da Yerdade; vejo V. Ex• tra­
ze·r uma série de fatos e até rumores1 ~umores, d-a ordem 
de d'ois a tr.ês trilhões de crUzeiros. Convenhamos, nobre 
Senador, é muito rumor para uma tarde só e para a res· 
ponsabilidade e_~-e~v<~rgadura do prommciamento de V. 
Ex' -

O SR. ALFREDO CAMPOS .:.... b .Governo poder-ia 
proVãr que fossem ·rumores.-b Governo daria graças a 
Deus por ser menos um escândalo verdadeiro--:-- gostaria 
muito.--

O-Sr. Marcondes Gadelha- V. Ex• me concedeu um 
aparte. O Governo não tem nenhum interesse de escudar 
atos ilegais, imorais,_corrupção de qualquer natureza e, 
para isso, o seu primeiro grande gesto foi promoYer a 
abertura política, que permite a Jiyre mani~estação do 
pensamento ... 

O SR. ALFREDO CAMPOS- O começo da abertu~ 
ra J?Olítíc<!l 

O Sr. Marcondes Gadelha- ... a plena perquirição da 
Yerdade, e permite aos meias de comunicação de massa 
susCitar essas questões e trazer- a público o esclare_cimen· 
to dos fatos doa a quem doer. 

-0 SR. ALFREDO CAMPoS - h o que nós espera­
trios!-

O Sr. Marcondes Gadelhft - Nós não estamos tão _de­
samparados no que diz respeito ao conhecimento da Yer­
dade. V. Ex• citou o O Estado de S. Paulo, citou a Folha 
de S.Paulo. Nós citaríamos inúmeros órgãos que, nesse 
momento, se aplicam a desCobrir e há até um jornalista 
especialista em levantamento de escândalos, tenham ou 
não tenham fundamentação. E aí onde eu peço o cuida­
do de V. Ex• Zelar pela moralidade pública é dever de to~ 
dos nós, não apenas de V. Ex•, meu também, do cidadão 
comum e todos que _têm assento nesta Casa. Gladstone 
dízla: -~Zelai pela pureza dos- negócios, porque é pela der­
rocada da moralidade econõmica que hão de ruir tam­
bém os goYemos." De modo que essa ê uma atitude ge­
nérlta. Não podemos, nobre Senador Alfredo Campos, é 
Ceder ao modismo e nos guiarmos pela Yerossimilhança. 
V. Ex• fala em rumores da ordem de 2 Ou 3 trilhões de 
cruzeiros, O nobre Senador José Fragelli fala num mar 
de escândalos. Recordo-me, nobre Senador, de que não i; 
esta a primeira vez que ouço o barulho e que Yejo os esti­
lhaços de uma verdade fundada na verossimilhança. 
Recordo-me muito bem da época do GoYerno deJusceli· 
no Kubitschek, talvez um dos governos mais fecundos 
que este Pais já teYe, ta]yez um dos administradores mais 
profícuos, mais criatiYos, e mais vigorosos no impulsio­
nar a coisa pública ... 

O SR. ALFREDO CAMOPS- Por isso ele foi cassa­
do. 

O Sr. Marcondes Gadelha- Juscelino Kubitschek de 
OliYeira foi impiedosamente torturado por urna onda de 
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incriminações feitas pela Imprensa, na tribuna das duas 
Casas, pela União Democrática Nacional, por· vestais­
saí.das não sei de que mar de pureza. E os seus.ú!timos 
anos foram de acusações violentas e freqUentes por todos 
os meios, e p~r todos os instrumentos, e Juscelino aca­
bou perdendo a e(eiçàa e deixando o Poder, enxotado 
sabe pelo que, Ex•? Pelo instrumento mais sórdito que 
poderia simbolizar uma campoanha: uma yassoura para 
expulsar uma suposta sujeirit, o mar de lama, a cor­
rupção, e denegrir a imagem de um homem-que, até hoje, 
é uma espécie de símbolo de grande administrador, de 
grande patriota e de grande democrata, que c~nseguiu 
conduzir este País com taxas de crescimento econômiCo 
superiores a dez, onze por cento aO ano num regime de 
plenas franquias democráticas com ampla liberdade de 
pensamento e com garantias constitucionais para todos. 
Apelo para o cuidado, a fim de que V. Ex' não perca a 
visão histórica para ceder a modismos, para ceder às 
contingências do momento, para encontrar bodes expia­
tórios em cada esquina. Respeito a postura de V. Ex• ... 

O SR. ALFREDO CAMPOS -- Estamos falando é 
que estamos dispost,os a provar. Nós gostaríamos que V. 
E_x_•, como membro do Partido do GoYerno, nos propor~ 
cionasse essas provas, porque estamos dispostos a pro~ 
Yar tudo o que aqui estamos dizendo, nesta tarde. Esta­
mos dispostos a proYar, e_haveremos de provar o que se 
f aJa da _i_da ao Japão, da colocação de bônus no Japão. E 
se o Partido de V. Ex.•, que apóia o Governo, não qulser 
ajudar ao Governo a provar o que esramos dizendo aqui, 
nós iremos trazer a prova. Felizmente, eu tenho assesso­
ria para provar que os_ desmandos existentes no BNCC 
são muito maiores do que os mencionados aqui; e que 
sabem V. Ex•s do Partido do Governo, muito maiores 
são os escândalos. E não podemos concordar que esse5 
escândalos continuem engaYetados. Toda vez que existe 
~umor d~_um escândalo demite-se um Ministro máS não 
se apontam aqueles que são os culpados, não se aponta a 
profundidade verdadeira dos escândalos. Pois neste caso 
t_enh~ a certC;Za V. Ex~ ---o e quero contar com a ajuda de 
y, Ex's e dos Senadores do PDS na investigação escru~ 
pulosa dos fatos que existem no BNCC. Não podemos 
definitivamente permitir que as cooperativas do Brasil, 
que o povo do Brasil, em última anállse, seja lesado por 
um Governo que não tomou conhecimento dos desman­
dos quando eles ainda eram pequenos, e só tomam agora 
quando eles são ímensuravelmente grandes e já não tem 
condição de o próprio banco arcar com eles. Nós não 
podemos admitir, Senador Marcondes Gadelha, que as 

-cooperativas que fazem o progresso desta Nação, que os 
funcionários zelosos do Banco Nacional de Crédito Coo-
perativo fiquem prejudicados pelos desmandos, respon­
sabilidade direta do Governo, que existiram naquele es­
tabelecimento de crédito. 

XVIII 

Não há como continuar, sob pena de cansar demasia­
damente os ilustres Senadores, embora o assunto com­
porte, para sua total elucidação, centenas de páginas. 

Deixo aqui meu veemente apelo aos meus pares e aos 
meus colegas da Frente Parlamentar Cooperativista, Se­
nadores e Deputados, solicitando-lhes manifestações a 
respeito da matéria,buscando fórmulas d~_salvamento 
imediato do Banco Nacional de Crédito Cooperativo, 
sob pena de irremediável preju(zo às atividades coopera­
tívistas em nosso Pafs, das quais não podemos prescin­
dir. 

Ao Poder ExecutiYo cumpre resolver o assunto no 
mais curto tempo, reconhecendo que as cooperativas 
não devem arcar com tão YUltoso prejufzo, para o qual 
em nada contribuiram. A culpa in eligendo cabe à União 
Federal, a menos que resolva reconhecer que os DiretO· 
res por ela nomeados nada mais fizeram do que cumprir 

--religiosamente as determinações governamentais. Nesse 
caso, cumpre-lhe assumir as responsabilidades sem sub_­
terfúgios. 
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Além dos cooperativas, encontram-se em situação- an­
gustiosa os funcionários do BNCC, Quase todos com no­
tável folha de serviços e que pressentem a desventura de 
virem a· perder seu emprego, face à possível liquidação 
do banco. 

XIX 

O novo Ministro da Agricultura, que não participou 
da indicação de Diretores do BNCC, e que, igualmente, 
nenhUma ingerência teVe nO~ referiâos negó"Cios, 
encontra-se em situação privilegiada para tratar de tão 
difícil e espírihõsa CfUestão. Com sua grande experiência 
de homem público e com a sagacidade de banqueiro ex­
perimCntado, deverá estar prevenido contra a tendência 
muito usual da administração deixar as coisa& como es­
tãO" para ver Como fic3ni,- na -doce esperança de que ou~ 
tros assuntos de palpitante interesse nacional farão com 
que o caso do BNCC vá sendo paulatinamente esquecido 
e, assim sucedendo, a imprensa logo dete se desinteressa~ 
rá. Homem inteligente, está cônscio de que as cooperati~ 
vas e a opinião pública exigem solução urgente, defini ti~ 
va e justa e que quaisquer protelações ou tergiversações 
seriam prontamente reconheddils e repudidadas, com~ 
prometendo que, até então, nenhum envolvimento teve 
no rumQroso caso. Sendo gaúcho, conhecendo de perto 
o surto de desenvolvimento agrícola de seu Estado, gran~ 
de parte do qual devido à notável ação de suas cooperati~ 
vas, sabe quão importante -é a manutenção do BNCC­
como um dos seus principais instrumentos de crédito. 
Bacharel em Direito, está ciente dos efeitos deletérios 
que a-injustiça exerce nõ meio s_od3.!. Se, com todos esses 
atributos, nã_o__ resolver satisfatoriamente a questão, é 
porque hã razões_que não podem ser conhecidas, ou ai~ 
guma coisa de podre no reino da Dinamarca! 

XX-

O ressarcimento dos danos causados ao BNCCt:~ía 
de conseqüência, às cooperativas acionistas, conmstirá 
na assução, pela União FedCral, de todos os prejuízoS-e­
despesas resultantes do pagamento do valor da fiança à 
AGROPECUÃIÜA CAPEMI,dOs empréstimos e finan~ 
ciamentos irregulares, incompatíveis com as mã:iii come.: 
zinhas normas de administração e da venda de bônus no 
Japão. Por seu turno, os funcionários do Banco necessi~ 
tam de tranqüilidade para o trabaho, o que só consegui~ 
rã o a partir do momento eril que tiverem certeza de segu~ 
rança no tmiprego. Não se concebe nem se admite que as 
cooperativas e os dignos funCiOnários de carre_ira d_Q __ _ 
BNCC, completamente inocentes, venham a ser os úni~ 
cos que pagarão por atos dos quais não partiCiparam. 
Tamanha injustiça nãO se compadece com a índole de 
nossa gente e com os padrões de _honestidade de nosso 
povo! {Muito bem! Palmas) 

O SR. PRESIDENTE {Lomanto Júnior)- Concedo 
a palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro .. 

O SR. NElSON CARNEIRO (PTB- RJ. Pronuncia 
o seguinte _discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Falando sobre o fornecimerito de sangue aos hospi­
tais, o médico José Pedro Tomé Neto, chefe do Serviço 
de Coleta e Distribuição de Sangue do Instituto de Saúde 
do Distrito Federal, salientou que esse atendimento é um 
problema de segurança nacional, devendo ficar a Cargo 
do Estado, evitando-se que o interesse do lucro prevaleça 
sobre o objetivo prioritário que deve ser a saúde. 

Advertiu que, rio Rio de Janeiro e em São Paulo, os 
bancos não promovem um controle rigoroso, utilizando 
reações imprecisas, por serem mais baratas, contribuin~ 
do, assim, para aunientar a incidência de doenças trans~ 
mitidas pela transfusão, como a sífilis e a hepatite. 

Essa i"ncidênciã tem diminuído muito, desde quando 
as doações deixaram de ser remuneradas, majoritários os 
doadores, procedentes das classes de baixa renda, mais 
vitimã:da por doenças contagiosas. 

-Tal a opinião daquele médico, enquanto a proprietária 
do único Banco de Sangue de Brasília, Maryse Bitten­
court Coelho, que abastece os hospitais do Distrito Fe­
deral, defende a compra do sangue, apontando~a como 
meio de controlar a saúde de uma parte da população à 
míngua de assistência médica. 

Em Brasília, há mais de dezesseis mil doadores cadas~ 
trados no Hemobanco. A proibição de venda de sangue 
reduziu violentamente o _número dos doadores, 
apelando~se para que os candidatos à transfusão levem 
pelo menos duas pessoaS, como doadores. 

Uma análise dessas opiniões e dos fatos que as susci­
tam revela que a comercialização do sangue resulta 
numa receita marginal para milhares de pessoas, princi­
p_almente desemp_regados e subempregados, que buscam 
aqueles postos para obter um poqco de dinheiro, desti­
nado primariamente à compra de alimentos. --

Esse dado é bas,tante preocupante, demonstrando que 
a pobreza geral do proletariado urbano transforma as 
inspirações maiS-generosas de uma doação voluntária em 
objeto mercantil, .tanto mais grave esse recurso, qUanto é 
certo que o custo, para o organismo, do sangue doado 
ou vendido, é superior ao valor de várias rações alimen­
tares. 

Urge convocar a sociedade brasileira para essa obra de 
fraternidade e de solidariedade humana, que é a_ doação 
gratuita de sângue para atender aos que dele necessitam, 
muitas vezes para a própria subsistência. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior)- Concedo 
a palavra ao nobre Senador Gastão Müller. 

O SR. GASTÀO MÜLLER (PMDB- MT. Pronun­
cia o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Srs. Senado­
res: 

As manifestações a favor das eleições diretas, no mo­
mento, são Incontroláveis. Elas extrapolam as limitações 
partidárias, tornando~se um movimento nacional. Se on~ 
tem assinalej e registrei o pensamento da Ordem dos Ad­
Vogados do Brasil, através do vo_to do notável jurista 
Seabra Fagundes, hoje, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
transcrevo mensagem que me foi enviada pelos nobres 
Srs. Vereadores da cidade de Jaciara, erri-Mato Grosso. 

Os onze Vereadores, do PMDB e do PDS, subscrevem 
o documento, que vou ler, objetivando, mais uma vez, 
fazer constar dos Anais desta Casa do Congresso Nacio­
nal a vontade e a aspiração do povo brasileiro de poder 
escolher livremente o seu Presidente da República. 

CÂMARA MuNICIPAL DE JACIARA 

Jaciara, 30 de janeir? de 1984 

. EXMo SR. 
GASTÃO MÜLLER 
DD. SENADOR DO ESTADO DE MATO 

GROSSO 
BRASILIA-- DF 

Digno representante do povo mato-grossensse no 
Congressp Nacional, a época é d~ crise econôQlica C: 
social, O-povo brasileiro luta bravamente pela sobre­
vivência, a inflação corrói os ·salários, a fome co­
meça a campear neste nosso Brasil que potencial­
mente é tãO rico. 

Não_ nos importa descob_rir os culpados pela ~ri­
se, mas sim achar o caminho para sair deste sufoCo, 
e este povo que luta e que sofre tem o direito e o de~ 
ver, aliás, a obrigação de ajudar a descobrir este ca~ 
minha. 

Um fato novo surgiu e que pode ser a luz que nos 
conduza para fora deste fosso, são as eleições dire­
tas para Presidente da República. Nós, Como legíti~ 
mos representantes do povo e que estamos em con~ 
tato diretamente com ele, participando e comparti~ 
thando de seus problemas, estamos ouvindo o seu 
clamor. O povo faz questão de votar para Presiden~ 
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te da Repúblíca, e nós somos o eco desta voz que 
aos poucos vai se tornando em grito, juntamo-nos 
aos dernai~ segmentos da sodedade para lhes dizer 
que o povo quer votar e através do voto ser também 
um pouquinho responsável pelo que vai acontecer 
com seu salário ou com o custo de vida nos dias vin­
douros. 

Jamais devemos temer a consulta às urnas, ho­
mens co~ ~apacidade para dirigir este País existem 
muitos, em todos os partidos, e o povo saberâ dis­
cernir entre os demagogos e os bem intencionados. 

Nesta época de crise precisamos de um Governo 
forte e isto só é possível se este tiver o- r-espaldo do 
voto popUlar. 

Mais um remendo nesta colcha de retalhos que ê 
a nossa Comtítuição é possíVel, portanto o povo 
cobra_s_eu voto e espera que V. Ex.• vote a favor das 
eleições diretas já para -19-84. - Dr. Carlos Vilela 
Borges, Presidente- José Pires Ma~s41riol, !~>Vice­
Presidente - Frãnclsco Cesnlque Neto, 2~> Vice­
Presidente- Edson Nunes, !'>'-Secretário- Vicente 
de Paul~ Gomes, 2~>~Secretário. 

VEREADORES: Alírlo Dias de Souza- Celso Oli­
vreira Lima- Joio Alberto Ferreira- !oão Borges Fi~ 
lho - Izabel Maria de Arruda - Rosival Francisco de 
So_usa. 

~ra o_ que tinha a dizer. (Muit_o_ bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior)- Concedo 
a palavra ao nobre Senador Jaison Barreto. 

O SR. JAISON BARRETO (PMDB- SC. Pronun­
c:ia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senãdo­
res: 

O Governo decidiu permitir a importação de um 
milhão de toneladas de carvão da Colé?mbia, sob o pr~ 
texto_ da necessidade de ampliar mercado para a expor~ 
tação de produtos bras_H~iros. 

O lema "exportar é a solução", adotado pelo atual 
Governo, já propiciou ao Brasil enormes prejufzos, jun~ 
tamente com copiosos escândalos, diversos deles objeto 
de investigação pelo Cong-resso, como se dá com o no~ 
tório escândalo das "polonetas" 

Sucessivas tentativas para importação de carvão Co~ 
lombiano foram feitas, todas fracassando, na evidência 
de que longe estavam de corresponder aos verdadeiros 
interesses do PaLs. Estranhával, portanto, que agora 
nova investida obtenha êxito, atingindo, fundo, a econo­
mia de Estados produtores de carvão, como se dá com 
Santa Catarina, que tem capacidade para dar ao Brasil 
todo o carvão de que necessita. Trata~se, portanto, de 
uma importação surpreendemente autorizada, objeti­
vando a aqUisição do que temos em abundância. Essa é 
uma operação estranha e que fere os interesses nacionais 
num momento de aguda recessão. 

/)_ n_otícta dessa iinportação, permitido em carâter ex­
cepcional, veio agravar consideravelmente a difíCil si­
tuação da região carbonífera do meu Estado, onde sur­
giu, de imediato, enérgica reação, visando imPedir" a con­
sumação de uma operação que atingirá gravemente a 
economia catarinense e de mci-do im:torquível o interesse 
nacional. 

Mais sério o problema em face da procedente suspeita 
de_que, adquiridas as anunciadas toneladas de carvão co~ 
lombiano, outras semelhantes virão, multiplicando da~ 
nos -ê· ·prejuízos que a compra já anunciada trará a Santa 
Catarinã e ao Brasil. 

E unânime, Sr. Presidente, a repulsa a essa incem~ 
preensível deliberação governamental nos setores car~ 
boníferos brasil~iros,jâ envoltos em dificuldades de toda 
natureza que agora serão maximizados, caso se concreti~ 
ze a importação. Não se pode desconhecer, ainda, que as 
regiões carboníferas de Santa Catarina e Rio Grande do 
Sul são caractedzadas por agudos problemas sociais, es­
pecialmente quando o País é mantido sob a forte depres~ 
são de nossa história, fruto de uma posição equivocada 



Março de 1984 

por parte do Governo, lastimavelmente __ submísso ao 
Fundo Monetário lnternacionat, que está, na verdade, 
conduzindo a eco_nomia brasileira, indiferente à dramáti­
ca situação em que está vivendo o povo, submetido a ex­
torsivo processo de incessante empobrecimento. 

No mês passado, a Associação dos Municípios daRe­
gião Carbonífera do meu Estado promoveu reunião em 
CriCiúma, objetivando decidida campanha_ ~()_ntra a im­
portação do carvão colombiano e, assiril, na:- defesa de 
Iegltimos interesses da rCgião e do País. 

Associo-me a esse movimento, protestando, desta tri­
buna, contra a insólita atitude do_ GovçrnQ, advertindo 
as autoridades para as conseqüências econômico­
financeiras e sociais-as maiS danosas que decorrerão para 
Santa Catarina, em região onde as dificuldades de vidajâ 
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sào insuportáveis da concretização dessa misteriosa im­
portação do que temos em abundância. _Imprescindível 
que alguma das numerosas autoridades do País reexami-

- ne o ass.unto, _tanto para resguardo do interesse nacional 
como, também, para que, adiante, mais um escândalo 
não venha a juntar-se aos inContáveis já ocorridos neste 
Governo, _que poderá terminar por passar à história 
como o Governo dos maiores e mais numerosos escân­

-dalos! (Muito bem!) 

O SR. PRESID~NTE (Lomanto Júnior)- Não há 
mais oradores inscritos. 

Nada mais havendo a tratar, vou encerrar a presente 
sessão, designando para a sessão extraordinária a 
reaHzar-se hoje, às 18 hor;1s e 30 minutos, a seguinte 
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ORDEM DO DIA 

Discussào, em turno_ ú_n_iço, do parecer __ da Comissão 
de Constituição e Justiça sobre a Mensagem nY 57, de 
1984 (n9 72j84, na origem), de 28 de fevereiro do corren­
te ano, pclu qual o Sen-hor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Senado a escolha do General-de­
Exército Sérgio de Ary Pires para exercer o cargo de Mi­
nistro do Superior Tribunal Militar, na vaga decorrente 
do falecimento do Ministro General-de-Exército José 
Fragomení. 

O SR. PRESID~NTE {L omanto Júnior) - Está en­
cerrada a sessão. 

(LeVanta-se á sessão às 17 horas e_ 55 minuios.) 

Ata da 7' Sessão, em 14 de março de 1984 
2' Sessão Legislativa Ordinária, da 47• Legislatura 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE~PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal- Mário Maia- Euni­
ce Michiles - Fábio Lucena - Raimundo Parente -
Claudionar Roriz - Galvão Modesto --Aloysio Cha­
ves - Gabriel Hermes - Hélio Gueiros-- Alexandre 
Costa- João CaStelo- José Sarney- Alberto Silya­
Helvídio Nunes - João Lobo - Almir Pinto -José 
Lins- Virgílio Távora- Carlos Alberto- Martins Fi­
lho- Humberto Lucena- Marcondes Gadelha- Mil­
ton Cabral - Aderbal Jurema- Cid Sampaio- Mar­
co Maciel- Guilherme Palmeira- João LúciQ- Luiz 
Cavalcante - Albano Franco - Lourival Baptista -
Passos Pdrto - Jutahy Magalhães- Lomanto Júnior 
-Luiz Viana- José Ignácio Ferreira- Amaral Peixo­
to- Nelson Carne.irQ- Roberto Saturnino ~Itamar 
Franco- Murilo Badaró- Alfredo Campos- Ama­
ral Furtao - Fernando Henrique Cardoso - Severo 
Gomes - Benedito Ferreira --Henrique SantiUo -
Mauro Borges- Benedito Canelas- Gastão Míiller­
Roberto Campos- José Fragelli - Marcelo Miranda 
-Saldanha Derzi- Affonso CamargO --Álvaro Dias 
- Enéas Faria - Jaison Barreto - Lenoir Y_argas-
Carlos ChiareJU - Pedro Simon - Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior) --A llsta de 
presença acusa o Comparecimento de 64 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteçãQ de Deus iniciamos nossos trabalhos. 
Não há expediente a ser lido. 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do Pare_ce_cda Comis­
são de ConstitUição o Justiça sobre a Mensagem n9 
57, de 1984 (N~> 72/84, na origem), de28 de fevereiro 
do corrente ano, pela qual o senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado a_ esco­
lha do General-de-Exército Sérgio de Ary Pires para 
exercer o··cargo de Ministro do Superior Tribunal 
Militar, na vaga decorrente do faleciniento d_o Mi­
nistro Gene"ral-de-Exército José Fragomení 

- EXTRAORDINÁRIA -

Presidência do Sr. Lomanto Júnior. 

A matéria constante aa pauta da pfesente sessão, nos 
termos da alínea "h" do art. 402 do Regimento Interno, 
deverá ser apreciada em sessão secreta. 

.Solicito aos Srs. funcionários as providências neces­
sári<Js, a fim de que seja respeitado o dispositivo regi­
mental. 

{A SESSÃO TORNA-SE SECRETA ÀS 18 HO­
RAS E 31 MINUTOS E VOLTA A I>ER P0BLJCA 
ÃS 18 HORAS E 46 MINUTOS.} 

O SR. PRESID~NTE (Lomanto Júnior) - Nada. 
mais havendo tratar, vou encerrar a presente sessão, de­
signando para a Ordem do Dia de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n~" 21, de 1983 (n~> 5.472/81, na Casa de origem), que 
dá o nome de "Bernardino Souza" à ponte sobre o rio 
Real, na BR-101, divisa dos Estados da Bahia e de Sergi­
pe, tendo 

PARECER F(I.VORÃYEL, sob n' 703, de 1983, da 
Conltssão -de Transportes, Comunicações e Obras 
Públicas. 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Let da Câma­
ra nl' 9Ó, de 1983 (n~' 2.741 j80~- na CãS-a de origem), que 
acrescenta dispositivo ao art. 791 da Consolidação das 
Leis do Trabalhei, aprovada pelo Decreto-lei n~' 5.452, de 
1~> de maio de 1943, dispondo sobre a constituição de 
Procuradores, tendo 
PARECERES FAVORÃVEJS, sob n• 905 e 906, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, e 
- de Legislação Social 

3 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n9 143, de 1983 (n9 4,120/80, na Casa de origem),que 
altera a redação do art. 112 da lei n9 l.711, de 28 de ou­
tubro de 1952- Estatuto dos funcióri_?:rios Públicos Ci­
vis da União, tendo 

PARECER FAVO RÃ VEL, sob n' 909, de 1983, da 
Comis_são 

- de Serviço Público Civil. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
n"' 120, de 1981- Complementar, de autoria do senador 
Cunha Lima, que acrescenta dispositivo à Lei Comple­
mentar n~> 26, de 11 de setembro de 1975, que unificou o 
PIS-PASEP, tendo 

PARECERES, sob n~> 858 e 859, de 1983, das Comis­
sões: 

:.:... de Constituição e justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

-de Finanças, favorável. 

5 

Votação, e-m turno único, do Requerimento n9 857, de 
1983, de autoria do Senador Itamar Franco, solicitando, 
nos termos dos arts. 75~ a, 76 e 77 do Regimento Interno, 
a criação de uma Comissão Especial, composta de 7 (se­
te) membros, para, no prazo de 90 (noventa) dias, exami­
nar e avaliar denúnicas publicadas na Imprensa brasilei­
ra, sobre fraudes nos fretes de distribuição de derivados 

1de petróleo, bem como a extensão de subsídios concedi­
dos ao setor petrolífero. (Dependendo de parecer da Co­
missão de Constituição e justiça. 

6 

VotaÇãO, em -turno único, do Requerimento nl' 4, de 
1984 de a1.1teria dos Senadores Aderbal Jurema e Jutahy 
Magalhães, solicitando, nos termos do inciso I do art. 
418 do Regimento Interno, a convocação do Senhor Mi­
nistro Jarba$ Gonçalves Passarinho, do Ministério da 
Previdência e Assistência Social, a fim de que, perante o 
Plenário, preste informações sobre a crise econômica e 
financeira da Previdência e Assitência S_ocial. 

7 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n~' 16, de 1982, de autoria do Senador Lázaro Bar­
boza,_ que dispõe sobre a proibição de importar alho, 
tendo 
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PARECERES, sob n9 817 e 818, de 1983, das Comis~_ 
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalid~de e 
juridicidade~ e 

- de Economia, favorável. 

8 

Votação, em primeiro turno (ãpreciação pieliminar da 
constitucionaHdade, nos termos do a~t. 296 do Regim"elJ.­
to Interno), do Projeto de Lei do Sena_~o 1].9_2?0, d~ 1980, 
de autoria do Senador lta_mar Franco, dete.~min~~do-que 
a Ordem dos Advogados do Brasil opine sobre a escolha 
de magistrados que devam integrar Tribunais com juriS­
dição em todo o território naciona~ tendo 

PARECER, sob n9 634, de 1983, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, peJa· inconstitucionalida­

de, com voto vencido do Senador .[os~ ]g!!_ácio Ferreira. 

9 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art._ 296 do Regimen· 

to Interno), do Prqj_eto de ~ei_d() Senado n\'1 21, de 1983, 
de autoria do -Senador- Henriqt.ie-Saritillo~- qlle dispôe 
sobre a redução do preço do álcool para venda aproPrie­
tários de veículos de aluguel empregados -nõ transporte 

-ín_rn:Vidual de passgeiros, mediante subsídios, nas con­
dições que especifica, tendo; 

PARECER, sob n9 710, de 1983, da Comissão 
-de Constituitã,o e Justiça, pela inconstitucionalida­

de. 

O SR. PRESIDENTE (Lomanto Júnior)- Está en­
cerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 48 minutos.) 

_ATA DA 211', SEsSÃO 
REALIZADA EM 22 DE NOVEMBRO D)': !983 
(Publicada _no DCN- Se~ilo li- de 23-11-83) 

Retificação 

Na página 5476, 2• coluna, na renumeração do reque­
rimento de informações, de autoria do S_enador Itamar 
F_ranco, 

Março de 1984 

Onde s_e lê: 

--REQUERIMENTO N• 857, DE 1983 

Leia-se: 

REQUERIMENTO N' 856, DE 1983 

Na página 5485, I• coluna, no discurso do Senador 
Itamar Franco, 

.Onde se lê:--
--Sf.PrCsJaente, apresento a V. Ex• o seguinte recj_ueri­
JJW!1Jo: 

REQUERIMENTO N• 858, DE I983 

Leia-se: 
Sr. Presidente, apresento a V. Ex• o seguinte requeri­

menfo: 

REQUERIMENTO N• , de 1983. 


